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I PROCESSO ADMINISTRATTTIO: O I 1 / 2O23-SEMED

DATA DE AUTUA{iÃO: t2l\6l2o23

OEIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PARA FUTURA E
BVENTI]AL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DE
SOPRCI E PERCUSSÃO, DE INTERtrSSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPTO DE PENALV,A
(MA).

MODALTDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELE]TnÔrrCO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.402/0001-81

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços / Obras

Requisição Responsável

ooo28t23 TANIA DE JESUS CAMPOS MENDONÇA
Descrição

AOUTSTÇÃO DE TNSTRUMENTOS MUSTCATS DE SOPRO E PERCUSSÃO

Data

1406t2023

Poder

urgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâca

PODER EXECUTIVO

sEc. MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
4 SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

PAFEITURA

soLrcrTo PRovlDÊNcrAS PARA AAUTSTçÃO/EXECUçÃO DO MATERTAL/SERVIçO/OBRA ABATXO
CONFORME TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BASICO ANEXO

SECRETARIA I\4UNICIPAL DE1 035.001.001 BAQUETA PARA BOTVBO PAR A

2 035.001.002 BAQUETA PARA CAIXA DE GUERRA PAR .10 SEoRETARIA t\4UNICIPAL DE

3 035.001.003 BoMBO 22" UND 4 SEoRETAR|A MUNtotPAL DE

4 035.001.004 cAlxA DE GUERRA UND I SECRETARIA MUNICtPAL DE

5 035.001.005 cAlxA TENOR LUEN COI/ COLETE UND 6 SECRETARTA tVUNtCtPAL DE

6 035.001.006 CLARINETAS SIB UND 10 SECRETARIA MUNICtPAL DE

7 035.001.007 ESCALETA 32 TECLAS UND 4 SECRETARIA IVUNICIPAL DE

g 035.001.008 FLAUTA DOCE BARROCA UND 40 SEoRETARIA MUNICtPAL DE

g 03s.00í.009 PRATo FANFARRA 14' PAR 14 SECRETARIA TVUNtCtPAL DE

10 o3s.oo1.o10 QUADRITON LUEN UND 2 SECRETABIA MUNtotPAL DE

1 1 03s.001.01 1 sAx - TENOR SIB UND 6 SECRETARIA l\,lUNlClPAL DE

12 035.001.012 SAX-ALTO MIB UND 6 SECRETARIA TVUNICIPAL DE

13 035.001.013 UND 10
SECRETARIA MUNICIPAL DE
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Solicitação de Materiais / Serviços / Obras

TAROL

14 035.001.014 TIMBAL TIMBA 14" UND 6 SECRETARIA IVTUNICIPAL DE

15 03s.001.015 TROMEONE DE VARA DO UND I SECRETARIA TVUNICIPAL DE

16 0s5.001.016 TROMPETE SIB UND 8 SECRETARTA TVUNtctPAL DE

17 o3s.oo1.o17 TUBA StrurÔntca MIB 3/4 UND 2 SEoRETARIA t\4UNlclPAL DE

1g 035.001.018 TUBA SINFONICA SIB 4/4 UND 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE

1g 035.001 .019 ZABUMBA 20" UND

TANIA DE JESUS CAN/ TvENDONÇA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZO AS PROVIDÊNC NA FORMA DA LEI

RONILDO CAMPOS SILVA - PREFEITO TMUNICIPAL

6 SECRETARTA MUNtctPAL DE
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PREFEITURA I\IUNICIPAL DE PENALVA
ESTADo oo vln,qlHÃo
CNPJ: 06.179.40210001-81

SECRETARIA MI.,DIICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

TER.MO DE REFER.ÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de
acordo com as especiflcações e quantidades abaixo:

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de adquirir instrumentos musicais de sopro e percussão para a
realização das aulas de música, atividades complementares do currículo escolar dos estudantes
matriculados nas escolas municipais.

2.2. Considerando que vários instrumentos da Banda Marcial Dr. Lourival Gama da Rede Municipal de
Ensino, estão sem condições de uso, e necessitam ser substituídos.

2.3. Faz-se necessária a aquisição dos itens acima listados, para que as necessidades sejam
atendidas.

3. DO óRGÃO PAR.TICIPANTE

3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA

TTEM ESPECIFICAÇAO UNID QUANT
01 BAOUETA PARA BOMBO PARES 06
02 BAOUETA PARA CAIXA DE GUERRA PARES 10

03 BOMBO 22" UND 04
04 CAIXA DE GUERRA UND 08
05 CAIXA TENOR LUEN COM COLETE UND 06
06 CLARINETAS SIB UND 10

07 ESCALETA 32 TECLAS UND 04
08 FI-AUTA DOCE BARROCA UND 40
09 PRATO FANFARRA 14" PARES 74
10 QUADRITON LUEN UND 02
11 SAX - TENOR SIB UND 06
72 SAX-ALTO MIB UND 06
13 TAROL UND 10

74 TIMBAL TIMBA 14" UND 06
15 TROMBONE DE VARA DO UND 08
16 TROMPETE SIB UND 08
t7 TUBA SINFONICA MIB 3/4 UND 02
18 TUBA SINFONICA SIB 4/4 UND 02
19 ZABUMBA 20" UND 06

MICROEMPRESAS ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EPP E

MICROEM PREENDEDORES INDIVIDUAIS . MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e
Microempreendedores Individuais-MEI, os benefícios da Lei Complementar no t2312006, alterada pela
Lei Complementar no t47l2OL4, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os instrumentos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. O fornecimento, dos instrumentos deverá ser efetuado em parcela única, de forma integral e
imediata, mediante requisição com autorização formal da Secretaria Municipal de Educação/ sem
nenhuma violação das embalagens, obedecidas às especificações pertinentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 06.179.40210001{l

sECRETARTA MLJNICTrAL DE eouceçÃo - sEMED

S.2. O fornecimento, dos instrumentos deverá ser efetuado em parcela única, de forma integral e

imediata, mediante requisição com autorização formal da Secretaria Municipal de Educação, sem

nenhuma violação das embalagens, obedecidas às especificações peftinentes.

5.3. O prazo de entrega dos instrumentos será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.

5.4. Os instrumentos deverão ser entregues embalados, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, conforme as especificações e

condições estabelecidas neste Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações
de Fornecimentos;

5.5. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § lo, da Lei Federal
no 8.666/1993.

5.6. A paftir da entrega, os instrumentos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para

avaliar a sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim
de que se decida sobre sua aceitação ou rejeiçã0, observado os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do
Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na Autorização de Fornecimento;

II. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação
pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem
como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.7. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

5.8. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.8.1. Após este prazot o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado
ao fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.

5.10. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até O2 (dois) dias úteis,
após solicitação pelo Setor requisitante.

5.11. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contados a paftir do recebimento da Notificação.

5.11.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será
considerada inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas
neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

5.12 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.

5.13 No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
Autorização de Fornecimento.

5.L4 É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
materiais no local determinado pela Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTADo oo lrnnaNuÃo
CNPJ: 06.179.402/0001 -81

SECRETARIA MI.JNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED

S.15 A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a

vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Solicitante.

5.16. por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado

pelo Orgão Solicitante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle

de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei

Federal no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos,

5.L7, O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade

dos materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia

e de pagamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em pafte, às suas expensas, os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na

respectiva Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se

destinam, dentro do prazo de validade.

6.2, Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir do recebimento da Notificação.

6.2.L. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será
considerada inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções
previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as
despesas de remoção e do transporte.

6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBALAGENS

7.1. Os materiais solicitadas deverão obrigatoriamente ser entregues embaladas com embalagem
apropriada às condições de armazenamento e transporte, para evitar danos e inutilização.

7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do
material entregue;

7.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s)
material (ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em
alçs presas à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o
caso, tais como: marca fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional
ou importada), etc.

8. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

8.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços
de mercado e devendo constar o valor global do Edital.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transpofte dos produtos,
embalagens, carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessoria
e/ou necessária, não especificada neste Termo.

9. pA porAcÃo oRçAMENTÁRrA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

9.2. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos

consignados no Orçmento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.

9.3. Na licitação para registro de preços não é neces#rio indicar a dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Aft. 6o § 2o,

do Decreto Municipal no 05120L7.

10. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

10.1. O fornecimento das instrumentos será feito em parcela única, com previsão de entrega de

até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do Contrato.

10.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a paftir
da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

1O.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e impõe a substituição do material.

10.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante,
importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

10.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente
atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no matenal decorreu de
armazenamento inadequado, caso foftuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja
originada por defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

10.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido,
prevalecerá aquele de maior extensão.

11. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Raynara Assunção
Âlves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula no 7225-L e CPF no 048.563.213-66,
designado formalmente pelo Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à
documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio
econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei no 8,666/93.

11.2. O seruidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos seruiços, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento dos serviços;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela completa e pefeita execu$o do objeto contratual.

12. pAS OBRTGAçõES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA
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12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na

legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos

e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da

Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e
contrato, de acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo flel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades
exigidas; realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas

orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos
materiais;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o
fornecimento do objeto;

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclareci mentos jul gados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de forç maior, dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva
aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de
não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado
para a contratação.

k) Fornecer os instrumentos de acordo com as especificações deste termo de ReÍerencia e na
conformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais
adulterados ou fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de seguranç da repartição pública
onde serão entregues os materiais;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à
execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas
que antecede à data da entrega, os motivos que impossíbilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no instrumento contratual;

13. OBRIGACôES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermedio do órgão Participante, obriga-se a:

W
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a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da

Secretaria Municipal de Educação ou por servidor formalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras

aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do

contrato;

Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive
quanto à continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e
aceitos pela Contratante, não deverão ser interrompidos;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

e) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios
após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
materiais;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da Contratada;

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

k) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os instrumentos recebidos, podendo inclusive,
solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para
esclarecimentos complementares, sem ônus para a Contratante.

l) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pela Contratada;

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de
Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual.

13.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em
favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência
e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçmentária e financeira do
Município e condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

w
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

eipedida pela secretariã da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e aS de terceiros;

d) Cenidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

L4.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o

prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas'

14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto

não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas'

L4.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)I = (6/100) I 365 l= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

14.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento
ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e
total responsabi lidade.

L4.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PET{ALIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada àssanções previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal no 8.666/1993.

15.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,060/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor
total dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento);

b) multa moratória diária de O,O60/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor
total dos materiais reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10o/o (dez por cento).
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15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, alem das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, gárantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas. que não acarretem

pieiuízos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver

afaltamento das condições técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização

do Município;

b) multa de 1oolo (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea "b".

15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do ceftame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa , ficará impedida de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
item e das demais cominações legais.

15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição,

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e
publícação na Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora,

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data
da notiflcação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

16. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )frI, da Constituição Federal, a
contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos peftinentes à licitação, e às eventuais contratações posteriores
reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no L0.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na forma eletrônica;

e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de2017, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

W..ys
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g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÇões de direito

piivado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor)

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

L7.L. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA,

ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

L7.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específlca para a aquisição dos

equipamentos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneflciária a preferência na

contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante
dispõe o At. 15 do Decreto Municipal no 0512017.

17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

L7.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na

Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no

8.6661e3.

18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no
8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no 05120t7.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou
entidades da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades
a serem adquiridas por não participante, consoante os Acórdãos no 855/2013f[CU/Plenário, Acórdão
no 2A37 20 L9fICUl Pl ená rio e Acó rdão no 224 I 2020/TCU/Ple ná rio.

20. pA OUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

20.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar
seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias,
deverá ser apresentada a seguinte documentação:

a) Atestado de Gpacidade Técnica emitido por pessoajuríCica do direito público ou privado, com nome
e assinatura legível do signatário, que comprove que a licitante já forneceu os produtos com
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

21. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA Dos DIREros E oBRIGAcõEs
CONTRATUAIS

21.1. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das
sanções administrativas cabÍveis.

22. DAS DISPOSICõES FINAIS:

@ 'lll,,' lcls
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22,L. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos
especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

22.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando
estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e
normas da contratante.

22.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

22.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos
itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 12 de junho de2023

Elaboração

.JSw*lS,Ç#xd,.**#'-
Digitadora

Mat.:7225-l

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento. Em L2l06lZO23

fu"fu"wtuq
Secretária Municipal de Educaçãó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.40210001-81

QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉDrA - COTAÇÃO Ne OOO28/23

BANCO DE PREÇOS

20t06t2023

Quantidad

Código

Descrição do Produto
Item Unidade Média

1 6

PAR

335.001 .001

BAOUETA PABA BOMBO

43,00

258,00

43,00

258.00

10

PAB

035.001 .002

BAOUETA PARA CAIXA DE
GUERRA

32,47

324,70

32,47

324,70

J 4

UND

035.001 .003

BOMBO 22"

1.635,33

6.541,32

1 .635,33

6.541 ,32

I
UND

135.001 .004

CAIXA DE GUERRA

297,67

2.381,36

4
297,67

2.38r,36

5 6

UND

13s.001.005

CAIXA TENOR LUEN COI\4
COLEIE

1.645 12

9.870 72

1.645,12

9.870 ,72

6 10

UND

135.001 .006

CLARINETAS SIB

|.54223

15.422 30

1542,23

15.422.30

7 4

UND

c35.001.007

ESCALETA 32 TECLAS

212.59

850,36

212.59

850 s6

. NF/
. -\N \.\')r \
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ç .rl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marques

CNPJ : 06.179.402/0001-81

QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉDrA - COTAçÃO Ue OOO28:23

BANCO DE PREÇOS

20t06t2023

Quantidad

Unidade

Código

Descriçào do Produto
Item Média

'-r3

,C,(f
C)

N
\
N
F

'T!
C,
r:r

\

I 40

UND

035.001 .008

FLAUTA DOCE BARROCA

66,22

2.648,80

66,22

2.648,80

9 14

PAB

135.001 .009

PRATO FANFARRA 14'

527,O4

7.378,56

527,04

7.378,56

2

UND

c35.001 .010

QUADRITON LUEN

2.922,99

5.845,98

10

?.922,99

5.845,98

6

UND

c35.001 .011

SAX _ TENOR SIB

4.744,43

28.466,58

11

4.744,43

28.466,58

SAX.ALTO MIB

5.816,20

34.897,20

12 6

UND

035.001 .012

5.8r 6.20

34.897,20

TAROL

387,57

3.875,70

13 í0
UND

001 .013

387,57

3.875,70

14

1.014

6

UND

TIIVIBAL TIMBA 14"

902.71

5.416.26

9Q2.71

5.4I 6.26

..\§'v N

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Jose Joaquim Marques
CNPJ : 06.179.40210001-81

QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAçÃO Ne 00028/23

BANCO DE PREÇOS

20to6t2023

Média

MEDIA TOTAL 309.392,50

Descriçáo do Produto
ítem Unidade

Código

')l -

T -T]
(_, , *,-r

!" ;5
I í."-)

IN
lN f's.
l§ :---

§

2.621,56

20.972,48

I
UND

035.001 .015

TROIVIBONE DE VARA DO

2.621 ,56

20.972,48

tf,

I
UND

135.001 .016

TROMPETE SIB

1.820,+7

14.563 76

1.820,47

14.563,76

r6

2

UND

135.001 .0í 7

TUBA S MIB 3/4

35.289,1 0

70.578,20

35.289,10

70.578,20

17

2

UND

c3s.001.018

TUBA SINFONICA SIB 4/4

36.823,29

73.646,58

36.823,29

73.646,58

18

6

UND

035.001 .019

ZABUMBA 2O''

908,94

5.453,64

19

908.94

5.453,64

T@b
[üteria n" ü2ltü21

S,.' r.r.r irh llunrrprl de [duecào
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentos musicais de

sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Penalva (MA), no valor estimado de RS 309.392,50 (trezentos e

nove mil e trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), pelo período

de 12 (doze) meses, objeto do Processo Administrativo no 01112023-SEMED.

Penalva/IvÍA ,21 dejunho de 2023.

{wr*.fu-ru*'é^fuN
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA II&,'A
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, autorizo, Dà forma da lei, a
realizaçáo do procedimento licitatório para registro de preços para

futura e eventual aquisiçáo de instrumentos musicais de sopro e

percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do

Município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n"

ort /2023-SEMED.

Penalva /MA,22 junho de 2023.

Cam
Prefeito M cl

Silva
pal
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Pubticado por: FLÁVIO MARTNHO GONçALVES

Código identificador: 92 aa4f74df52fd4502 aacT 69 b440begf

PORTARIA N" IO8/2023

Portaria ne 108/2023

O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Maranhã0, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o previsto no Art. 30, inciso lV
da Lei Federal no 10.520/2002 e no Art. 7', inciso ll, do Decreto
Municipal n'04120L7, aplicando subsidiariamente Art.51, § 4', da Lei

Federal n" 8.666/1993,

RESOLVE:

Art. le - Designar para exercer as funçôes de Pregoeiro e Equipe de
Apoio, para julgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade
Pregão, os servidores:
Freud Norton Moreira dos Santos, portador do CPF ns
290.606.483-15, Assessor Técnico, Matrícula no 5978, para
exercer a funçáo de Pregoeiro;
l{ilziran Nunes Pinto, portador do CPF no 667.809.693-20, Auxiliar
Administrativo, Matrícula n0 2848, para exercer a função de Equipe^ Je Apoio;
Waldenir Torres da Silva, portador do CpF ns 023.579.003-69,
Auxiliar Administrativo, Matrícula ne 3593, pâra exêrcer a funçáo de
Equipe de Apoio.

Art. 20 - O Pregoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, será substituído pela servidora Nilziran Nunes Pinto.

Art. 30 - Os componentes da Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, serão substituídos pela
servidora:
Neuracy Pinheiro Mendonça, portadora do CPF Ne 933.223.133-87,
Auxiliar Administrativo, Matrícula no 2823.

Art. 4o - Caberá ao Pregoeiro a expedição de editais, na forma do Art.
40, § 1", da Lei Federal n" 8.666/1993, observado oArt.3', inciso 1', da
Lei Federal L0,52012002.

Art. 5e - Ficam revogadas as disposições em contrário

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

..-Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 03 de abril de 2023.

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

Publicado por: FLAVIO MARTNHO GONçALVES
Código identificador: 4fc3 c66061096d8b5cc602 7b3cada72e

de fevereiro de 2022, do Ministerio do Desenvolvimento Regional, que
"Estabelece procedimentos e critérios para a declaração de situação de
emergência ou estado de calamidade pública pelos Municípios, Estados
e Distrito Federal e para o reconhecimento federal", bem como suas
alteraçôes introduzidas pela Portaria MDR no

de2022:

CONSIDERANDO que nos termos do caput
Portaria Federal "o Chefe do Poder Executivo Municipal, Estadual ou do
Distrito Federal, integrante do Sistema Nacional de Proteçáo e Defesa
Civil (Sinpdec), poderá declarar Situação de Emergência (SE) ou Estado
de Calamidade Pública (ECP) quando for necessária a adoção de
medidas administrativas excepcionais no território afetado por
desastre";

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
cheias dos rios, lagos e igarapés, ocasionando inundações em várias
ruas e casas do perímetro urbano e rural do município, causando assim,
sérios transtornos, colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que as altas precipitaÇões pluviométricas resultam em
um desastre de origem natural, o que exige do Poder Executivo
Municipal a adoção de medidas de defesa civil para restabelecer a
normalidade das regióes que forem afetadas;

CONSIDERANDO que diante das consequências deste desastre, que lá
resultaram danos materiais e ambientais, causando prejuízos
económicos e sociais constantes do Formulário de Notificação
Preliminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o Parecer da Secretaria Municipal Coordenadoria
Provisória Municipal de Proteção e Defesa CiviI-COMpEC, relatando a
ocorrência desse fato é favorável à declaração de situação de
emergência;

CONSIDERANDO que compete ao Município atuar na preservação do
bem-estar da população e das atividades socioeconômicas das regiões
atingidas por eventos adversos, bem como a adoção imediata das
medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação,
enfrentar situaçóes emergenciais, com adoção ao conjunto de ações de
prevenção, mitigaçã0, preparação, resposta e recuperação destinadas a

evitar desastres e minimizar seus impactos sobre a população e a
promover o retorno à normalidade social, económica ou ambiental.

DECRETA:

Art. le. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município
de Pio Xll, Estado do Maranhão. contidas no Formulário de lnformaçôes
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em
virtude do desastre classificado e codificado como Chuvas lntensas
L.3.2.L.4, conÍorme Portaria MDR n"260, de 02 de fevereiro de 2022, do
Ministério do Desenvolvimento Regional;

'w*tràZfffffirÁ
o"FYi[À-*r#t"--

PREFEITURA MUNICIPAT DE PIO XI!

DECRETO N9 OO7, DE 18 DE AERII DE 2023.

'DECLARA STTUAÇÃO DE EMERGÊNC|A NAS ÁREAS DO MUNTCíP|O DE

PIO XII/MA AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1.4."

O Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhã0, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que compete aos Municípios declarar situação de
emergência, nos termos do inciso Vl do artigo 8s da Lei Federal ns

12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Federal n0 260, de 2

Art. 2s. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos Municipais
para atuarem sob a direção da Coordenadoria Provisória Municipal de
Proteção e Defesa Civil-COMPEC, nas ações de resposta ao desastre e
reabilitaçáo do cenário e reconstrução;

Art. 30. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as
ações de resposta ao desastre e realizaçâo de campanhas de recursos
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência
a população afetada pelo desastre, sob a coordenação da
Coordenadoria Provisória Municipal de Proteção e Defesa Civil-COMPEC;

Art. 4s. Fica autorizado, nos termos dos incisos Xl e XXV do art. 5o da
Constituição Federal, as autoridades administrativas e aos agentes da
Coordenadoria Provisória Municipal de Proteção e Defesa CiviI-COMPEC
diretamente responsável pelas açoes de resposta aos desastres, em
caso de risco iminente, a:
l- penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para determinar a pronta
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 201.4-TCU- P lená rio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.L, Nos itens exclusivos para pArticipação de' microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o plos§éguimento no certame;

4.4.L.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 723, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos ern trabalho.noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 1,4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital,

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 20O6.

,;$ ü
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5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. VALOR DO rTEM OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DEC|MA|S;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA/MODELO DO ITEM OFERTADO.

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DAABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE !ÁNCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
4
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7.21. fambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lnicíada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indícada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM REALI.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a utomaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.t7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de alé5% (cinco por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regula mento.
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7.27. Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;,.

; ,i ',:\ i :

7,28.3. Produzidos por empresas que invistam em peiquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação

7.29. Persistindo o empate, a proposta'vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.}O.L. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.3O.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, guando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
a presentados.

7.30.3. A proposta adequada deverá vir acompanhada de catálogo ou ficha técnica do fabricante para fins
de avaliacão das especificacões do material ofertado.

7.30.4. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSTFICAçÃO, satvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classifícada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9s do art.26 do Decreto ne

1.0.024/2079.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ns 1,4551201,8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo,24h (VINTE E qUATRO) HORAS DE ANTECEDÊIrIC|R, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digítal complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licita ntes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condíções
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceítar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 '),23, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.eov.brl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça {www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar*requerido.php }.

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo
https: //contas.tcu.gov. br/ords/f?p=1660:3 :0

Tribunal de Contas da União TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429; de 1.992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

9
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

g.t.4.L.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômíca financeira e

habilitação técnica.

9.2.L. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto '1,0.O24, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confírmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legal mente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matrí2, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

+*f
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTLTTAçÃO JURíDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. pr:rta idoem preendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperatÍva:'atâ dé;fuóUaçab e eSiatuio social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. LO7 da Lei ne 5.764, de 797'J.;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todo§;es creditostribut{1ios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de
02/tO/2O1,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustica do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou posítiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio de L943;

11
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9.9.5. Prova de resularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de reeularidade iunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. iá exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de leí ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1,12 da Lei ne 5.764, de 197L, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), superiores a L (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.10.4. Certidão Neeativa de falência. de concordata. de recuperacão iudicial ou extraiudicial (Lei ng 11.101.

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUAUFTCAçÃO tÉCrutCA:

9.11.1. A qualificação técnica do licítante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado de

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o obieto da licitacão, sendo vedada a apresentação
de atestados genéricos, devendo haver a discriminacão dos materiais fornecidos. com suas quantidades e o
período de execucão ou vir acompanhado de contrato. ata de registro ou nota fiscal. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administrad"rss,rtiioiúradorés, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12. OUTROS DOCUMENTOS

9.12.1. Certidão Simplificada emitjda pela Junta Comercial da sede da licitante nos últimos 90 (noventa

dias), para fins de atendimento a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.12.2. A licitante deverá apresentar o correto enouadramento como ME ou EPP. observada a receita
bruta anual aferida n

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigQncias d,g edital.

9.13.1. A declaração do vence{or: acqnleôerá 19 mo$ento imediatamente posterior à fase de habílitação.
',.:

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização,

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horár,io para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante, que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

I Prehituradc
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

l0.t.z. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplícação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.t. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO o PRAzo DE No MíNlMo 60
(SESSENTA) MINUTOS, PARA QUE QUATQUER LICITANTE MANIFESTE A TNTENCÃO DE RECORRER, dC fOTMA

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1.4

l\

li
praça Dr. José Joaquim Marques, n"- 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com



I

Pé'fiül Frfic !fl/ W
F*,-H,\: J1

-J-r4

PREFEITURA MUNICTPAT DE PENALVA/MA

covrrssÃo eERMANENTE DE uctrAçÃo - cpt-
pneaÃo elernÔrurco N" J2o23

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔN|CO N" J2O23
srsrEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRPI

pRocEsso ADM!NrsrRATrvo N" 011/2023-SEMED

lucraçÃo ExcLUsrvA rARA MElEpp lMEr/coopl

o vururcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púgttco, pARA coNHECtMENTo Dos TNTERESSADoS, euE A pREFETTURA

MUNtctpAL, nrnltzRnÁ trcrraçÃo, nARA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnrcÃo, NA FoRMA
elernôrutcl, coM cRtrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEr Ne 1o.s2o, DE 17

DE JULHO DE2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" O5/2O217,
DE 02 JANEIRo DE 2o!7, SUBSIDIARIAMENTE, A LEt Ne 8.666, DE 21 DE JUNHo DE i.993, E as rxlcÊructas
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E I47I2OL4, SUBSIDTARIAMENTE, PEIÁ LE! N9

8.666193 E DEMATS ree rsuçÃo, soB As colrrotçÕes EsrABErEcrDAs NEsrE ATo coNvocarónro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"

LO812023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos diretamente para a página eletrônica https://portàldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃo TNTERESSADo: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtLJJzO_, 
^S_H:_M 

(HORARTO DE BRASíLn}

TOCAL https://portaldecom pras. penalva.ma "gov. br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licítante a partícipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A proposta vencedora deverá vir acompanhada do catálogo ou ficha técnica do fabricante do item ofertado
para fins de avaliação das especificacões técnicas.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

1
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
htt ps :/y'porta ! deeoryrlras.pe eê lUq.![ê.goy. bü

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveís pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique íncorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO UO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne L23, de 2006.

4.2.7. A condição acima será comprovada mediante a apresentação da certidão simplificada emitida pela

Hnüiffi

Junta Comercial da sede da licitante nos últimos 90 (noventa) dias;

4.2.2. A licitante deverá apresentar o correto enquadramento como ME ou EPP, observada a receita bruta
anual aferida no balanco patrimonialexigido, sob pena de inabilitacão.

4.3. Não poderão participar desta licitação os ínteressados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

)

I
praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com



'Í?a t

?ÉHHI#
frnüt, e///2il3-
F'-. h,.\: 77_

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO - Cpt-

PREGÃO ELETRôNICO N" J2023
MINUTA DE EDITAL

tt.z.L. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

1t.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveítamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DASESSÃO PÚELlCA. i;tr'1i i:'i' i f -1' '

12.t. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 72312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

t2.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualízados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

t4. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

t}
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1s. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚtgtS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

t6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS Útfts, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

1,6
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16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GÉRAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBTETO E DA FTSCAUZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contlatada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

2t. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nostermosda Leíne 10.520, de2OO2,o licitante/adjudicatário que:

zt.l.t. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.L.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.t.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.t.7, Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
17
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21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados na execução do fornecimento do

objeto, sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,5oÁ (meio por cento) por dia de

atraso, até o limite de LO% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme
determina o art. ne 86, da Lei ne 8666/93.

2L.2.L. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de ínidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lVdo art. ne 87 da Lei ne 8.666193,c/c art. ne 7s da Lei Ne

1O.52O|O2 e art. ne L4 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sanções administrativas prevístas no
Item 21.3., alíneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2L.6.T. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSUI.A, DEFINEM.SE AS SEGUTNTES PRÁflCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONIUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-competitivos;
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d) pRÁnCR COERCITTVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevísta acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.
,',:::. . ,

22.2. Aapresentação de novas propostdgnà foima deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Ésta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" O5/2O77.

23. DA IMPUGNAçÃO nO EDrrAr E DO PEDTDO DE ESC|ÁRECTMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A TMPUGNAçÃO DEVERÁ .ser. realizada IXCLUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
https://portaldeqpm pras.penalva.ma

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov. br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS Útfts, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.
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2?.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos

licítantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.t1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser fírmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prímeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admínistração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo Iicitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

ffiflt# a//ie3
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ZA.1O. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.1O.L. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.L1. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalídação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.t2.1.. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenízar

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do piócêiso,!vàdada'a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.t4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
https://portaldqcpm Iva.ma.sov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comíssão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. JoséJoaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:65.213-000, PenalvalMA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.L5.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

Penalva/MA, _ de e 20_.

Freud Mo ra dos Santos

(Porta
Pregoeiro

to8,l2ozt-GAB/PEN/MA)
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores
estimados abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Baqueta para bombo Par 06 43,OO 258,00

2 Baqueta para caixa de guerra Par 10 32,47 324,70

3 Bombo22" Und o4 1.635,33 6.541,32
4 Caixa tenor luen com colete Und 06 't.645,12 9.870,72
5 Caixa de guerra Und 08 297,67 2.391,36
6 Clarinetas sib Und 10 1,.542,23 15.422,30
7 Escaleta 32 teclas Und o4 2!2,59 850,36
8 Flauta doce barroca Und 40 66,22 2.648,80
9 Prato fanfarra 14" Par 1.4 527,04 7.378,56
10 Quadriton luen Und 02 2.922,99 5.845,98
1,1 Sax - tenor sib Und 06 5.816,20 34.897,20
1,2 Sax-alto mib Und 06 4.744,43 28.466,58
13 Tarol Und 10 387,57 3.875,70
1,4 Timbaltimba 14" Und 06 902,71. 5.476,26
15 Trombone de vara dó Und 08 2.62r,56 20.972,49
1,6 Trompete sib Und 08 1.820,47 L4.563,76
17 Tuba sinfônica mib 3/4 Und 02 35.289,10 70.578,20
18 Tuba sinfônica sib 414 Und 02 36.823,29 73.646,58
19 Zabumba 20" Und 06 908,94 5.453,64

VALOR TOTAT 309.392,50

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de adquirir instrumentos musicais de sopro e percussão para a realização das
aulas de música, atividades complementares do currículo escolar dos estudantes matriculados nas escolas
municipais.
2.2. Considerando que vários instrumentos da Banda Marcial Dr. Lourival Gama da Rede Municipal de Ensino,

estão sem condições de uso, e necessitam ser substituídos.
2.3. Faz-se necessária a aquisição dos itens acima listados, para que as necessidades sejam atendidas.

3. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9|2O23-

GAB/PEN/MA.
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUATS - MEI

f1

li,
I
!,
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4.1. Em cumprimento ao disposto no Art. 48, inciso l, da Lei Complementar ne t23/2002, a licitação é exclusiva

para participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedores
lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

s. DAS coNDrçÕEs GERATS !E EoBNEçIMENIQ
5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. O fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado em parcela única, de forma integral e imediata, mediante
requisíção com autorização formal da Secretaria Municipal de Administração, sem nenhuma violação das

embalagens, obedecidas às especificações pertinentes.

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento.
5.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público
e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 7e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência,
umidade, sem inadequação do conteúdo, conforme as especificações e condições estabelecidas neste
lnstrumento e no prazo estabelecido

5.5. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos a avaliação de sua conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição,
observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do objeto no ato
da entrega, medíante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Contratada e na Autorização de Fornecimento;
l!. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do objeto quanto à quantídade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de ate 05 (cínco) dias úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.7. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Contratada.
5.8. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de
72h (setenta e duas horas) da comunicação pela fiscalização.

5.8.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.10. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após

solicitação pelo requisitante.
5.11. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Notificação.
5.11.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.
5.12 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de segunda

a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

5.13. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e respectiva Autorização de

Fornecimento.
5.L4.É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.
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5.15. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pela fiscalização.

5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado e atender às

exigências no que diz respeito a prazo de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para

as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Códieo de Defesa do Consumidor e nos seus

demais dispostos).
5.17. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

6. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

6.2, Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o materíal ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Notificação.

6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.
6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção
e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7.1. Os materiais deverão obrigatoriamente ser entregues em embalagem apropriada às condições de
armazenamento e transporte, para evitar danos e inutilização.
7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material
entregue;
7.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7,4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e valídade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DO VALOR ESTIMADO

8.1. Os valores da aquisição foram estimados no valor total de RS 309.392,50 (trezentos e nove mil e trezentos e

noventa e dois reais e cinquenta centavos), pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme
relatório de cotação de preços nos autos.
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos materiais, embalagens, carregamento e
descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo.

9. DA DOTACÃO ENTÁRtA

9.2. As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n" O5/2O17.
24
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10. DO PRAZO DE GARANTIA

10.1. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
10.2. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
10.3. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, ímportador ou

dístribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
10.4. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.
10.5. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

11. DA FISCALIZACÃO DO OBJETO

11.1; A fiscalização do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora Raynara Assunção Alves de Souza,
Digitadora, Matrícula n" 7225-l e CPF n'048.563.213-66, designado formalmente pelo Município, o qual cuidará
de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93.
11.2. A servidora anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-
lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

;
12. DAS OBRIGACOES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:
a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
e) Reparar, corrígir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto con'

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

Pé'fiH
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f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas,

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

escla recimentos julgados necessários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município ate o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste Termo de Referência e na conformidade

da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que

foi especificado e cotado pela empresa vencedora.
l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) Comunicar ao Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) que antecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual.

13. OBRIGACÕES E RESPONSABTTIDADES DA CONTRATANTE

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto por servidor formalmente designado;
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
g) Notificar a Contratada , para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
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l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do material entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

L3.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

L4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrênte nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa'de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições prevídenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
gl Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade físcal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
14.4. AAdministração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,000L6438, assim apurado:
I = (TX)l = (6/70011365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6Yo

14.5. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,

qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
27

t:
tl
i

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
\
f-)



H
7-?,?'_q4/ &p3
i u -ri,t._._,fQ_

PREFEITURA MUNTCIPAL DE PENALVA/MA

corurssÃo PERMANENTE DE tlClrAçÃO - Cnl
pnecÃo eurnôrutco N" J2o23

MINUTA DE EDITAT

1^4.7. Acontratada lançará na nota fiscal as especificações dos materiais entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENALIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federalne 10.520/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federalne 8.666/1993.

15.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados na execução do fornecimento do

objeto, sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,596 (meio por cento) por dia de

atraso, até o Iimite de LO% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme
determina o art. ne 86, da Lei ns 8666/93.
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recornendações da fiscalização do Município;
b) Multa de tO% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "r" ,"r)" 
" 

"d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

"b" .

15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplícação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicação na

imprensa oficial do município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

16. DA LEGISTACÃO APLICÁVEI

16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, e às eventuais contratações posteriores reger-se-

ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de L7 de julho de 2OO2,e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
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Decreto Municipal n" 04,02 de janeiro de2Ot7, que regulamenta a modalidade Pregão Presencial;

Decreto Federal n" 10.02a/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
Decreto Municipal n"05, de 02 de janeirode2OlT, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;
Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;
Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

f)
c)
h)
i)

1 7. pAA [ÀqESEEt§[Bs qE PBEÇOS

17.t. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o
compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando aínda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos equipamentos pretendídos, hipótese
em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condíções da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2077.
17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrumento
equivalente.
t7.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 clc Art. 11 do
Decreto Municipal ns 0512077.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

20. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA

20.1. Objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer os materiais sejam empresas idôneas e

com capacidade técnica comprovada, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com nome e

assinatura legível do signatário, que comproveque a licitante já forneceu ou está fornecendo materiais
com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

21. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

21.t. A Contratada não poderá subcontratartotal ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

22. DAS D!§PQ§!çÔE§ E!NA!§
22.L. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer materiais a serem fornecidos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos

defeitos a serem apresentados após a entrega. 
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22.2. A contratada garantírá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
22.3. A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
22.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes
da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO il - MTNUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne O6.L79.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n' 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-GAB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" J2O23, objeto do ProcessoAdministrativo ne OLtl2O23-
SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"
O5/2O17, de 02 de janeiro de2OL7, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentos
musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão EIetrônico ne J2O23, que é

parte integrante desta Ata, assím como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. OO óNEÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municípalde Educação - SEMED.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçõES e QUaTTTTATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as ue

4. DA ADESÃO À lre DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da AdminÍstração Pública, consoante os Acórdãos ns 855/2013,
2037 I 2019 e 22a I 2O2O ITCUIP lená rio.

5. VATIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.6661!993 clc Art. 11 do Decreto
Municipal ne 0512017.

5. REUSÃO E CANCETAMENTO
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EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E-MAtL: TETEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG CPF:

ITEM ESPECTFTCAçAO UNID qUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODELO

VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

VALOR TOTAL
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos ítens 5.7.7,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do
arl.49, §1e do Decreto ne 70.02412019.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 40, inciso lX, do Decreto Municipal ne O5l2Ot7), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5s, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0sl2017l..

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05120L7, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. COND|çÔES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

os/2017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05120217.
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora Raynara Assunção AIves
de Souza, Digitadora, Matrícula n" 7225-t e CPF n" 048.563.211-66, designado pelo Município, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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ANEXO llt - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO XE J2O_

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

DE PENALVAIMAE
NA FORMA ABAIXO:

o de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na , nesta
cidade, inscrito no CNPJ sob o ne doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por, (nome e cargo), portador(a) do RG n' e CPF n'

e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,
(qualificação), portador(a) do RG ns e CPF ne têm, entre

si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico ne 112023 e da Ata de Registro de Preços n"

J2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne OLL{àO1}-SEMED, com fundamento na Lei

Federal ns 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.66611993 e alterações posteriores, aplicando-se
as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_, prorrogável na forma do art. 57,§Ie, da Lei ns 8.666, de L993.

3.1. O valor do presente Contrato é de RS (_), conforme especificações e valores da proposta
de da CONTRATADA abaixo

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. cúusurA eUARTA- DorAçÃo oRçAMENTÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

mento da Prefeitura Munici I de Pena ra o exercrcro vr na classifica o abaixo:
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MARCA/
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VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

noo

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com l:



F-::q) /eg1
F-,..:i.\._ 57

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

corvilssÃo PERMANENTE DE uClrAçÃO - Cpt-
pnecÃo eterRôrurco N" Jzoz3

MINUTA DE EDITAL

s. cr-Áusuu qurNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUSUTA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7. cLÁusuLA sÉnue - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSUIA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecída no Termo de Referência, anexo do Edital

10. CúUSULA DÉqMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CúUSUTA DÉCrMA PRTMETRA - SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12. CTÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCTSÃO

Lz.L. O presente Contrato poderá ser rescindido:
lZ.l.t. Por ato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.78
da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequêncías indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminístrativa prevista no art.
77 daLei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
t2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. I ndenizações e multas.

13. cúusulÁ DÉcrMA TERCETRA - vEDAçÕEs

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
LS.l.z.lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA -ALTERAçÕEs
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

t4.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
35
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cúusurA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposíções contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA- puBltcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusurA DÉcrMA sÉrlrun - FoRo
L7.L.É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §20 da Lei ns 8.665/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20_.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA

ASSINATURA: CPF:
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.6661t993 e suas

alterações, encaminhamos, em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a

minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de preços para

futura e eventual aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão,

de interesse da Secretaria Municipal de Educação objeto do Processo

Administrativo no 01L12023-SEMED, para exame e aprovação.

Penalva/MA, 26 de junho de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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ESTADO DO MARAI.IXÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcipro - pcrra

PARECER JURíDICO

Processo Administrativo: 01 1 12023-SEMED

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de instrumentos
musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação
do fi/unicípio de Penalva (MA)

Valor Estimado: R$ 309.392,50 (trezentos e nove mil e trezentos e noventa e dois
reais e cinquenta centavos)

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico.
Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de instrumentos musicais de sopro
e percussão, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de
Penalva (MA). Regularidade.

1. RELATORTO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentos
musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Penalva (MA)

Constam nos autos em epígrafe ate a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMED;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
0 Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de Preços e [\Iinuta de Contrato'
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 55.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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PROCURADORIA GERAL DO MUNIG|PIO . PCN,I

de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatorio

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contrataçÕes futuras, obedecendo-se as condiçÕes estipuladas no ato convocatório
da licitação.

Oportuno se Íaz considerar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutígranjeiros) ; serviços de manutenção etc. ;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
f) Quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 6o, do Decreto
Municipal n" 0512017 clcLei no 10.520/2002).

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0@1-81
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pRocuRADoRrA GERAL Do MuNtcípto - pclut

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1", parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatorios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da Lei n

10.520t2002:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sançÕes por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo orgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e

lV a autoridade competente designará, dentre os
servidores do orgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CN PJ r 06.179.402/0001-81
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lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispÕe o Decreto Federal n"
10.O2412O19 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 80 O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vl - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
proced imento foram atend idos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a propria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo paru a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatorio a Administração realizou cotação satisfatoria entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da existência
de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Decreto
Municipal n" 0512017).

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso proprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
1O812023-GABIPEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei no 8.666/1993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/M A, 27 de junho de 2023

I Prêfeiturede

l'eno
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Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-tvlA n" 14421
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
colvussÃo nERMANENTE DE LtctrAçÃo - cnl

pnreÃo rlerRôrurco N' 48/2023
EDITAL

pnreÃo ruernôuc o N" qr,lzozl
stsrEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRP)

pRocEsso ADM rNtsTRATtvo N" otI, I 2023-5EMED

{lrcrrnçÃo ExcLUsrvA pARA ME/EpplMEr/coop}

o vulttcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púgttco, eARA coNHEcrMENTo Dos TNTERESSADoS, euE A pREFETTURA

MUNrcrpAL, RERt-rzaRÁ trcrraçÃo, eARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pRgcÃo, NA FoRMA
elerRôrurca, coM cRtrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR ITEM, Nos rERMos DA LEr Ne 10.520, DE 17

DE JULHO DE2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" 05/20217,
DE 02 JANEIRo DE 2or7, SUBSIDIARIAMENTE, A LEt Ne 8.666, DE zt DE JUNHo DE 1993, E as extcÊructRs
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPLEMENTAR N9 123/06 É. t47I2OL4, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9

9.66619s E DEMATS leersuçÃo, soB As corrrorções ESTABELEcTDAS NEsrE ATo coNvocnrónro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
LO8|2O23-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2O2t, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https:/lportaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigír a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃo TNTERESSADo: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtAL8lO7l2O23, ÁS 09H:O0M lnOnÁnrO DE BRASíLIA)

LOCAL: https://portaldecom pras. penalva. ma.eov. br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

t.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A proposta vencedora
para fins de avaliacão das especificacões técnicas.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

t.^
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
htt ps r / / po rt a I deco rn p ra s. pe n a I va 

" 
m a. gov. b r,'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aínda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO rrrO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.2.1. A condicão acima será comprovada mediante a apresentacão da certidão simplificada emitida pela

Junta Çomercialda sede da licitanle noS ultimos 90 (noyenta) dias;

4.2.2. A licitante deverá apresentar o correto enouadramento como ME ou EPP, obsenvada a receita bruta

?Étrfrf#

anual aferida no balan{qLlatrimonial exigido, sob pena de inabilitação.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

rill;-
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 2074-TCU-P lená rio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne !23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requísitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO On PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

3
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5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. VArOR DO ITEM OFERTADO, EM 02 (DUAS) CASAS DECTMATS;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA/MODEIO DO |TEM OFERTADO.

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabílidade do licitante, não lhe assistíndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Oe LANCES

7.L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
4
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incídirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM REAI).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1t. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, ínclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a utomaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitíva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

5
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, http://www.oortaldecompras.penalva.ma.gov.br. quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e45 da LC ne 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de alé 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor ínferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.
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7.27. Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.t. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A proposta adeouada deverá vir acompanhada de catálogo ou ficha técnica do fabricante para fins
de avaliacão das especificações do material ofertado.

7.3O.4. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua
DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9s do art.26 do Decreto ne

10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 745512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

Péiiül

1

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

(tlk&@.ôkk



F?t:t gl4/-ill^L
F;:.-:;,\.- ?&--

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
corurssÃo eERMANENTE DE uorAçÃo - cel

pReeÃo elernÔrurco N" 4812023
EDITAT

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚfelS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licita ntes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando díreito a

ressarcimento.

")
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventualocorrêncía do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da LC ne 723,de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.eov"br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj..!us.br/improbidade*adm/consultar*requerido.php ).

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=1660:3 :0

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de l-992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

9
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

9.2.t. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implícará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legal mente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

praça Dr. José Joaquim Marques, na 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíDrCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.pcrta ldqempreendqdglgqv. br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 197I;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAL E TRABATHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/1,01201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de resularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de L943;

11
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9.9.5. Prova de reeularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de resularidade iunto à Fazenda Municipal. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacão e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. iá exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 772da Lei ne 5.764,de1977, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passívo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido mínimo
de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.10.4. Certidão Negativa de falência. de concordata. de recuperacão iudicia! ou extraiudicia! (Lei ne 11.101.

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrulCR:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o obieto da Iicitacão, sendo vedada a apresentacão
de atestados genéricos, devendo haver a discriminacão dos materiais fornecidos. com suas quantidades e o
perísdo de execucão ou vl . O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12. OUTROS DOCUMENTOS

9.12.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante nos últimos 90 (noventa

dias), para fins de atendimento a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.12.2. A Iicitante deverá apresentar o correto enquadramento como ME ou EPP, observada a receita
bruta anualaferida no balanco patrimonialexigido. sob pena de inabilitacão.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

tO.L.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fíns de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

l0.2.l. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666193l,.

10.3.1. Ocorrendo dívergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser fírme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

descla ssificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE NO MíNIMO 60
(SESSENTA) MINUTOS. PARA QUE QUALQUER TICITANTE MANIFESTE A INTENCÃO DE RECORRER, dE fOTMA

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
74
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It.2.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

It.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

1t.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerãotónt vistaifrahqüêada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTrcA

L2.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.t.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classíficado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC np 72312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescente;.$ev9rã9,:g{ c.o-nvgcados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autor:idade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer pêrante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAT"ENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

L6.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS Útfts, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.L.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratedo deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos,

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

L7. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÕES ADMTNISTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de2OO2, o licitante/adjudicatário que:

21.7.L. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.t.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

2t.1.3. Apresenta r documentação falsa;

2L.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

It
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2L.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados na execução do fornecimento do

objeto, sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória deO,SYo (meio por cento) por dia de

atraso, até o Iimite de LO% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme
determina o art. ne 86, da Lei ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos gue a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

2t.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artlgq,N9, 87, da Lei Ns 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureia de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inídoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçãô, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da Lei ns 8.666193, c/c art. ne 7s da Lei Ns

1.0.520102 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

2!.4.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso; no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no
Item 21.3., alíneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2I.6.!. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSUTA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-competitivos;

Pé'fiül
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d) pnÁflCa COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) pnÁflCa OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

22.2. Aapresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22,4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
https: //portaldecom pras.penalva. ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórío deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
h tt p s :ll p o rt aldecpnr pf a s.B elalva.ma.eevó f

23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS Úrcls, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 40, da Lei 8.666/93.
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2t.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.L1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com podôres para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSTçôES GERATS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta Iicitação não irnplicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imedíata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.L1. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.L. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.t3.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administratívo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 1-2:00.

24.t5.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO Il- Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

Penalva/MA,03 de ulho de 2023

Freud n ira dos Santos

Pregoeiro
toglzo2t-GAB/PEN/MA)
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ANExo r -TERMo oe ntreRÊruoR

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, quantidades e valores
estimados abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD VALOR

UNlTÁR!O
VATOR

TOTAT

1 Baqueta para bombo Par 06 43,00 258,00
2 Baqueta para caixa de guerra Par 10 32,47 324,70

3 Bombo 22" Und 04 1.635,33 6.54L,32
4 Caixa tenor luen com colete Und 06 !.645,12 9.870,72
5 Caixa de guerra Und 08 297,67 2,381,36
6 Clarinetas sib Und 10 1.542,23 L5.422,30
7 Escaleta 32 teclas Und 04 212,59 850,36
8 Flauta doce barroca Und 40 66,22 2.649,90
9 Prato fanfarra !4" Par 1.4 527,04 7.378,56
10 Quadriton luen Und o2 2.922,99 5.845,98
11 Sax - tenor sib Und 06 5.876,20 34.897,20
1,2 Sax-alto mib

: r ..ij':11.I
Und 06 4.744,43 28.466,58

13 Tarol Und L0 387,57 3.875,70
74 Timbaltimba 14" Und 06 902,77 5.476,26
15 Trombone de vara dó Und 08 2.627,56 20.972,48
16 Trompete sib Und 08 7.820,47 t4.563,76
17 Tuba sinfônica míb 3/4 Und 02 35.289,10 70.578,20
18 Tuba sinfônica sib 414 Und 02 36.823,29 73.646,58
19 Zabumba 20" Und 06 908,94 5.453,64

VALOR TOTAL 309.392,50

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a necessidade de adquirir instrumentos,musicais de sopro e percussão para a realização das
aulas de música, atividades complementares do currículo escolar dos estudantes matriculados nas escolas
municipais.
2.2. Considerando que vários instrumentos da Banda Marcial Dr. Lourival Gama da Rede Municipal de Ensino,
estão sem condições de uso, e necessitam ser substituídos.
2.3. Faz-se necessária a aquisição dos,itens acima listadús,,.para que as necessidades sejam atendidas.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTTCIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9|2O23-

GAB/PEN/MA.
3.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4. DO TRA MPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E M REENDEDORES INDIVIDUAIS - ME!

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/M& CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

22

PÍelêiturâ dê

(ffiôff*!ôMffi.

n
I



PéfiüI
PREFEITURA MUNICIPAI DE PENATVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRôNICO N" 481202?
EDITAT

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art. 48, inciso l, da Lei Complemenlat ne 12312002, a licitação é exclusiva
para participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedores
lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

5. gAS CONpTCõES GERATS pE FORNECTMENTO

5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.2. O fornecimento, dos materiais deverá ser efetuado em parcela única, de forma integral e imediata, mediante
requisíção com autorização formal da Secretaria Municipal de Administração, sem nenhuma violação das
embalagens, obedecidas às especificações pertinentes.
5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento.
5.4. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público
e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1e, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.5. Os materiais deverão ser entregues embalados, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência,
umidade, sem inadequação do conteúdo, conforme as especificações e condições estabelecidas neste
lnstrumento e no prazo estabelecido.
5.6. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos a avaliação de sua conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição,
observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do objeto no ato
da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Contratada e na Autorização de Fornecimento;
t!. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do objeto quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.7. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Contratada.
5.8. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de
72h (setenta e duas horas) da comunicação pela fiscalização.
5.8.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o material rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.10. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após

solicitação pelo requisitante.
5.11. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Notificação.

5.11.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive
multa de mora.
5.12 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de segunda

a sexta feira, de 08:00 às L8:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
5.13. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e respectiva Autorização de

Fornecimento.
5.L4. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.
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5.15. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pela fiscalização.

5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado e atender às

exigências no que diz respeito a prazo de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para

as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor e nos seus

demais dispostos).
5.17. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
materiais entregues, sendo que a data de sua assínatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

6. SUBSTITUTCÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) Que apresentem vícios redibitórios gue os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

6.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Notificação.
6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.
6.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção
e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

7. DAS EMBATAGENS

7.1. Os materiais deverão obrigatoriamente ser entregues em embalagem apropriada às condições de
armazenamento e transporte, para evitar danos e inutilização.
7.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de eÀbalagens adequadas à natureza e ao tipo do material
entregue;
7.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

7.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

8. DO VALOR ESTIMADO

8.1. Os valores da aquisição foram estimados no valor total de RS 309.392,50 (trezentos e nove mil e trezentos e
noventa e dois reais e cinquenta centavos), pelo setor competente, em função dos preços de mercado, conforme
relatório de cotação de preços nos autos.
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos materiais, embalagens, carregamento e
descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

9. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.2. As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n" 05/2OL7.
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10. DO PRAZO DE GARANTIA

10.1. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 9O (noventa) dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
10.2. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
10.3. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art.72 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
10.4. A garantia não será prestada nos casos excepcíonais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

10.5. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

11. DA FISCALIZACÃO DO OBJETO

11.1. A fiscalização do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora Raynara Assunção Alves de Souza,

Digitadora, Matrícula n" 7225-l e CPF n" 048.563.213-66, designado formalmente pelo Município, o qual cuidará
de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93.
t1.2. A servidora anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-
lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABTTTDADES DA CONTRATADA
12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da Contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:
a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas,

realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

escla recimentos julgados necessá rios:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilízar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste Termo de Referência e na conformidade

da proposta apresentada. Não será aceíto em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que

foi especificado e cotado pela empresa vencedora.
l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;
m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
n) Responsabilizar-se por.quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
o) Comunicar ao Fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito horas) que antecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrígações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual.

13. OBRTGACÕES E RESPONSABTLapApES pA CONTRATAI{TE

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento tjo ôUjetb poi servidor formalmente designado;
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de'Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

k) Prestar as informações.e os esclqrecimentos, que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
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l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do material entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

13.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

t4.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.
14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)l = (6ltOO)1365, onde: I = 0.000L6438 TX = Percentual da taxa anual = 6%o

14.6. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verlficadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
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14.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos materiais entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENALIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ns 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a LeiFederalns 8.666/1993.

15.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados na execução do fornecimento do

objeto, sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de O,SYI (meio por cento) por dia de

atraso, até o limite de IiO% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, conforme
determina o art. ne 86, da Lei ns 8666/93.
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante, sendo cabível tambem quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de LO% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a" ,"c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
ub".

15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

15.5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicação na

imprensa oficial do município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

16. DA LEGI APLTCÁVEL

16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, e às eventuais contratações posteriores reger-se-

ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002,e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21de junho

de 1.993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
28
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EDITAT

Decreto Municipal no 04, 02 de janeiro de 2017, que regulamenta a modalídade Pregão Presencial;

Decreto Federal n" 70.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2OL7, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as dísposiçôes de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 1L de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

f)
s)
h)
i)

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

L7.L. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas,

17.2, A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licítação específica para a aquisição dos equipamentos pretendidos, hipótese
em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ns 0512017.
17.3. As contratações com a Beneficiáría serão formalizadas por meio de contrato administrativo ou instrumento
equivalente.
17.4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/7993 c/c Art. 11do
Decreto Municipal ne 0512017.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

20. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA

20.1. Objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer os materiais sejam empresas idôneas e

com capacidade técnica comprovada, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com nome e

assinatura legível do signatário, que comproveque a licitante já forneceu ou está fornecendo materiais
com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

21. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

2L.t. A Contratada não poderá subcontratartotalou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

22. pAS pTSPOSTCÔES FTNATS:

22.t. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer materiais a serem fornecidos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos

defeitos a serem apresentados após a entrega. 
zs
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22.2. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
22.3. A contratada manterá a contratante Iivre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
22.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens constantes
da proposta, nem descrição incompleta.

i'-'tC El irut
É,, .:',,\._ú/l__
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EDITAT

ANEXO II - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-GAB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão EIetrônico n" 4512023, objeto do ProcessoAdministrativo ne Oltl2023-
SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/2O17, de 02 de janeiro de 20L7, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisação de instrumentos
musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Penalva (MA), específicada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 4512O23, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO ÓNCÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.t. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' 009/2023-
GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES e QUATTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na SAO AS m:

4. DA ADESÃO À nrn DE REGTSTRO DE PREçO5

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ns 855/2013,
2037 / 2019 e 22al 2O2O ITCUIPlená rio.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 clc Art. L1 do Decreto
Municipal ns 05/2017.

6. REVTSÃO E CANCETAMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E-MAIL: TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRTCANTE/

MARCA/
MODELO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAT
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observa rá a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.7,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

arl.49, §1s do Decreto ne tO.O24l2Ol9.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05l2Ot7\, exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal no

0512017).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ns 05/2077, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. COND|çÕES GERATS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edítal.

8.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. LL, § 1e do Decreto Municipal n'
0sl2ot7.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" OSl2O2t7.
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora Raynara Assunção Alves
de Souza, Digitadora, Matrícula n" 7225-L e CPF n' 048.563.21t-66, designado pelo Município, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

.*f

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

33
/\t)



ffiffiffi i^,:':: q/!//e4l
r,_ :,,\._ qg/__

PREFEITURA MUNIC!PAL DE PENALVA/MA

corurssÃo nERMANENTE DE uclrAçÃo - cet
pnreÃo elernôrutco N" 4812023

EDITAL

ANEXO ItI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PE J2O_

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

DE PENALVA/MA E 

-,

NA FORMA ABAIXO:

o de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na , nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o ne doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado por, (nome e cargo), portador(a) do RG n" e CPF n"

e a empresa , inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,

_, (qualificação), portador(a)do RG ne e CPF ne têm, entre
si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico ne 4812023 e da Ata de Registro de Preços n'
J2O23, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne 0LL12023-SEMED, com fundamento na Lei

Federal ns 1,0.52012002e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se
as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CúUSUTA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.L. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J _J _, prorrogável na forma do art. 57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Contrato é de RS

de preço da CONTRATADA abaixo:
conforme especificações e valores da proposta

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSULA QUARTA- DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Munic I de Pen ra o exerctcto v na classifica ão abaixo

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRTCANTE/

MARCA/
MODETO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAT

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

Â

lÀ
t'
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s. cúusuu QUTNTA - PAGAMENTo

S.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

e. cúusuu sExrA - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. cúusurA sÉTtMA - GARANTIA oe gxecuçÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. cúusur-A orrAVA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo(a) servidor(a) (nome, cargo,
matrícula e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. cúusulÁ DÉoMA - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1 1. CúUSU LA DÉO MA PRI MEiRA - SANçÔES ADMIN ISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CúUSU!Á DÉCIMA SEGUNDA - REsOSÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

tz.t.l. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xll e XVll do art.78
da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplícação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

t2.t.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

previa e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 daLei ne 8.666, de 1993.
1,2.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.t. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSULA DÉCrMA TERCETRA - VEDAçÕES

B.t. Évedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ATTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
3s

'1ii I

Pé'fiü #
(úúdifidr&.ütffitu. ry
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CúUSUI-R OÉCrUe qUTNTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de

1993, na Lei ne 70.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposíções contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUTA DÉCIMA SEXTA- PUBUCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusurA DÉcrMA sÉrrnna - FoRo
L7.1.É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF:

ASSINATURA: CPF
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cinquento c dois reâi5 c eetcnta e .inco .entavos). VlcÊNClÁ: 31/12!2O23. BÀSE LEG.À|-:
Lêí tedêrãl nr 70-520/7012, Decrêto ,Viunicrpal n2 073/2019 e te, Federel n9 8.556/93.
IRICA RÁQUÉL DINIZ C;IRVÂIHO, Sefietaria Municipàl de Assiilência.Social.

TXÍRATO DT CONTRATO LXIRATO DE CONTRATO. CONTRÂÍO ADMINISÍRATIVO OE
coprpRÀ Ne 11412023. pREGÀo TLETRôNtco, Nc 018/2021 - sRp. Ttpo: Menor preço por
item.otllFl0 Íormaçã.1 de registro de preçü paru íuturâ aquisição de Ínaleriais de
expediente, destinddo a diveÍsas Secretarias do Municipig de PassãEem Fraoca MA
DATA OA ASSINATURA:21/06/2023. CONTRATANft: PREFEIUm MUNICIPA OE
PASSAGEtui FRÂNCÂ MA por intermcdío dà Secrctariá Municiprl de À§sistôr)cia Sociãl,
inrcrite no CNPJ/túF sob o n9. 15.536.863/11001'55, pela, 5r.l Erice Raquel Dini? Câruâlho,
í:l,E no 6,057481'/3-69, CONIRÁIANIt: MÊNÍ-/l-S & SANIOS tIDÁ, ins(rito no CNPI/MI
sDb o n-ô 29.707.931/0001-06, doravante designàda CONTRATAoA, neste ato repíesentado
peiô 5rr. tllàíB Vilma Menezes Santos, ponadora do CPF n0 485.445.]83-68. VALOR OO
CONTÊAIO nS 15.090,50 (quin2c mil e noventa reai5 e cinquentà (edtêvosj. V|GÉNCIA:
3I112/2AÉ. BASI Li6ÁL: Lci Fedcral re LO.520/2072, Decíêto Municrpàl ilq 018/2019 e
Lei FÊderâl ilo 8.66(y'93. ERICÀ RÂQUEt DINIZ CÁRVÁLHO, SecÍetáriâ l\runicipal de

^sristêncio 
Social.

EYTRATÔ D€ CONTRÂTO ÉXTRÀTO DE CONTRATO, CONTRATO ADMINISTRÂÍryO OÉ
(:oNlPRÀ No I15i/2023. PRF6ÀO Í[TRONTCO Nr Ol8/2023 - SHr'. r'tPO: Menor preço por
item OBIETO Formâçào Llc re8rstro de preço pã.ô íutura aquisição de môtenais dê
expédientê, destrnado a drversas 5ecretJíras do f,4uniaípio de Passagem Francà ' MÀ
DATA DA ASSINAIUItAi 21/06/2023. CONIíiArANTÉ: PREFtTÍURA MUNICIPAI DÉ
PASsAGtM FRANCA-MA por intcfihedio dà Sê.rêtâria Municipal de Assirtênciâ Social,
in\crilà nó CNPJ/lv1l sírb o ne. 'l'> 536 861/0001-5',, pÉle, Sr.. Eírcà Raquel Dini, CaÍvalho,
CPF no 605.2:18 571 6c. CONTRAÍANTE: MAXIMA DISTRIBUIDORA COMIRCIO E StRVIçOS
LTOA, iiscrita no CNP, n" 38.26,1.?6,1./0001-25, rjorêvante desiEnada CONTRATADA. neste
dle íepresi-nlêdo pela 5rd tdi5 Fernanílã Màr.hddo loíres Avila, CÍrF no 061 488.i?3-4/
\TALOR DO CONTRATOI BS i.8,463,25 ideuoito mil, quatrocentos e sessenta e trés reais e
vrnte e ciôro cenrdvos). VIGÉNCIA: 37 12/2021. EASE LECAL: Lei Federal ne !0,520/2072,
Docícto Municipal ne O78/2A19 e Ler Fêdcral ne 8,656/93. ERICA RAqUEL DINIZ
CÀRVÂLHO, SEcretàriê Munrcpdl de Alsístência Social.

EXTRAÍO DE CONTRATO EXÍMTO OÊ CONÍRATD. CONTRAÍO ADMINISTRATIVO DE
cotllPR^ N! 11ô/2C23. PRIGÂO tLfiRÔNrCO: Ne 018/2023 5Rp. TtpO. Mcnor prcço por
item. OBiETO: Formáçào de registr6 de píêço pâía Íuture aquisiçào de matêíai5 de
í)rpediÉntt, (1Érstinarlo i drversrs se(Íc,larias do Município de Passagc,rrr lràíca - MÂ
DATA DA ASSINATUP,A. 2L/A612023. CONTRATANTÊ: PR€FEITURA MUNICIPAI DE
PASSAGEi,'l IRANCA-MA por rntermédio dà Secretana À4unicrpâl de A5eisténcra Social,
rns.ritã no CNPI/MF sob o ro. 15-536.863/000I 55, pelâ sr.e EilcJ Rêquel Drni2 Carualho,
Ct'F ne 605.218.57:-69. CONTRATÀNTÊ: O. CARDOSO DA SIIVA E CIA LTDÂ, ins.rita no
CNÍ,J sob o n'06-865.81a/0001-/5, doràvanle de5iEnàda CONÍRAIAD^, neste ato
representndo pelo 5r. Denrlson Cardoso da Silvà. portãdor do CPt ne 344.63Éi.403-00.
VALOR DO CONÍRATO: R$ 14.348,50 {quator.e mil, trezentos c quare[tâ e orto reais e
cinquenta ccntrvos) VIGFNC|Ar 3ll1212021. BASF l.EGAtj Lci Fcdêrnl oo 1LO57ODO72,
Decrêto Munl.jpâl ne 018./2019 e Lei Fedêral nq 8.666/93. ERICA RAQUÊL DlNtz
CARVÀL.HO, Sêrrerâria Muniíipàl de A5sistÊnciâ §ociâ1.

EKTRAiO DÉ CONTRATO EXÍRATO OE CONTFAÍO- CONTRÂTO ADMINISTRATIVO OE
coMpRÁ N! 11712023. pREGÃo €LETFoNlco, N! 0l8l2orl - sRp. Ttpo: Mênor preço por
ilern. OUjFIO: tormação de Íegittro de preçg pãra furura aquisição de materiais de
expediente, dêstinâdo â diversás secretaria! do MuniÊÍpio de Pãssâgêm Franca MA
DATA DA ASS,NÀTURA: 21106/2023. CONTRATÀNTE: PRETEITURA MUNICIPAL OE
PASSAGEtul FRANCA-NlA por intermódio da secíetaria lvtunicipal de Assistência social,
inscrita Íro CNPI/N1F sob o ne. 15.536.863/0001-5i, pêla Sr.l Erica Raquêl Diniz Carvalho,
Cl,t r'. b05248S,/3-69, CONIRÁlANtÊ atuls SERVICOS E PRODUTôS LIDÀ, inscrira no
Ct{Pl sob o ns 04.935.93410001 7[i, dorêvante destgnàda CONTRATADA, neste ato
reprêsentado pêlo Sr. Ciovis Maria de Scusa Filho, CPF ne 508.457.803-87 VÂIOR DO
CONIRAIO RS 11.471 75 (onzc mil, quatrcccntos e setenta e um realE e sctenta e clnco
c€ntavô!,. VlrjlNClA lll12/2021. BASI LEGAL. lci fedcral n! 10.i20/2012, De.reto
lvlunicipal n! 018/2019 c Lcr federal ne 8 666/91. ERICá RAQUEL DINtZ CARVA|HO,
5\(rir.ríi.i M.,ni.rp.l dr A5ristin(ia SoctJi.

EXTRAÍOS DE CONTRATOS

[xrRÁro DE coNrRÂTo coNTRATo ADí\4tNtsrRATtvo Ne 091il2023. pREGÃo ErETRôNtco.
No AZ)/2023- llPOi túenôr preço por itenl OtlltTO: torínâção de RegistÍo d€ preço pa.a
â íuturâ (oítrâração de êmprês3 especralirada parâ locação de maquinas pesedas em
regiÍre de horãs. DATA DA ÂSSINATURA: 21i06/2023. CONTRATANTE: Prefeilura Municipal
de Pêsso8em Franca-MA, por mero da Secretaria Municipal de lntraestrutura, CNPJ ne
10,438 570IOOOI-1T, REPRTSENTADA pelo Sr. ANTONIO RINAÍO MADEIRA DE SOUSA. CPF
n,, 038.192.193 07. CONÍRATA')Â: CONSÍRUÍORA SEt-FORT tÍDA, CNPJ/[4F sob o nc
1o.797.25f/0001 uO, nestc ato rcpresentado pelo 5r. Cesar Augusto de Oliveira l\4ouía, CPF
no 715 r19 1113-11. VÁl OR DO CONTRÂÍO: R5 879.570,00 (oitocentos e setenta e nove mil,
quinhento, (, 5clrrntô reais I Vl6ÉNClÂ: 12 mcses 8ÂSF l-EGAt: tei fedcral r,e 70.52012072,
Íipcrpto tulunrcipal fir OlAl)O19 e Ler Íederâl n 8.6('6/97 Anlônio Renato MadeiÍa de
50usa, Secíetário Munrcipãl de lnÍr'aestíuturâ.

EXTRATo DE CoNTRATC. aor.rTRATo À0N4tNrsrRArvo Ne 092/2023. pREGÀo ELETRôNtcoi
NÍr 012/2023. TIPOi Mcnor prcço por item. OBJfTO: Formaçáo de Re8rstro dc prêÇo pàrâ
r iuturâ contrntaçào de cffpresa especralizôda parà locação de moquinas pesadas em
rcgime de horai DATA DA ÁSS|NAÍURA: 21106/2023. CONTRÂrANTE: Prcfeitura Municipal
de Pirssagem trancà-túA, poí meio da s{Íetaria Munrcrpàl de lnÍrôestrutura, C^Pl ns
10 438 570/0001-11, REPRESENIÂOÁ pelo Sr. ANTONIO RTNATO MÂDE RA OÉ SOUSA. Cpt
trc 038.192 193-07 CONTRÀTADA: CôNSTRIJÍOÊÁ TAURTJS tÍDÀ, CNÍ,1 r" 42.092 474/OOA7-
50, heste âto.êprêsentàdo pelo Sr. Antônio Vrtor Costa, CPF nc 956.049.442-20. VALOR DO
COIITRATO: RS 606 O0O,0O (sêrscentos e seis mrj reais ). VIGÊNCIA 12 mesês. BÀSE LEGAL:
Leí FedeÍ3| ne I0.52012OL2, De.reto illunrcrpal n! 018/2019 e Ler Fedêrai he 8.666193.
Anrônio Êcncto Madeira de Sousa,secretiflo lvlunicipal dc lnfràcstrutuíâ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Avtsos DE uctTÁçÍo
pREGÂo ELsÍRôNt@ N' 4Llzozt

A Prefertura lúuntrpal de Penàlva/MA torna público que reâlizatá no dia
78/A712023, as 09:00h (hoíáíio de Brasilrô), o Pregão Eletrônico n" 48/2023, cujo objero é
o regislm (le preçÍrs paÍa ÍuluÍii c evcítual aquisição de instruÍnenlos rrrsi(:ais, conforÍne
Procctso Administrativo n' 01 l,/2021 5ÊMtD. O edital encontrn.se a disporição no
endereço eletronico: https //portald€compras.pef,alvà.ma.gov.bí lôtormações pelo e,mail:
l!cltaaâo.oenalvà@emarl-co,n.

PREGÀo ELEÍRôNtco N' 4glzozl

A Prefertura lvlunicrpal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
E/Al/2Aú, âs 14:00h (horáíio de grâsiliâ), o PreBão Eletrônico n" 4912A23, cújo objeto é
rÊgislro de preçLrs pàra íuL!rJ e eeentual àqui5iç;o de nlateriai e equipdmento para
fisroterapiâ, íjcrilÍorme P.qcesso 

^dminrstrativo 
n'015/2023-5FtúU5. O edital encontía-se a

di5posrção no elrdeíeco eletrôti.o: https://portaldecomprn5.penalva.ola.tov.br
lnfoímaçóês pelo e-mari: licitaceo.penalya@gmarl.com.

PREGÃo ELEÍRôN|m N" so/2023

A Prefeitura Íúunicrpal de Penalvã/lv1Â torne público que reelizirá no dia
19181i2027, às 09:0úh (horário de grasiliÀ1, o Pre8ão Êlerronico n' ::012023, cujo obiero e
regrstrc de preços para futura € eventuai ãquilção de cesta básica, conforme Processo

Administrativo n' 00712021 SEMAS. O edital cn.ontra se a disposição no cndereço
elet.ônicor https://ponaldecompras penalva.ma.tsov br tilformaçôes ,elo e-ma,l,
liaitacao.penàlva@Bmail.com.

Penalva/MA.3 de julho de 2023.
FREUD NORTON MORTIRÂ DOS SANTOS

PregíerÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

Avrsos DE ucrraçÀo
TOMADA DE PREçOS N' 4/2023

A Comissão Permanente de l-rcrtàçáo ds Pretêitura lt4unrctpàl de presidentê
Vargas, Estado do Maranhâo, torna público pàra conhe.imento dos interessado§, que tara
sob a égidê da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteíioíes, Li(itàÇão na Modatidadê Íooradâ
de PÍeços, do lipo mehor preço global, que tem como Obleto é a Côntrâtação de pessoâ
jurídica pãra ConstruÉo de 03 escolâs pâdrâo dc 01 sala de âule no rnunlcipio dc prcsidente
Varga5 MA que acontecerá no dia 20 de Jülho de 2O2J, ás oE.Oohs {horário de Brasílià) O
Edital e seus ànexos se êncontràm a disposição dos interessãdos na Comissão PcrÍnanente dc
ticiteção ' CpL, Iooli.ada na Àv Pro Xll, 19 20, Cêntrô de Píêsidentê Vâ.gás-MA, CEP (t3 4SS,
000, no horáno das 08:00 as 12:00 horas, onde poderá ser consultado gratuitâmente ou
obtido mêdiante o cntrêBa de 2 (duas) resÍÍas dc íolha papel Â4, BASE LEGÂL: Let Fêdcràl na
8,666/1993, suai 3lteraçôes e demais norm!s atinentes à espécie e tâmbém Jtravás do portàl
dà Trônsparência do I!4unicípio ou via e-mail cplpresidentêvarBnsG,Bmail com. Publique-se.

TOMADA OE PREçOS tI" s/2023

À Comissio Permênente de l.icitaçâo dà FÍeÍeiturâ Municipill dq preiidqrte
Várgàs, Estado do Maranhão, torna público paía conhecimcnto dos rôtêregsados. que fará
rob â égide da [ei n! 8.666/93 e sues ãlteraçôes posteíiores. Licitâçào na Modâ|dedê iomadà
de Preços, do tipo menor preço Blobal, que tem como Objetc e a Contrãtacão de pessoa
i(íidica para ConstÍução de 05 cscolas padrão de 02 s.llas de ãula no municipio dc prcsidentc
Vargâs-M^ que àcontecérá ilo dia 20 de Julho de 70?3, ás t0:00hs lhoráÍio rle Brasília) C
Editál e seus anexog se enconrrâm a disposiçào dos interêssados nà Comissão pennenente de
L,citação - CPL, localizâda nã Av Pio Xll, n! 20, CentÍo de Prcsidente Vàítês-MA, Ctp: 65.455-
000, no horário dâs 08:00 às 12:(» horas, onde podeÍá ser cooJultêdo gràtu,tàmente ou
obtido mediante à entrega dc 2 (duàs) reemas dc folha papel A4 gASf Lfcirr: tei Fedcral ne
8.Í,66,/1993- suàs âltêíacões e Cemàis noímâs 3tínen1e! à espéaiê e támbéÍn âlrâve9 do portál
da Transparênciô do [4unicípio ou v a e mail .plpresrderltevarBas@Bmail.con]. publique-5e.

Presidente Vàr8as/MÂ,4 de lulho de 2023.
RAVET DO NASCIMTNIO REIS

PrêsiCente dà Cpl-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ]OÃO BATISTA

EXIRÂÍO OT CONTRÀTO

Contrâto dê Di5pensa Emergencial 002-2023. Contíâto N' 258/2023, f:Ífrãdo e6
27|OG/2O23. Partes: MunicÍpio de São loão Batista/MA, atrâvás da SecÍêtãrra Muni.ipat de
Âssistência Sociel, CNPI 35.101369/0001-75, íeprêienteda por [rllem Fernân.lâ Carnêiro
Pinto, CPf 757.315.413 53. denonlinada ContÍatante, e a empresa A da C À,lunrz Neto Ltda.
CNPI 04,863.976/0001 49, dcnomtnada Conríatadd. Obicto: Contrntaçào de emprcsa para
fornecimento de tits de ajuda humanitáriê para daí àssistêncra as famílias àfetadas pelo
desaslre notuíal de chuvas intênsa5 ocorridos no muni.ipio de São João gotistaÁrÀ
Vigência: O píesehie contrôto vigorará pelo prazo dc 180 {(ênto e oitent:) dias, coniados
a púítir da data de sua asstnaturc, podendo ser prcrrogado na forma da lei. Cobertura
OíçãmehláÍie: (J2 Poder Executtvo; 08 Secíctarie de ÀrsrstiÍcia Sociâlj 08 244_0331.2070
MaDUtetrção das Açôes de geneficios Eventuaisj 3.3.90.32.00 Matelal, Bem ou Seryiço para
Oistribuiçâo Gratuita, Valor. RS 135.677,35 (cento e tíinta e cinco mil,seiscentos e serenfa
e sete reais. e trinta e ctnco centavosr- Balc LeSal: Lei 8 566/93 e suas posteriores
álteraçóes; Sithêta.ios: E.ilem Fernanda CaÍneiro Pinto,secretárid MuniciFal de 

^ssistênciâSocial, pela Contratante e a cmpresa A da C Muniz Neto Ltda, Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÀO DOS PATOS

Avtsos DE LtctrAçôEs
pREGÀo EtErRôNtco Ne 40É023

SISTEI1A DE REGISTRO DE PREçOS - SRP. Processo Adnlnrstrativo ne 01060I/2023
A Prefeiturà Municipal de São João dos Patos , MA, através de seu preBoeiío,

torna publico pãra conhecimento do^s interessados que e5tá Íealizando lrcrtôcão nê
modaldàde Prcgão, nà Íorma ELETRONICq. do tipo Menor PÍeço por cLOBAt, para
RtGISfRO de PRÉçOS, objeravando.r Contratoção de enlpresn pdía ô prestôção de
serviços de terceiriração de mão de obrã, apoio administratrvo e expedrente para suprtr
as ne.essidâdes dâ Secretària lúunicipal de Saúde. em confornridade com o Terrno d€
Reíerencia dispoilo no Anero I do edital, o qual será processado c lulgado em
conÍornidade com a Lei ne )0.520102, Der:rcto Fcder.rl nD 10.02,1./2019, DcrrctDs
Municipôis, leis compleÍrfnldres no 123/)006, dllerJda p!là ler rrc 1-Ij/14, l)e(.ero
fede.êl np 8.538/'15 e ülteEções e sublidianamente no qúê colrber as disposições d; Lei
ne 8.666/93 ê suàs alterações e as íondiçôes do Edital à reàli:âr-se à5 .1.0:00 horas do dia
18 de ,ulho de 2023 A gessão publi.ã dê julgamento será reãlizada eietrontcamente no
site http:,íww.comprâssaojoaodospatosma.com.bÍ ôô dia e horário mâícados. O tditôl
cstá disponibilizado, na integra, no cndereço elerrônjco.
httpr//rvww.comprassaojoàodospatosma.com.br no Poítal de lranspar@ncia do Muni.ípio
no endêrêçô: hLtps:l/saojôaodôspâtôs.mâ.gôv.hr/lranspareoctaf e tàmbém podeíá ser
cohsultado e obtrdos nâ sâla da Comissâo Permanente de Liaitação-CpL, ,ocalizada no
Prédio da PíeÍertura à Av. Getúlio var8as, 135, C€ntro CEP: 65 665 OOO, São .loão dos
Patos/MA, de 2r a 6ê, das 0U:00 ás 13i00 horas, podendo ainda seí soli(itado através do
c-mJil: cpls.ipmo@gmail.com..Esclaíêcimento adicional no rnesmo endêreço e c-Ínail
citedôs e ainda pelo lelefone: 99 98421-9518. Sáo João dos Palos ÍMA), 0] dê lulho cle
2023. Fràncisco Eduardo dã Veiga Lopes - PreBoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N9 41/2023

SISIF[lÀ DE RÉGISTRO DÉ PRIÇOS - SHP Processo Adminrstràtivo na 0tO6ú.1?ú3.
A PreÍeitura Municipal de 5ão loão dos lratos tVA. âtrâvés de sêu t)regoeiro.

toha públtco para conhecimento dos- tnteresÍador que está realtrando ltcttâçáo nê
modalidade Pregão, nã forma EIEÍRONICA, do trpo Menor Preqo por ttem, perâ
REGISTRO de PREÇOS, objêtivondo a (ontrat.tçâo de emprcsã pora o Íuturo c eventual
íornecimento de ínateíiais perm3nentes diwÍsos põÍa âteilder ds neceslidades dà
Seiretaria Municipal de Saúde, ern acnlíoflnidade com o Teríncr de ReÍerenria Llispo5to no
Anêro I do editel. o quâl seíá pÍocessedo e julBrdo êm conÍormtdade côín â Lei ns
L0.5ZOIO2, Decíeto Federal n! 10.024/2019, Decrêtos Muni.ipãis, Leis cômplementares ne
121/2006, altcrada pela Lei ne !47114. Decreto Federal ne 8.538/15 e alterações e
subsidiaÍiamente no que couber as disposiçôes da Lei ne 8.6É;6/93 e suas alteraçôes e a5
condrçóes do Éditàl à re3lr2ar.sc às 14:00 horas do dia 18 de julho de 2023. A sessão
publica de julÊamênto seíá realiiada elêtíonlcameole no site
hftp://www.compÍassaojoaodospato5ma.€om.br ho dia e horário marcados. o Edrtal esta
disponibilizado, na rntegrâ, no endereço elctrônicol
hRp://www,comprassaojDaodospatosma.com.br no Port3l de Transpàrêncla do l"4unictpio
no ende.eço: https://saojoaodospatos.magov.br./transparcôcia/ c tanrbétrr podera scr
consullado e obtidos na sala da CoÍnissào Pernrdnente de l.iDita!:ão-CPL, locâli/ãda no
PÍédio da PreÍeitura à Av. Getúlio VaÍgas, 135, Centro - CEP: 65.66)-m0, São loão dos
Patos/MA, de 2? â 6a, das 08:00 as 13:00 horas, podendc ainda ser solicitado atra',,és do

d.:'k ! Jô da. rh.rtô Êodc irr .( il (ado n. (, rd(rcçil fhi.df co

hiln //wvr 
" 
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tos:/, lajeadonovo.ma. gov.br/. Esclareoimentos adicionais deverào ser
protocolados na Comissào Permanente de Licitação, no horário de
cxpediente ou por e-mail, tro endereço eletrônico: cpl.la.feadonovo(?,

grnail.corn. Lajeado Novo - M,^\ 03 de.iulho de 2023. Ana Léa Barros
AraÍryo. Prefeita Municipal.

AVISO DE ADIAMEN'I'O PRECÃO ELETRONICO N"OII2O23
A PR.EF'EITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO-MA tor-
na público que decide ÀDI-{R e aberhrra do cerlaure referente atr

[..dital do Prcgào Bletrônico n" 011/2023, processo N" 011/2023, de-
v ido a proble ma-s na conerão dc internel. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURÂ CONTRÂTAÇÃO
DE EI\IPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECINTENTO DE
I\T.T'TER]AI, PERII4-ÀNT]NTE, E MOBTLIÁRIO PARA ATEN.
DER ÀS DE,MANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DT:
LAJEADO NO\'O - NIA, que reger-se-á pelas disposições da Lei
Federal n". I 0.520. de I 7 de jrrlho de 2002. Decreto I 0.024/l q e De-
creto N" 7.892. de 2.i janeiro de 201.1, pela Lei 8,666,9i. de 21/06'93
e suils alterações e, ainda. pelo estabelecido no presente Edital e seus

anexos.

iulho de 2023 às 09h:00min. INFORIVIAÇÔES COIIPLEMENTA-
Rf,S: O E<lilal e seus anexos estào à disposiçào dos interessados na sala

tla (lomissão Permanente tle LicitaÇão rlc 2'a ó'feira das 08h00nrin às

l2h00min, a Avenída Anita \ziana..13, Centro. Lajeado Novo - MA.
onde poder/r ser consultado e/ou obticlo grâtuitarnerrte em nlídia re-
mt,vivel lperr - driver) adquirido tle ftrrma fisica 1em papel), no Portal
de Compras do Governo F-ederal:wvrv.comprasgoveÍnaurentais.gov.
br. no Portal do Município: https://lajcadonovo.ma.gov.br/. Esclare-

cinrentos adicit»rais deverào ser protocolados na CornissàoPennan€ute

dc Licitação, rxr hoúio de cxpedicntc ou por e-nrail, uo ordereço eleüônico:

cpl.lajeatlonovo(g':gmail.corn. [-ajeatlo Novt-r - MÂ 03 de jullio de 2023.
Ana [.éa Balros AraÍrjo. Pretiita Municrpal.

PREFEITURA I\ÍUNICIPAL DE LORETO . MA

AVtsO DE LrcrTAÇÃO. PROCES§O ADMTNTSTRATTVO N"
03312023. PRECÃO ELETRÔNICO N".OO9/2023. SRP. O MU-
NICÍPIO DE LoRET() -MA, atraves da Prelêitura Municipal de

Loreto, localizada ua Praça Jose do Egito Coelho. 104, Centro, torna
público aos interessados que, conl base na Lei n" 10.520/02, Decreto
Municipal n" 01212017. Decreto Federal no 10.024/2019. Lei Com-
plernentar n' l2ir'2006 alterada pela Lei Cornplementar n" 147 2014,
aplicando.se subsicliarianrente a-s disposições da Lc'i nr 8.666i93 e

suas alterações posteriores e dernais tegistações prtinentes. làú rc-
alilar no dia l9 de julho,de 2023, às 0t:30hs (oito horas e'trinta
minutos), hoúrio de Blasília, iro site: rvwt'.cornprasloreto.com.br
. licitação lla modalidade PREGÀO ELETRÔNICo N'009/2023,
para lceistro de preçr-rs, tlo tipo nrenor preço, objetivando a Eventual
círntrâtação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêne.
ros alimcnÍícios para compor o cardápio da merenda escolar da
rede municipal de ensino do Município de Loreto/MA, conforme
descrito neste Edital e anexos. 0 edital e seus àncxos estão à dis-
posiçâo dos interessados rro endeleço supra, de 2'a 6'têira, enr dias

úteis. no horáno das 08:00h (oilo horas) às l2:00h (doze homs) e no

sitio oÍicial deste poder executivo - loreto.ma.gov.br. onde poderào ser

consultados ou obtidos sratuitamente. Esclarecimentos adicionais r:o

rrrcsnro endcrcço e/ou pelo teleÍbne (0+*99) 3544-01'75, e-mai[: cpl-
prelcilula.loreto@rgrnail.conr, Loleto - MA, 28 de junho de 2023. Ma-
rir Slella (iomes Bringel Silva - Secretána Municipal de Educação.

PRXFEITURA N,TUNICIPAL DE PASTOS BONS. MA

EXTRATO DE, RATIFIC'AÇÃo-Dispensa de Licitaçâo n' 33/2013 -
Processo Administlativo no 201 0.2703.33,'2023-Objeto: Contratação

de Ernplesa especializada para a irnplantação do projeto a«lote um
leitor para alunos do cnsino fundamental maior, destinada a atender as

denundas dir Secretaria Municipal de Eclucação no Município de PaS-

D.o. PtrBLIC-{ÇÕES DU'IERCIIIROS QUAR'I'.A - liEtRA, 05 -.,ULHO - 2023

tos Bons-MA de Pastos Bons-MA. Contratante: Prefeitura Muricipal
de Pastos Bons-Conrratad a:48.0 17 .7 I 0 S I MON E O Ll vE I RÁ BEN E-
VÍDIIS DA SILVA. inscrita no CNPJ N" 48.01 7.71 0,'0OO l --50. Valor
Global: RS 17.500.00 (Dezessete Mil e Quiúentos Reais)- Datr da
Ratificação: 05,0412023 - Justificativa: Art. 24. ll. da Lei Federal
n" 8.666/93 - Pastos Bons.05 de abril de 2023. - ('laudiana ('ânrara

Cuimaràes ('osta. Secretária Municipal de liducação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAL\â- MA

PRECÃO ELETRÔNICO No 48/2023 A PreÍ'citura Municipal tle
Penalva;MAtorna público que realizará no dia l8lO7l2O23, às 09:00h
(hoúrio de Brasília). o Pregào Eletrônico no 48i2023. cu.lo objeto é

o rcgistlo de preços para tltura o cventual aquisiçào dc instnulcntos
musicais, contorme Processo Atlm inistr'ativo n" 0 I l,'2023-SÊM LlD.
O edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: hnps:,/por-
taldecornpras.oenalva.ma.sov'.br InÍbnuações pelo e-rnail: licitacao.
penalva(âgmail.cr.rm. Penalva/MA. 03 de julho de 2023. fireud Nor-
ton Moreirl dos Santos/Plegociro.

PR-EGÃO ELETRÔNICO No 49/202-1 A Prefeitura Municipal de
Penalva./MA torna público que realizará no dia l8/0712023, às 1Àú0h
(horário de Brasilia), o Pregão Eletrônico n" 49 202i, crlo'olijeto
é registro de preços para futura e eventual aquisição de rnateriol e
equipamento para fisioterapia, confonne Processo Adminisrrativo n.
015/2023-SEMUS. O edital encontra-se a disposição no endereço
eletrônico: https://portaldecompras.penalva,ma.gov.br lnÍbrmações
pelo e-mail: licitacao.oenalva(@'rgmail.corn. Penalva,ôvíA, 03 de.iulho
de 2023. Freud Nortou Moreira dos Sautos/Pregoeiro.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 50/2023 A PrcÍêitu.a r\{uricipal de
Penalva,tl\,ÍA torna pÍrblico que rcalizará no dia l9i()712023, às 09:00h
(horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n" 50;2013, cu.jo objeto é

tegistro de preços para futura e evenrual aquisiçãtr de cesta básica.
contirlme Prucesso Athninistrativo n' 00712023-SEMAS. O cdital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico: https:/ip<rnaldecorn-
pras.penalva.nra. gor.br In lomrações pelo e-mai I : I icilacao.pena h oínu

grnail.com. Penalva,'MA,03 de julho de 202.1, Fretrd Norton Moreira
dos Santos/Pregoeiro.

PREFEITURA NIUNTCIPAI, DE PRESIDENTE
VARGAS - }ÍA

AVrSO DE NOTTFTCAÇÀO O MUNlCiplO Dr1 pREStDEN',IE

VARGAS; pessoa jurídica de direito público interno, devidamente
iuscrita no CNPJ sob o n" 06.124.739/0001-91. conr sêde adrninis-
hativa na ma Av. Pio XXII. n" 20. Centro. CEP: 65455-000, venr, no
uso do regular PODER DE POLiCIA ADMINISTRÂTI\A arlavcs
desta NOTIFICAR a empresa Oi TELLIMAR NOR'IE LFISTE S.,\.,
inssrita no CNPJ/MF sob o no (INPJ n." 33.000.118/0011-40. corn
sede a Avenida Daniel de La Touche, 31, Coharna, SÀO LUIS - MA
- CEP: 65074-l 15, por seu Departamcnto responsável na pessoa de

seu subscritor, do seguinte: l . A Mun icipalidade de Presidente Vargas
tomou colrhecimento que Vossas Senhorias vêrn ocrrpalrdo o itlóvel
localizado na praça da Bíblia. centr(r. seln que o Municipio. real pro-
prietário do mesmo tivesse conhecimellt() ou mesmo aulorizaçào para

tanto. 2. Desta forma, diante da posse precária e ilegitinra ern que

se encontra a OI TELEMAR. enr Íunçào da ocupaçâo clandestina do
iuróvel com relaçâo ao legitirno e real proprietário. ora NOTIFIC.AN-
TE. é a presente para NOTIFICÁ-LA a proce6.. a desocupação do
mesmo no prazo máximo c irnprorrogável t1e l0 (dez) dias, contados
da publicaçào desta Notif caçào no Ditirio Ofrcial do Município de
Presidente Vargas. tendo erl vista que desde o ano de 202 I tbra avisa-
da acerca da desocupação do lefelido iutóvel sem qualtluer mauifes-
taçào. 3. Cabe, por fim. enfatizar que, ern nào ocorrcntlo a dosocupa-

çâo voluntária dentro do prazo estabelecido. scrão tomâdas nredidas
pióprias r,isando a relortrada coercitiva do imór'el. a reintegração da
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vigência do contrato Ne 20512022 objetivando a dê Recuperação de

Estradas VicÍnais, P0VoADOS E0M JESUS. JANDIÁ, GUANANIM,
FoRQUILHA DE CAMPO, no município de Pedro do Rosário - MA,

devendo ser considerando de 0l de março de 2023, AMPARO LEGAL:

Art. 57, § ls da LEI N" 8.666/93 e suas alteraçÔes posteriores. PEDRO

DO ROSARIO-MA, 28 de fevereiro de 2023. ASSINATURA: JAILSON DA

CoNCEIÇÃo DoS SANTOS, Secretário lt4unicipal de Administração;
WALTER LUIZ BEZERRA DE BRITO - Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

C ódigo ide ntifrcador: 9c3499943 cc25f7 c7f43b086d6f5fb00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

A\lrso DE LrcrTAçÂo

PREGÃO ELEÍRÔNICO N' 48/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna públrco que realizará no dia
1810712023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregáo Eletrônico n'
4812023, cujo objeto é o registrô de preços para futura e eventual
aquisição de instrumentos musicais, conforme Processo Admínistrativo
n' 01U2023-SEMED, O edital encontra-se a disposição no endereço

._ \ eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br lnformaçôes pelo
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 03 de julho de 2023. Freud Norton Moreira dos
Sa ntos/Pregoeiro.

PREGÂO ELETRONICO ÍII" 49/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
1810112023, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n'
491202), cujo objeto é registro de preços para futura e eventual
aquisição de material e equipamento para fisioterapia, conforme
Processo Administrativo n" 015/2023-SEMUS. O edital encontra-se a

disposiqão no endereço eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov,br lnformações pelo e-mail:
licitacao. pe n a lva@gnra il.com.

Penalva/MA, 03 de Julho de 2023. Freud Norton Moreíra dos
Sa ntos/Pregoei ro.

Decreto Federal ne 7.89212013 ê suas âlterações, Lei Complementar n'
123/2006 e alteraçôes dadas pela Lei Complementar no L41l2il4 e
pela Lei Complementar ne 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n0 8,666/L993 e dêmais normas
pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata
terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DÂTA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. FORO: Fica

eleito o Foro dê Pio Xll/MA.

Pio Xll/MA, 03 de julho de 2023.

*nlc u//a;t
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PREGÃO ELETRÔilICO ÍtT" 50/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
79107 12023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão EletÍônico n"
5017023, culo objeto é registro de preços para futura e eventuâl
aquisição de cesta básica, conforme Processo Administrativo n"
007/2023-SEMAS. O edital encontra-se a disposição no endereço
eletrôn ico: https://porta ld ecom pras. penalva. ma. gov. br lnformações pelo

e-mail : licitacao.penalva@gmail. conr.
Penalva/l\4A, 03 de julho de 2023. Freud Norton Moreira dos
5a ntos/Pregoei ro.

Publicado por: FLAVIO MARTNHO GONçALVES

Código identificador: fc003 7 6f588c34a27 2 a00ebaBdc70d38

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PIO XII

RESENFTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 046/2023.

RESENHA DA ATA DE REGTSTRO DE pREçOS N" 046/2023. OBJETO:

Registro de preços tendo em vista a futura e parcelada
aquisiçáo de peças e acessóíios de primeira linha para os
veiculos da frota municipal Pio Xll/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO:

A FRAiICISCO RIBEIRO LTDA, CNP, 14.674.938/0001-00 com o

Valor de R$ 500.550,00 (quinhentos mil quinhentos e cinquenta
reais), PARTES: Secretaria Municipal de Administraçáo (Órgão

Gerenciador), e a empresa: A FRANCISCO RIBEIRO LTDA, Ct{P,
14.674.938/OOO1-OO LICITAÇÀO: Pregão Presencial n'013/2022 - SRP.

FUNDAMENTAÇÃO trCnt: Lei Federâl ns 10.520/2002, regulamentada
pelo Decreto Municipal n0 008/202L, Decreto Municipal no 010/2021,

Secretaria Municipal de Administraçáo
Telson da Cruz Oliveira

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÂES

Cód í go i de nti fic ado r: I bf08 I c cfe2 9 2 f49 9 2 i 17 4 d4 7 9 3 ba26 a

RESENTIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 047/2023.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' O4712023, OBJETO:
Registro de preços tendo em vista a Íutura e parcelada
aquisiçáo de peças e acessórios de primeira !inha para os
veículos da frota municipal Pio Xll/MA, VALOR TOTAL REGISTRADO:
t s uÁxtMo LTDA, cNP.| 4r.840.991/0001.06 com o Vator de Rg
354.727,OO (trezentos e cinquenta e quatro mil setecentos e
vintê e sêtê rêãis), PARTES: Secretaria Municipal de Administração
(Orgão Gerenciador), e a empresa: I S MÁXIMO LTDA, CNPJ
41.840.991/0001-06 LICITAÇÃO: Pregão Presencial n" 013/2023 - SRp,
FUNDAMENTAÇÃO tEcnt: Lei Federal ns 10.520/2002, regulamentada
pelo Decreto Municrpal no 008/2021, Decreto Municipal no 010/2021,
Decreto Federal no 7.89212073 e suas alteraçóes, Lei Complementar n.
L2312A06 e alterações dadas pela Lei Complementat n" L47 120L4 e
pela Lei Complementar nq 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal no 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata
terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. FORO: Fica
eleito o Foro de Pio XIUMA.

Pio Xll/MA, 03 de julho de 2023.

Secretaria Municipal de Administraçáo
Telson da Cruz Oliveira

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÂES
Códi go i dentifi c ado r: d0 eg afdc 6 80 d0 I e4 d2 6 2 1 9 efb b2 4 ca87

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'048/2023

RESENHA DA ATA DE REGTSTRO DE pREÇOS N" O48/2O23. OBJETO:
Registro de preços tendo em vista a futura e parcetada
aquisiçáo de peças e acessórios de primeira linha para os
veículos da frota municipal Pio Xll/MA. VALOR TOTAL REGISTRADo:

C H M NUNES E CIA LTDA ME, CNPJ 24.44L.7521O001.56 com o

Valor de Rg 392.736,00 (trezentos e noventa e dois mil
setêcentos e trinta e seis reais), PARTES: Secretaria Municipal de
Administração (Orgão Gerenciador), e a empresa: C H M NUNES E CIA
LTDÂ ME, CNPI 24,44L,752/0001-56 LICITAÇÃO: Pregão Presencial
n" 013/2023 - SRP. FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: Lei Federal ns
L0.57.012002, regulamentada pelo Decreto Municipal na 008/2021,
Decreto Municipal ns 010i2021, Decreto Federal ns 7.892/2013 e suas
alteraçôes, Lei Complementat n" L2312006 e alteraçÕes dadas pela Lei

Complementar n" 741 120L4 e pela Lei Complementar n0 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nç
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. PRAZO DE

VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses,

sáo LUís, QUARTA . 05 DE JULHO DE 2023 * ANO XVll i Ns 3137
rSsN 2763-860X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

corra tssÃo DE r-lclrnçÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N" 4812023

eRg coN,rÉRcro E DrsrRtBUrÇÃo lron 46.700.625/000 í -67FORNECEDOR

LOTE/ITEM

o02

003

005

006

008

009

^. 011

012

0í3

014

015

016

017

018

0í9

Baqueta para caixa de guerra

Bombo 22"

Caixa de Guena

Clarinetas sib

Flauta doce barroca

Pralo Íanlarra 14"

Sax - tenor sib

Sax-âlto mib

Tarol

Timbal timba í4"

Trombone de vara dó

Trompete sib

Tuba sinfônica mib 3/4

Tuba sinfônica sib 4/4

Zabvmba20"

QUANTIDADE

10,00

4,00

8,00

10,00

40,00

14,OO

6,00

6,00

'10,00

6,00

8,00

8,00

2,00

2,00

6,00

VALOR UNITARIO

30,0000

800,0000

290,0000

800,0000

66,0000

500,0000

3.350,0000

2.450,0000

380,0000

900,0000

í.000,0000

890,0000

28.000,0000

18.000,0000

900,0000

VALOR GLOBAL

300,00

3.200,00

2.320,OO

8.000,00

2.640,00

7.000,00

20.1 00,00

14.700,00

3.800,00

5.400,00

8.000,00

7.120,00

56.000,00

36.000,00

5.400,00

DESCONTO

7.61%

51,lEo/"

2,58%

4Aj3Yo

o,330^

5,130/o

42,40yo

48,36%

1,950/o

0,3070

6í,85%

51,11%

20,66y"

51,120/"

0,98%

179.980,00QTD:15 VALOR TOTAL:
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão Eletrônico N" 4812023

srAGE MUSrc coMERcro, rMpoRTAÇÃo E ExpoRrAÇÃo LrDAFORNECEDOR:

LOTEITEM

004 Caixa tenor luen com colete

010 Quadriton luen

QTD:2

QUANTIDADE

6,00

2,00

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL

800,0000 4.800,00

900,0000 1.800,00

VALOR TOTAL:

1 0.661.909/0001-44

DESCONTO

51,370/o

69,21Yo

6.600,00

Página 2 de 3
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão Eletrônico N" 4812023

LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS

OUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

FORNECEDOR:

LOTE/ITEM

001 Baqueta para bombo

007 Escaleta 32 teclas

QTD:2

ô,00

4,00

VALOR TOTAL:

Página 3 de 3
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Referência : Preqão Eletrônico N" 48/2023
Processo N" 071/2023
Data de Abertura dia 18/01/2023 às 09:00

Prezados Senhores,

^ -proposta.

Condições gerais da proposta:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias consecutivos.
Local de Entrega: Conforme o Edital, sendo os materiais
índicado na Autorização de Fornecimento.
Pagamento: 30 (trinta) dias.
Garantia: Os produtos possuem garantia de 12(doze) meses
fabricação. exceto contra o uso ou armazenamento inadequado,
Defesa do Consumidor.

Goiânia GO, 18 de Julho de 2023

entregues no Iocal

À
Prefeitura Municipa1 de Penalva
PraÇa Dr. José ,Joaquim Marques
CEP:65213-000
PENALVA - MA

_MA
LLL Centro

Àtendendo a Iicitação em referência apresentamos a seguir nossa

contra defeitos
conforme Codigo

de
de

Banco (s) para depósito:

DADOS BANCÁR]OS DA EMPRESA:
BANCO: SICOOB - 156
AGÊNCIÀ:5004

^ç/C: 1.070.414-0

Itca Nos3o código Qtdc Und Dêscrição ,/ Dcscríçáo Tócnica / observação Prcço 0aiúrio R§ Total Itco R§

02 MT1 1 10 UND Baqueta para caixa de guerra

Marca: LfVERPOOL

3C,0C 3C0,00

Preço Uni.tário: TRINTA REAIS

TotaI Item: TREZENTOS REAIS

03 60a20 4 UND Bombo 22

Marca: LUEN

800,00 3.200.0c

PreÇo Unitárío: OITOCENTOS REAIS

TOI-A} ItêM: tRÊS T'IIi, E DUZENTOS REAIS

05 60422 UND Caixa de guerra

Marca: LUEN

29C,04 ?- .324 ,04

PreÇo Unitário: DUZENTOS E NOVENTA REAIS

Total- Item: DOIS MTL, TREZENTOS E VINTE REÀTS

BR3 coMÉRcro E DrsrRrBurÇÃo LTDÀ.
Rua 1.136, 644 - Qd 214 LL.!8 SaLa 0i - CEP : ?4180-l'50 - Setor Marista - Goiânia

Fone: 62 98139-85i8 - E-mail: br3Gbr3web.com.br
C.N.P.i: 46.10A.625/AO01-6? - inscriÇão Estadua.l. | lO.936.-792-B - IrscriÇão Municlpal

Página 1/3
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800,00 8.000,0006 QCL2OON 10 UND Clarinetas sib
Marca: QUASAR

PreÇo Unitário: OITOCENTOS REÀIS

Total Item: OITC MII, REAIS

Flauta doce barroca

Marca: PRINCE

66,04 2 .640 ,0008 QM8 1 40 UND

Preço Unitário: SESSENTA E SEIS REÀIS

Total Item: DOIS MIL, SEISCENTOS E QUÀRENTA REAIS

7.00c,0009 MCY14 l4 UND Prato fanfarra 14

I"larca: DREAIIER

500,0c

Sax tenor sib

Marca: QUASAR

3.350,00 20.10c,00Qrs2 00L 6 UND

PTCÇO UNiIáTiO: TRÊS MIL, TREZENTOS E ÇINQUENTÂ REAIS

Tot.al ltem: VTNTE MIL E CEM REAIS

6 UNDL2 QASl 00L Sax-a1to mib

l'1arca: QUASÀR

2.450,00 14.700,00

PreÇo Unitário: DOiS §1IL, QUATROCENTOS E CINoUENTÀ REAIS

Total rtem: oUATORZE MIL E SETECENTOS REAIS

13 60427 10 UND Ta ro1

Marca: LUEN

380, 00 3.800,00

PreÇo Unitário: TREZENTOS E OII:ENTA RFIAIS

TOLA1 IIEM: tNÊS T'1TI, E OITOCENTOS REAIS

L4 23251 6 UND Timbal timba 14

Marca: LUEN

900,00 5.400,0c

Preço UnÍtário: NOVECENTOS REAIS

Total ftem: CINCO MIL E oUATROCENTOS REATS

MSLl OOL I UND Trombone de vara dó

Marca: MÀGNLM

1.000,0c E.0c0,00

Preço Unitário: UM MIL REAIS

TOtA] itEM: OITO MIL REÀIS

L6 MTR3OOL 8 UND Trompete sib
Marca: MAGNUM

890,0c 1.!24,04

PreÇo Unitário: OITOCENTOS E NOVENTA REAIS

Tota.I ILem: SETE MIL, CENTO E VINTE REAIS

L1 HSTBEV 2 UND Tuba sinfônica nLb 3/4

Marca: HS MUSICAL

28.000,00 56.000,0c

PreÇo Unitário: VINTE E OITO [4IL REÀIS

Total- item: CINQUEN-TÀ E SE1S MIL REÀIS

18 QTU321L 2 UND Tuba sinfônica sib 4/4

Marca: QUASAR

i8.0cc,00 36.0C0,0c

Preço Unitário: DEZOITO MIL REAIS

Total rtem: TRTNTÀ E SEIS MIL REÀIS

11

PÍeÇo Unitário: QUINI]ENTOS R-EÀIS

aI item: SETE MIÍ, REÂIS

BR3 coMÉRcro E DrsrRrButÇÃo LTDA.
Rua f.i36, 644 - Qd 244 LL.!8 Saia 0i - CEP : 74180-150 - setor Marista - Goiânia - Gc

Fone: 62 98139-8518 - E-mai.1: br3cbr3web.com.br
C.N.P.J: 46.?00.625/00A1-61 - InscriÇào Esiaduaf | lO.936.'192-8 - Inscrição Municipal | 512:233

Página A3



f= ':: .011/gYS-
[-.,-:1. i:-"t)trL-

13b
cêvÉHLI(: ! Jrsr[.§r (Áô

I9 29201 6 Uh*D Zabumba 20

Marca: LUEN

q0c,00 5.400,00

PreÇo Unitário: NOVECENTOS REÀIS

Total Item: CINCO MIL E QUÀTRocEN?os R-EAIS

Valor Total da Proposta R$: 179.980,00 - CENTO E SETENTÀ E NOVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS

DECLARAMOS, paTa oS devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA EORMULÀÇÃO DOS CUSTOS DA

PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do produto; 2) os tributos (impostos, taxas,
contribuiçÕes); 3) fretes; 4) seguros; 5) os encargos sociais e trabalhlstas
incidentes,' e 6) outros que incidam ou venham a lncidir sobre o preÇo a ser
ofertado-7)Declaramos que atendemos todas as exigências do edital.

pAULO SERGIO fi"]tào;ro-"#"disitarpor
RoR ! Z: 1 0 1 0 1 42 0 1 1 0 3:::1!',','J ãi1',' 10,,,, _0"*,

Paulo Sergio Roriz
Cargo: Diret.or
RG : L41204 DGPC/GO

CPE: 101.014 .201-70

BR3 coMERcIo E D]STRIBUIÇÁo LTDA.
Rua 1.136, 644 - Jd 214 LL-I.B Saia 0i - CEP : ?4180-150 - Set-or Marista - Goiânia - Gc

Fone: 62 98139-8518 - E-mai1: br3obr3web.com.br
C,li.P.i: 46.?00.625/0001-61 - InscriÇão EsLadual | \O.936.192-B - InscriÇão MuniclpaI | 512a233
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If INOX ESCOVADO

POP PRETO RETO

25027 -70X14"

VERNIZ

POP PRETO RETO

25024 - 70X14"

HOLANDESA CROMAOO RETO

25022 - 70X14"

VERNIZ ---- Rt-Ulr,títttO

POP PRETO

23008 - 30X1 0"
23213 - 50X10"
23050 - 50X11',
23092 - 70X1 3"
23265 - 70X14"

HOLANDESA CROiIAOO

23006 - 30Xí o',
2321'Í - 50X10"
23048 - 50X11"
23090 - 70X1 3"
23't27 - 90X14" .

HOLANDESA CROMADO

23001 - 30Xí0"
23043 - 50Xí1"
23085 - 70X'13"
23257 -70X14"

\-/

'115BA TIMBAL

PTNTURA (MADETRA) nluuínro

HOLANDESA CROi,|ADO

ro nnuaçoes
45070 - 70X14"
45076 - 90Xí4"

., 'ACOMPANHASUPORTE

23129 - 90X14"

M
.):, 

ig

't'r t'i$

Í

JÍ!\rr-.í
ôr. l

lqf
o epós o cóoreo: pRno (E)irul r^z)lvEareuo twtleuxco teat \

VERNIZ
ARO CHAPA PRETO ARO CHAPA CROMAOO

0- 29r 80 - 1 5X1 I'
29207 - 15X20"

. 29261 - 20X18'.'29288-20X20'
29315 - 20X22"

29í81 - t5X18"
29262 - 20X18"
29289 -20X20"
29316 - 20X22"

0uPrá AFrNAÇÃ0. nno MADETRA
29409 - 15X18" FERRAGEM CROMADA
2941'I .15X2O" FERRÂGEM CROMADA
29413 - 15X22" FERRAGEM CROMADA
29415- 20X18" FERRAGEM CROMADA
29417 . 2OX2O' FERRAGEM CROMADA
29410 - 15X18" FERRAGEM PRETA
294,12 . 1 5X2O' FERRAGEM PRETA
29414 - 15X22'FERRAGEM PRETA
29416 - 20X18" FERRAGEM PRETA
29418. 2OX2O' FERRAGEM PRETA
29420 - 20X22" FERRAGEM PRETA ,

GUíGA

ALUMíNIO INOX ESCOVADO RlUlttírutO

{.r,, r, . à>. o*ocHApAcRo*ADo

29175 - 15x18',
29202 - 15X20'
29229 - 15x22',
29256 - 20X18'
29283 -20x20',
29310 - 20X22"

ARO CHAPA PRETO

29/t40 - 15X18"
29442 - 15x20',
29441 - 15X22"
294,/]6 -20X18"
29448 - 20X20"
n450-20x22"

ARO BOLA

30001 - 25X6'
30006 - 25X8"
30011 -25X1

't
f'r'

, çiltffÉ*--5-.l\rix-'lI .ItÍ*i,t '" ! I i

l'' t= il',1i
N.{ ,-t:

300'16 - 25X

Ç

.i

I



0210612O23, 13:57 Quasar I Produto - Tubas - Tuba 414 em Bb (M Pistos).

§
\\>+

§
(*) .<
(:, .rl

{j
L rl-

Quasar§* :*o'l{'ii ,r' ;

. -Qua»ato Produtos

. AftiStaS

. Dou'nloads

. Cale ria

. Fale Conosco

Flome > Produtos > Tubas > Tuba 414 em Bb (04 Pistos).

Produto:

Ç

Tuba 414 em Bb (04 Pistos).

QTU 321L

i

)

https://www.eutocoquasar.com.br/produtos/tubas/tuba4-4-em-bb-04-pistos/ 113



,7, Volt,',,'

§\

§*
C}
c;
('
t.

=' I
-:.i

O2nel2o23, 13:57 Ouasar I Produio - Tubà3 - Íubá lv1t €m Bb (04 PÉio6).

Afirsrão em Bb, Modelo Avançado, Campanâ 445,00mm, Celibrc 19,50mh, 04 Válvulas de Ação SupeÍior em Linha, Váhulas em Aço Itroxidível, Leadpipe Avermelhado,
Tübos F&rce em CupÍoníquel, Acabâmento Laqueado, Bocal Pnteado, Esojo Luxo com Rodas.

Acabamento Niquelado ou Prateado.

Produtos

o Cordas Clássicas
o Estarttes e Suooftes
. E-upttsÍliull(tsombardinos)
. Flautas
. Kit Banda
. Madeiras
. Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão
. Marchinglla&L(Bandas Marciais) - Sopro
. Percussâo Sinfônica
. Saxofones
. Sousafones
. Trombones
r Trortrpas
. Trompqles-ç-ElJgelhorn
. Tubas

. Receba informativos da Quasar por e-mail

ok

a

§rP?
https://www.eutocoquasar.com.br/produtos/tubas/tuba-4-4-em-bb{4-pistosi 213



O210612023, 13:57

. QJasêI

. Produtos
r Aftistas
. Galcritt
. Dounloads
. I.'ale Conosco

Quasar I Produto - Tubas -Tuba 414 em Bb (04 Pistos).

§

§
c) .<
C i -f lcopyright @ 2Ol2 - Quasar - Todos Direitos Reservados.
ÍI
Ur u-- .

-Iodas as especificações de nossos produtos podem ser alteradas sem aviso previo.

+55 (62) 3095-2737

Pr,rdu:ido por

4 i r'à.I-l;'i

https:/Aivwweutocoquasar.com.br/produtos/tubas/tuba-4-4-em-bb-04-pistos/ 313
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HS Musicat I HSTBEv-'HS Logo -Slogon

Logo
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https://hsmusical. com. brlinstrumentos:_html/HSTBEv. htmt
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11 107 12023, 16:16 HS Musical I HSTBEv ?i, Ql-1 ytt
:'',. _)lL_
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[,--HS Logo "'slogon

Ar# Logo

Tubo Compocto Select HS MusicolEb - HSTBEv

y' AfrnaÇão relativa a Lá 440 Hertt a 2O"C

V Campana com diâmetro O3ó8nrm - 1 4 1/2"

y Calibre diàmetro O 17.00/18,50nn- .6691.728'

V Açáo vertical

V Corpo hidroconformado. dc pareclc unrformc

V 4 pistos

r/ Rotor conr Jcionamento de gatilho e haste mctálica

y' Gatilho de recurso para pornpa 1

V Nlaquina e cano dc embocadura renrovlveis com íx;cão cle parafuso de fenda cruzada em aço lnox

y' V.ilvulas em aço inoxidável

V Botóes leves. enr latiro

y' Guia cie pisto crn poliacetal. plástico dc engcnhari:: dc alta rcsistência, baixo ruído e Lraixo cocfrcientc dc atrito

y' Dupla lapidação clos pistos

y' CapeloLcs e Botôes com recirtilho nr diagonal

y' Anel de rerrocáo na ijcmpa 2

r/ Esgot;dor nã pompa geral e pompa 1

y' Anel fixo para polegar

y' Apoio regulável para mào

y' Acabamento laquc;rdo

y' Bocal H5

y' Cap;r em krna de vinil PVC

y' Garantiade 3 anoscontra defeitosdefabric.rçâoou de rnatcriais.

V Fabricado 1.007, no Brasil

Acobomentos Opclonois:

t Escovado

* RawBrass(Sernbanho)

* NÍqucl (A consultar disponibilidadc)

* Prata (A consultar disponibilidade]

Compartilhe;

https://hsmusical.com.br/instrumentos_html/HSTBEv.html

*
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MAGN U M

qrD

TROMPETE EM SI BEMOT- MTR3OOT

Afinação em Sibemol,03 Pistos em Aço lnoxidável, Campana L24mm, Calibre .459", Botões

dos Pistos tipo Madrepérola, Acabamento Laqueado, Bocal Prateado, Estojo Rígido,

Acessórios de Limpeza e Conservação.

Acabamentos Disponíveis: Laqueado, Prateado, Niquelado.

Configurações Opcionais: Anel Fixo; Leadpipe Reverso.

rmeonnçÃo e osrnteutçÃo - nonz coruÉRcro E rMpoRTçÃo lrol
www. R oRIzwEB. co M. BR I Ro R I z\à EB @R-ç,B|Z W L q cQ !4. 8 R 1

,,I-F
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MAGN U M

II

(lmagem ilustrativa)

TROMBONE - MAGNUM MStlOOt

ESPEcTFTcAçÕes rÉcucas:

Afinação em Bb, Campana 8", Calibre Fino 0,5", Acabamento Laqueado,

Acompanha Bocal "Small Shank", Acessórios de Limpeza e Conservação e Estojo Luxo

Disponível acabamento niquelado, prateado, calibre largo. Para demais opcionais e acessórios

Consulte-nos.

Copyright AZ01Z - Quasar - Todos Direitos Reservados.
Todas as especificaçóes de nossos produtos podem ser alteradas sem aviso prévio

'l-ilr!lrR::'i:tl I tii ii''iriA5AR COÀi'' ilit
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INOX ESCOVADO

POP PREIO RETO

25027 -70X14"

VERNIZ

POP PRETO RETO

25024 - 70X14"

H0LANDESA CR0lrlADO RgtO

25022 - 70X't4"

VERNIZ ---- Rt-UtvtítrttO

POP PRETO

23008 - 30X10"
23213 - 50X10"
23050 - 50X11'
23092 - 70X1 3"
23265 -70x',14"

HOLANDESA CROMADO

23006 - 30X1o',
23211 - 50X10"
23048 - 50X11"
23090 - 70X13'
23127 -90X14"

HOLANDESA CROMADO

23001 - 30x10"
23043 - 50X11"
23085 - 70Xí3',
23257 -70X14"

IMBA TIMB ,l-

PTNTURA (MADETRA)
23129 - 90X14"

\-/

RLUtr,lítttO

HOLANDESA CROI,IADO

tomunçoes
45070 - 70X14'
45076 - 90X14'.

. 'ACOMPANHASUPORTE

-*
§-F..{[]'l

Itf
m coRpo ^rcs o cóorco enoo trt jaur t^r)lvEÊyELqô (vv, stuco (BRl \*c

VERNIZ
ARO CHAPA PRETO ARO CHAPA CROMAOO

0.- 29180 - 15X18'
29207 - 15x20'.

, 29261 - 20X18"
' 29288 -2ox2o"

29315 - 20x22'.

2918í - 15X18'
29262 - 20X18"
29289 - 20X20"
29316 - 20X22"

DUPLA AFrNAÇÃ0. nRo MADETRA
29409 -,15X18' FERRAGEM CROMADA
29411 .15X2O. FERRAGEM CROMADA
294,13 - 15X22' FERRAGEM CROMADA
294,15 - 20X18" FERRAGEM CROMADA
29417 . 2OX2O" FERRAGEM CROMADA
29410 - 15X18'FERRAGEM PRETA
29412 - 1 5X2O' FERRAGEM PRETA
29414 -.Í5X22' FERRAGEM PRETA
29416 .20X18" FERRAGEM PRETA
29418 - 2OX2O" FERRAGEM PRETA
2U2O - 20X22" FERRAGEM PRETA

GUíCA

Rtun,líNro INOX ESCOVADO tuuítrtto

ARO BOLÂ

30001 - 25X6"
30006 - 25X8"
30011 -zsxro"l

J,* *"-t
,,' . (Bt ARo CHAPA cRoÍÚAoo ARO CHAPA PRÊTO

29,+40 - 1 5X18"
29442 - 15K20',
29444 - 15X22"
29446 - 20X18'
29448 -20X20"
29450 -20X22"

f

29175 - 15X18'
29202 - 15X20"
29229 - 15X22"
29256 - 20x18',
29283 - 20X20"
29310 - 20X22"

!

I

i* --I.ri' ' .ü ,il1,. I
\"'t'1-l

I

30016 - 25X1

SUTITTrI

ç

.t t

I

tn



^"]c',W_k/al
h"ç;.-ii,1. llll0l

iltilr
CORP0: MA0EIRA (VERNIZ)

AR0: ARG0LA

PELE: KORlNO

FERRÂGEM: POP PRETO

ó003ó-ó0x12'

m[DEn0
CORPO ABS

GARRA FIXA

PELE: LEITOSA

PRATINELA: lNt)X

ó0045cx 10'

EMBALAGEM CoM',ro PÇS

IITB[
CORP0: MADEIRA

FERRAGEM: POP PREIO

PELE: LEITOSA

AR0: ARG0LA

ó0039 - 30x10'

ó0040 - 50x11-

ó0041 - 70x13"

ó0042 - 90x14"

IIBUTBI
C(]RPO: ALUMISTEEL

ARO: CHÀPA PRETO

PELE: LEIT(]SA

ó0043-15x18'
ó00ú6-20x18'

Pil[HRo tlÍttfl]
CORPO ABS

GARRA FIXA

PELE: LEITOSA

PRATINELA: lN0X

ó00úócx 8"
EMBALAGEM CoM 10 PçS

B0tt0
CORPO: ALUMISTEEL

PELE: LEITOSA

ARO: CHAPA PREIO

ó0020 - 30x22'

t!ilH
CORPO: ALUMISTEEL

AR(): CHAPA PRETO

PELE: LEITOSA

6021x21-óX1ú'

ó0022 - 10 x14'

ó0023-15x14'.

tilÀGrrrn
CORPO: ALUMISTEEL

ARO: CHAPA PRETO

PELE. LEITOSA

60021 -20x12'

Colt,l EXCLUSIVO SISTEMA

DSS (ORY SYSTEM SOUN[))

ffi IITE[
CORPO ALUMISTEEL

AR0: ARG0LA

PELE: LEITOSA

ó0037-30x10"

ó0038-50x11'

IttB0Rtt
CORPO A8S

GARRA FIXA

PELE LEIT(]SA

ó00ú7cx

EMBALA0EM CoM 10 PÇS

nrB0r0
CORPO: ALUMISTEEL

FERRÂGEM: P(]P PRETO

PELE: K0RlN0

AR0: ARGOLA

ó0025 - 45x11'.

NtBOU

C0RP0: MABEIRA (VERNIZ)

FERRAGEM: POP PRETO

PELE: KORlN0

ARO ARGOLA

ó002ó-ú5x11'

RtPtxt0üt

CORPO: ALUMISTEEL

ARO: CHAPA PRETO

PELE: LEITOSA

ó0048-30xó"
ó0049-30x8"
ó0050-30x10'
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0210212023 13:42 Quasar I Produto - Saxofones - Saxofone Alto Eb

?^it 0ll/'12<_
F - -":,.t _fie__

uaSar
. QuaSaf. Produtos
. Aftistas
. Downloads
. Galeria
. Irale Conosco

llome > Produtos > Saxofones > Saxofone Alto Eb

Produto:

-rl

I

Saxofone AIto Eb

QAS100L

Saxofone Alto, Afinação em Eb, Chave de F# Agudo, Chaves com Regulagem de Abertura, Chave de Bb e
G# articuladas, Camapana Parafusos em Aço Inoxidável, Molas em Aço Temperado "Blue Steel" Apoio do
PolegarAjustável, Porta Lira, Campana Destacável, Acabamento Dourado (Gold Lacquer), Estojo e

Acessórios de Limpeza e Conservação.

Acabamentos Disponíveis: Laqueado (L), Dourado (G), Niquelado §), Laqueado com Chaves Niqueladas
(LN), Dourado com Chaves Niqueladas (GN) Prateado com Chaves Douradas (SG).

« \bltar

Produtos

trÍ

'il ^
:r&J
. l*Js
,.fi.It ..'

a

www.eutocoq uasar. com. br/produtos/saxofones/saxofone-alto-eb/ 1t2



O21O212023 13:42 Quasar I Produto - SaxoÍones - Saxofone Alto Eb

. Cordas Clássicas
e Estantes e Suportes
. Euphoniuns (Bombardinos)
o Flautas
. Kit Elanda
. Madeiras
. Marching tsand (Bandas Marciais):_Pçrsussag
. Marching Band (Bandas Marciais)_.&nru
. Percussão Sinf,ônica
. SaxoÍbnes
. SousaÍbnes
. Trombones
o Trompê
. Trornpslçs-g-Efugelhorn
. Tubas

. Receba informativos da Quasar por e-mail

ok

?-lC E14/AU-
Fu-hr\ _ ,lA/í--

' -Qlasêrr Produtos
o Artistas
. Galeria
. Downloads
. Falc Conosco

Copyright @ 2012 - Quasar - Todos Direitos Reservados.

Todas as especificações de nossos produtos podem ser alteradas sem aviso prévio

+55 (62) 3095-2737

Pniduridú pnr

,',i.1i l:,.jj Í31

www.eutocoquasar. com. br/produtos/saxofones/saxofone-alto-eb/ 212



05/06/2023, 1 0:00 Quasar I Produto - SaxoÍones - SaxoÍone Tenor Bb

§!e)<
(-) "i:..'. . !l, '-)
L.r. r,.t-

QUASafx',:i,,, ií i, í'o

. -Q!!§g-t. Produtos
o Artistas
o Dorvnloads
. (ialcria
o lialc Conosco

Home > Produtos > Saxofones > Saxofone Tenor Bb

Produto:

<ri \

lo
I

ri$

f&.

ffi/^'

ffii

Saxofone Tenor Bb

QTS200L.

,úessóno§ de Lihp€2€ e ConsMçáo,

https://www.eutocoquasar.com,br/produtos/saxofones/saxofone-tenor-bb/ 1t3



05/06/2023, 10:00 Quasar I Produto - SaxoÍones - SaxoÍone Tenor Bb

Acabamentos Disponíveis: Laqueado, Dourado, Niquelado, Laqueado com Chaves Niqueladas, Prateado com Chaves Douradas,

§

N

(<

a(*}
(:)
í'.'
í."r - uto§

o Cordas Clássicas
o F.stantcs c Suoorlcs
. LuphoriiUlts_(Bombardinos)
o Flautas
. Kit Ban«Ja
. Madeiras
. Marching Band (Bandas Marciais) - Percussão
. Marching Band_(Bandas Marciais) - Sopro
. Pcrcussão Sinfônica
. Saxofones
. Sousafones
. Trombones
. Trompas
. Trompsls§-eiLugelhorn
. Tubas

. Receba informativos da Quasar por e-mail

ok

§'í?
. -Q!-as4ro P«rdutos
o Artistas
. Galeria
o Dorvnklads
o Fale Conosco

https:/Àivww. eutocoquasar.Gom.br/produtos/saxofones/saxofone-tenor-bb/ 213
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Copyright @ 2012 - Quasar - Todos Direitos Reservados.

Todas as especiÍicações de nossos produtos podem ser alteradas sem aviso prévio.

Quasar I Produto - SaxoÍones - §axoÍone Tenor Bb

+ss (62) 3095-2737

prDd'r:ido tor

".1 l.,r,'',lxl
N -.t\Àt
\-l:Ni ici .{(-: -í:
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L-i.- u-
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PRINCE

* - ::, _d/i reJ
F;,..;";,\._ ),fL_

Preço US$

Palhetas
R. BARITONE
R. BARÍÍONE
R. BÂRTTONE

- Palheta sax baritono 2 (caixa cl 6)
- Palheta sax baritono 2,5 (caixa c/ 6)
- Palheta sax baritono 3 (caixa c/ 6)

- Palheta sax tenor 1,5 (caincl 8)
- Palheta sax tenor 2 (caixa ci 8)
- Palheta sax tenor 2,5 (caixa c/ 8)
- Palheta sax tenor 3 (caixa c/ 8)
- Palheta sax tenor 3,5 (caixa c/ 8)

- Palheta sax alto 1 ,5 (caixa c/ 10)
- Palheta sax alto 2 (caixa c/ 10)
- Palheta sax alto 2,5 (caixa c/ 10)
- Palheta sax alto 3 (caixa c/ 10)
- Palheta sax alto 3,5 (caixa ci 10)

- Palheta sax soprano 1 ,5 (caixa c/ 10)
- Palheta sax soprano 2 (caixa c/ 10)
- Palheta sax soprano 2,5 (caixa c/ 10)
- Palheta sax soprano 3 (caixa c/ 10)
- Palheta sax soprano 3,5 (caixa ci 10)

R.OBO

42,O0
42,O0
42,00
20,80
20,80
20,80
20,90
20,80

21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
21,00
13,00

13,00

2,50
2,50
2,50
2,50
2,50
2,50
2,50
2,50
2,50
2,50

21,00
21,00
21,00
21,00

- Palheta clarineta 1 ,5 (caixa c/ 10)
- Palheta clarineta 2 (caixa c/ 10)
- Palheta clarineta 2,5 (caixa c/ 10)
- Palheta clarineta 3 (caixa c/ 10)
- Palheta clarineta 3,5 (caixa c/ 10)

R- HEO - Palheta requinta 2 (caixa c,/ 10)

R- BASS - Palheta Íagote (unidade)

R- OBO - Palheta oboé (unidade)

\-we
f,rffi

Flauta doce soprano :

QM- 82 - Flauta doce soprano germânica
OM- 81 - Flauta doce soprano barroca
QM- 81P! - Flauta doce soprano barroca
OM- 898L - Flauta doce soprano germânica azul
9{- 89RD - Flaúa doce soprano germânica vermelha
! ,89GR - Flauta doce soprano germânica verde
QIIF 88BL - Flauta doce soprano barroca azul
Qill- 88RD - Flauta doce soprano barroca vermelha
QM- 88GR - Flauta doce soprano barroca verde
QM- 82E8 - Flauta doce soprano germânica

R.BASS

oM-82

I ',1, oM-8Í

I

a! .:a oM-81Pr

QM.89BL

QM.89RD

i].ffi,- QM'89GRIGKEI:::'
QM.82EB

.. a a .d I

I



2311112022 17:01 Quasar I Produto - Madêiras - Clarineta Bb
c0//-/wa
t:_ ,fiT___

Í. -'
I

t

uaSar
. Quasar. Produtos
. Arlistas
. Revendas
. f)ownloads
. Cialeria
. Fale Conosco

Home > Produtos > Madeiras > Clarineta Bb

Produto:

I

Clarineta Bb

QCL2ooN

Clarineta em Si bemol (Bb), Sistema Boehm, Corpo em A-EIS, 17 Chaves Niqueladas (Modelo 18 Chaves
disponível QCL200N-E),06 Aneis, Sapatilhas em Couro, Abraçadeira, Boquilha, Estojo Luxo, Acessórios

--- de Limpeza e Conservação.

Opcionais: Chaves Douradas (G), Black Nickel (BN), ou Prateadas (S)

<< Voltar

Produtos

. Clordas Clássicas

. Es[antcs e Suplngs

. EUphoniuns (Bombardinos)

. Flautas

. Kit Banda

www.eutocoq uasar.com. br/prod utos/madeiras/clarineta-bb/

a

112



2311112022 17:01

. Madeiras

Quasar I Produto - Madeiras - Clarineta Bb r"''::: clli Jl,luá
t- =\_jlg*_. Marchinu Band (Bandas Marciais)- t'qçussão

. Marching lland (Bandas Marciais) - Sopro

. Percussâo Sinfônica
o Saxot'ones
. Sousafones
. Trombones
. TromlB!
e Tromoetes e Flus.elhont
. Tubas

. Receba informativos da Quasar por e-mail.

ok

§ip?
' -Quasiu. Produtos
. Altistas
. Galeria
. Dow'nloads
. Falc Conosco

Copyright A 201^2 - Quasar - Todos Direitos Reservados.

Todas as especificações de nossos produtos podem ser alteradas sem aviso prévio

+55 (62) 3095-2737

Pr,)durido pôr

'1 1. q.l::'.

www.eutocoquasar. com.br/prod utos/madeiras/clarin eta-bb/ a2
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Joinville, 17 de julho de 2023.

EsrADo oo unmrxÃo

PREFEITURA }IUNICIPAL DE PENALVA

pnecÃo eternôutco IARA REGlsrRo DE pREços N'.48,2023

pRocEsso ADiilNtsTRATlvo N". I í/202$SEMED

TIPO: MENOR PREçO POR ÍTEil

PROPOSTA DE PRECOS

oBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LtClrnçÃO E A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA

REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL AoUISIÇÃo DE INSTRUMENToS MUSICAIS DE

sopRo E eERCUSSÃo, DE TNTERESSE DA sEcRETARTA MUNToeAL DE eoucaçÃo oo uururcÍpro or

PENALVA (MA)

Valor Total da Prooosta: R$ 6.600.00 ÍSeis mil. selscentos reais).

. Prazo de validade da proposh: 60 (sessenta) dias, conforme o item 6.5 do edital.

. Prezo de entrega: 30 (trinta) dias, conÍorme o item 5.3 do Anexo I do edital.

. Local de entrega dos produtos: Conforme o edital.

. Prazo de Garantia dos produtos: Conforme o edital.

. Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias, coníorme o item 14.1 do Anexo I do edital.

. Frete: CIF (Por nossa conta e risco).

srAGE rtrrsc coÍÉRcrc, ilpoRTAçÂo E ExpoRTAçÃo LTDÀ
cNpJ N0. 10.66í.909/000í-4,{ - LE. No. 25.580.62$9

Ru Toríbio SoaÍes Peíeira, 678 - lriÍh:' - CEP W.n7-2N
(47) 3032-5400 - glE!GlsE@!9!@E

Joinville - Santa Catarina
Pásina í de 2

04
CAIXA TENOR LUEN COM COLETE

6
STANFORD
scMB1412

800.00 4.800,00

10
QUADRITON LUEN

2
STANFORD

DTMBOS
900,00 1.800,00
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Declaramos que estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administraçã0, materiais, serviços e encargos sociais, sendo

esses, fixos e irreajustáveis.

Declaramos ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

Declaramos ainda que om caso de alguma omissáo de nossa proposta de preços, que concordamos com todas

as exigências editalícias.

Mach#dê Sowa

c?F a72.7?§.789-01

RG4.54S,346

Proprk*ário

srAcE i/rusc corÉnoo, rNRonr4Ão E ExpoRTAçÂo LTDÀ
oNPJ No. 10.6ô1.909/0001-14 - l.E. No. 25.580.62$9

Rua Toríbio Soares Pereira, 678 - lriÍiú - CEP 89.227-200
(47) 3032.5400 - 4lld@Esem!§lqgrn U

Joinville - Sânta Catârina
Páoina 2 de 2

Razão socld: Stage Music Comércio,

lmportação e Exportaçao Ltda.

Endereço: Rua TorÍbro Soares Pereira,

678 - lririú - Joinülle/SC - CÉP: 89.227-

200

GNPJ: 1 0.661.909/000144

LE: 25.580.629-9 - l.M: 95049

Fone / Fax: (47) 3032-5400 / 5406

E-mail : edital(ôstaoemusic.com.br

Banco: Bradesco

Agencia: 72591

Conta Conente:

41271U2

Ghave Pix:

1 0.661.909/0001-44

Nome: Mauricio Machado de

Souza.

No. Identidade / órgão exp.:

4.549.346 - SESPDC/SC.

CPF no.072.720.78V01.

Cargo: Proprielário.
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171O712023, 17:44 STANFORD lnstrumentos Musicais - Produto

§TANFORD

F - ... :'1, \

IlL\§4ti Â-À'1-\l1.CA

(..N_TATi(.)

PROi-:t-r"tuS 'tcfiÁÇolis otiÇAl/tlrNlcs NctliclÀ.s l)\il.cr.ilLos L)lPOIt4l.Nlos

SCWIB4Te

LArXá relro: i"i x ll

I,4ÂDEIRA tâsswosl 7 Émâdás

t:Eiti:tAíiINS : Cíomadas

T,Àl,ItsOR r ô[rii: de e$pesslríÉ: lixâmelto e acabamerrio especiâlr bürdâs em 45o paía mdtror esser]i:ríirento Câ
pele;

FÁ.CE lNÍERl'lÁ: Íníssrmo acabailenlâ e lixamenio.rcm impemea5ilizaçâo para maior dúEbilidade e proteçãô
da mâdêrÍa

Voia Bais imôgefts ampliõdas

f'ÂCE EXTERNA: revÉstidú i:om pol;éster rêsinedo brilhântê na coÍ IlRANCO,com colâgem dufla para maiôr fixãçáo;

(:ANOAS: mcctelo "inteiriço'em ;1amac 1 liga metáica de Zrncolccm pelicula na cor Cromado: pcÍcãs ie aÍinação individual nas à:.trêmidêd:'s;

AIROS: íahiicaCô ern ,erÍil de àÇc de 1.6mm,Dem hoa i]ÍôjêÇão soí|orã e ai;Jque; íô allnâç,àes incivi+'uais

AtlTOlvlATlCO: s;stcrna Scrisitivo dc acicflãmêiltc,corn rcgulagúm {iD altura c tÍJnsionamento;

E§TEIRÁ. 24 fiôs Fáirricâdo ern $etâl

PARAFUSCS: modelo Univ6Éal( cabeça quadÍada côm roscà de 7i3?nrm )a acabânerrio Cromado,com árru€las de pÍessáo paia srêlhor
segurançâ na aftnaçãD

ÇOLETE: Íacricádo em alumíric Êôval ná cor PRÊTO. onrbreira$ e abdominais com relorço e espumas de imÊraclo corfortaveis : 5 regulagens de
âllilâ fronlâis ; camÍuscs rêrcrçadôs Ce regulagêm

Acrn:paeha páí de bâqüetás e âcessórios

* :aftbéni disponível nas cores Verde, Vermelho, Preto e Azul.

'Titíilh{irÍr drÉpaíriv€l cnm (:olÊiâ fabricadÕ etrr Fitra dê Carbono corii aÉbãimento resinado na eí BRANCO; .Lmbêiraa 6 apoio âbrJÕrriinãÍ ccqi
íefãrÇc E prcteçào con nrate.ial êm E.V:A de 2C mm de esp€ssuE.pãra malor Çomodidade , varias regulaqens de allJra ; sisiema üe F)ncarxc feia
carte superioicom íechomentc nar ccstàs , aa4m.ganra chave de regu,ageÍfi de altuÍ.l e chave ce afinaçâo

-' êspecificaçâo l,Ácnica sujeita a elteraçáo sern prêvic aviso

-'- tern,bin iisÊonivel com fuste em madeiía Lvptus

RJa -fof;Dic 
Sserp-s Pereira. 678 - lriríu

,i*iÍ!ville - Sania Calarira (47) 3032-5405

www.stanfordmusic.com.br/produto/percussao-de.marcha/caixa-tenor/scmb-14 1 2-íl 111



1810712023. 08i1O STANFORD lnstrumentos Musicais - Produto
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pi{oDtj-tos 1 11-1'11Çf)i:i oRÇAi\.,lirNlcs Ncrt<-t,r.s r)4,I(ci,i}l(rs i)lloiii"lL^v IOS

DIMBo5
,fl$

OUíNTO lOtul l\4ARCl-llNG gAN0

Fl-lSiTE: em nisdeiÊ bãsswocd Ém 7 mmádâs e 8,4mnr d-. espes,sum

f AÇlr lN'i EFi!À: t:in;ssimo acatlamento e lixaÍentc,impermeãbilizado paíã majol duratlilicade e proteÉo da
mâdeirü

F,A,;E EXTÉRNA: rêvestidos üonr folha de Poliester resinada fla cL.r BRANCO: rcm f,âlagBm dudâ pafa melhor
fiÃãçâ, e p.cteçào vo,a mãts imôgofrs smrrllôdês

CAI'IOAS: taDÍr(àdcs êm Íamac ílÍga !-iletálicá de ZinÇc ) na i:cr Cromaco êom Íi-(ação üupia no ternbcr; poÍcã§
de Rxâçào doÊ prráfusos ce an!'râçãô individual

PARAFIjSOS: mülelo .rniverc"ri ( caheçâ (;uâüradêr csrfl roscâ dê 713:? ) acâtlamenio croma*c:arrJelâ dê ilressáú parâ Íieihür àiir)â(ãL]

PELES ÇÕnfÊcüionirdôs em ,ilme dê coliéslêí de 175 micíúr*

ARCS: íàbricadü êm perÍil de I,6mm enr açô pârâ melhoÍ ãtâquê e sonoridâdê; acabsrflêniô Pie:ô: rtadêlc Univêísal

CCLETE: fabriÇado enr alumÍnro levá na mí preta ou bran€; onrbrciÍas s apoio aLrdDminai mm reÍorÇo e proteçáo em E.y.A dc 2C mm de
esp-êsiura, para ftrâior comcdidâde; regulêgê[s de ãltuía sistenra de Ênc^1íxe pela parte superrüÍ: acomparl]a r.havÉ ce iÉgdagem de altirÍ;r ê
ci;av" ,1u ,*,tr*o

I,4EDiDAS, PROFLINOIOAOES EAFINA!)ÔES:6"x6"-.+ àíiírâç5ês:8"x8"- i; àfrãçóê§, íC"v8"- 5 à1illãçôssi 1?"x8"- 6 aÍinâí;óes;13"xü'- ti
afinaçóês

êordas infericres conr protêçâo Êm bôr.aüha

AúompaEha baquetàs e âÊ€ssóriôs

' iambêm disponivel colete cnm revestimento acr':íchoado

" iamFdJm disoonlvei com bag em nylcn

- Espêcrlicação lâcnrca sujeitâ â alteiatao sem Êrévro Avrso

RJã Torihic ScaÍe6 PÊrÉrra. 678 - lririú
ioinville - Sânta Câtarina (47) 3032-5405

www. stanÍordmusic.com.br/produto/denver-series/denver-series/dtmb-05/ 111
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PR.EFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA/ MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - Cpl-

DESPACHO

A Secretária Municipal de Educação,

Encaminhamos as propostas classificadas em primeiro Iugar no Pregão

Eletrônico no 4812023, referente ao registro de preços para futura e eventual

aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação objeto do Processo Administrativo po

0LL12023-SEMED, para exame e aprovação.

Informamos que não houve apresentação de propostas para os ltens: 01 -
Baqueta para bombo e 07 - Escaleta 32 teclas, devendo ser objeto de nova

licitação.

Penalva/MA, 19 de julho de 2023.

Freud ra dos Santos
Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO
Praça Dr. J.J. Marques, 222|CEP:65.213-000

GNPJ : 06. í 79.402t0001 -81

J'="''-':).4// -/ü7
F.--:,'rJô?_*

AO llustríssimo Senhor
FREUD NORTON
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - PMP

Os instrumentos musicais apresentados pelas empresas: BR3

coMÉRCro E DTSTRTBU!ÇÃO LTDA; STAGE MUSTC COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, na proposta do Pregão Eletrônico

no4812023, Processo Administrativo no 01112023-SEMED, em análise das suas

especificações concluo que a qualidade dos instrumentos apresentados são

excelentes.

Desse modo, aprovo a qualidade dos produtos.

Penalva-Ma,21 dejulho de 2023

Euzebio Pinheiro Moraes
Músico instrutor da Banda Marcial Dr. Lourival Gama
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Relatório por Vencedor i Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
null N" 4812023

FORNECEDOR: BR3 COrvrÉRCtO E DtSTRtBUtÇÃO LTDA 46.700.625i000 í -67

LOTE/ITEM

002 Baqueta para caixa de guerra

Bombo 22"

Caixa de Guena

Clarinetas sib

Flauta doce barroca

Prato fanfarra í4"

Sax - tenoÍ sib

Sax-alto mib

Tarol

Timbal timba í4"

Trombone de vara dó

Trompete sib

Tuba sinÍônica mib 3/4

Tuba sinfônica sib 4/4

Zabumba20"

QUANTIDADE

10,00

4,O0

8,00

10,00

40,00

14,00

6,00

6,00

í0,00

6,OO

8,00

8,00

2,00

2,OO

6,00

VALOR UNITARIO

30,0000

800,0000

290,0000

800,0000

66,0000

500,0000

3.350,0000

2.450,0000

380,0000

900,0000

1.000,0000

890,0000

28.000,0000

18.000,0000

900,0000

VALOR GLOBAL

300,00

3.200,00

2.320,OO

8.000.00

2.640,00

7.000,00

20.100,00

't4.700,00

3.800,00

5.400,00

8.000,00

7.120,00

56.000,00

36.000,00

5.400,00

DESCONTO

7.61%

5í,08%

2,58%

48,13%

o,330/o

5,130/o

42,400Â

48,360/0

1,95%

0,30%

61.85%

51,110/o

20,660Â

51,120/0

0,98%

í79.980,00

003

005

006

008

009

^'lt t

012

013

014

015

0í6

017

018

0í9

QTD:15 VALOR TOTAL:

Página 1 de 3
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FORNECEDOR:

LOTUITEM

004 Caixa tenor luen com colete

010 Quadriton luen

QTD:2

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão Eletrônico N" 4812023

srAcE MUStc coMERcto, tueonrnçÃo r rxeonreçÃo LTDA"

QUANTIDADE VALORUNITARIO

6,00 800,0000

2,00 900,0000

1 0.661.909/0001-44

VALOR GLOBAL DESCONTO

4.800,00 51,37y"

í.800,00 69,210/0

6.600,00VALOR TOTAL

Página 2 de 3
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Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão Eletrônico N" 4812023

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOSiCANCELADOS/DESERTOS

LOTAITEM

001 Baqueta para bombo

007 Escaleta 32 teclas

QTD:2

QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

6,00

4,00

VALOR TOTAL:

Página 3 de 3
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DAS
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25l!ll2o23, 14i45

FILTROS APLIGADOS:

cPFl CNP' sancionado: 10101420110

Data dà consulta: 2510712023 14:44:04

Dâta da última atuallzaçãoio7l2O23 (Sistema lntegrado de Registro do CEls/CNEP -

Acordos de Leniência) ,0712023 (Diário oficial da União - CEAF) , 07l2o23 (Sistema

lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 07l2O23 (Sistema lntegrado de Registro do

cEls/CNEP -CEIS),0712023 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo

Federal.(S.lAF"l) ;.çEPIM)

Detalhamento das Sançôes Vrgentes - PoÍtal de transparêncta

)

LIMPAR

.. 1 DEÍALHAR CADASIIO

.N:nhum 
re.gf s:ro encontrado

cNPJ/cPt sANCrOilÂDô Í{0ME SAltCt0r{AD0 UT SANCIONADii
óR6Ão/rilflDADr
sâilCl0NAMnA

(áTECORIA sÂilçAO
DAIA Dt PUEUCAçÃO DA

5ANçÃO
VAI.OR DA MUI.TA QUANTIDADT

i

i

i

--r *...tr
('I
t ' ':'
:-í: (.-i
/a (-)

IN
NN
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TRTBUNAL DE coNTAs DA uNrÃo

cnRrrnÃo NEGATTvA

DE

LTcITANTnS rNmôNnos

(Válida somente com a apresentação do CPF)

RORIZNome completo: PAULO SERGIO

CPF/CNPJ: 101.014.201-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 14:46,.24 do dia 2510712023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infotmações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https : //conta§. tcü. eov. br/oids/f?p:INAB ILITADQ: 5

Código de controle da certidão: XTR2250723144624

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de pessoa Jurídica
E-ste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos banco-s 

-d" Pd9. dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do orgão gestor de cada cadastro consultaào. A informaião relativa à razão social
da Pessoa Juridica é exkaída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25 107 /2023 14:41 :43

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifrcaçáo e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 20l4,Lei n" 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

azão Social: BR3 COMERCIO E DISTRIBTIICAO LTDA
CNPJ: 46.7 00.625 I 000 1-67

acessar a ceúidão no do Acl

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
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GO, LB de Julho de 2023

entregues no Iocal

contra defeitos de
conf orme Códj-go de

;\
h

Prefeitura Municipal de Penalva - MÀ

Praça Dr. José Joaquim Marques 222
CEP: 65213-000
PENÀLVA - MA

Centro

Referêncla : Pregão El-etrônico No 48 /2023
Processo N" 011/2023
Data de Abertura dia 18/01/2023 às 09:00

Prezados Senhores,

proposta.

Condições gerais da proposta:
Val-idade da Proposta: 60 (sessenta) dj-as.
Prazo de Entrega: 30 (trint.a) dias consecutivos.
Local- de Entrega: Conforme o Edital, sendo os materiais
indicado na Autorização de Fornecimento.
Pagamento: 30 (trinta) dias.
Garantia: Os produtos possuem garantia de 72(doze) meses
!abricaÇão, exceto contra o uso ou armazenamento j-nadequado,
Defesa do Consumidor.

Atendendo a licitaÇão em referência apresentamos a seguir nossa

Banco(s) para depósito:

DADOS BANCAR]OS DA EMPRESÀ:
BANCO: SICOOB - '756

AGÊNC]A:5004
C/C: 1 .070 .414-0

Itê![ Nôssô código 0tdê Und Descriçáo / Degcrição Técnica / Obeervação Preço 0nitário R§ Tota1 ItêEr RS

o2 [4T11 10 UND Baqueta para caixa de guerra

Marca: LIVERPOOI

32, 41 324,10

PreÇo Unirário: TRINTA E DOIS ReaiS S OUÀRENTÀ E SETE CENTÀVOS

Total Item: TREZENTOS E VINTE E QUÀTRO REAIS E SETENTA CENTAVOS

03 50020 A I]ND Bar]Jo 22

I'Iarca: LUEN

1.63s,33 6 .541 , 32

PTeÇo UnitáTio: UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REÀIS E TRINTA E TRÊS CENTÀVOS

Tota1 Item: SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTÀ E UM REAIS E TRINTÀ E DOIS CENTAYOS

04 QMP1472 ú UND Cai-xa tenor luen com colete
l,Íarca: QUASÂR

I .645,72 9 .910 , 12

PreÇc Unitário: UM I'IIÍJ, SETSCENTOS E oUARENTA E CINCO REÀIS E DOZE CENTÀVOS

Total lt-em: NO:/E MIL, OIToCENTOS E SETENTÀ REÀIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS

BR3 coMÉRCro E DrsrRrBurcÀo r.TDÀ.
Rua 1.136, 644 - Qd 2AA LL.1,8 SaLa 01 - cEP : 74180-150 - Setor FlarisLe - Goiânia - Go

?ooet 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web-com.br
C-N.P.,J: 46.1AA.625/00A1-67 - InscriÇão E6caduaI : 10.936.792-8 - lnscr1Ção MunicipàI t 5122232

Página 1/50

.. l'
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05 60a22 UND Caixa de guerra

t,íarca: LUEN

291 ,61 2 .381 , 36

Preço tJnitário: DUZEIITOS E NOVENTÀ E SÉTÉ REÀIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

ToTaI Item: DOIS MIL. TREZENTOS E OITENTA E UM REA]S E TRINTA E SEIS CENTÀVOS

06 QCL2 0 0N 10 UND Clarinetas si-b

Marca: oUASÀR

7 .542,23 15 .422, 3A

PTeço UniTáTio: UM MIL, OUINHENTOS E OUÀRENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRÉS CENTAVOS

Totâl ltem: OUINZE MIL, oUÀTROCENTOS E VINTE E DOIS REÀIS E TRINTÀ CENTÀVOS

08 QM8 I 40 UND Flauta doce barrocâ

l,larca: PRINCE

66,22 2.648,84

PreÇo Unitário: SESSENTA E SEIS REÀIS E VIIITE E DOIS CEI'ITAVOS

Total Item; DOÍS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTÀVOS

09 MCY14 t4 UND Prato fanfarra 14

I,Íarca: DREÀMER

527 ,04 7.318,55

PreÇo Unitário: QUINHENTOS E VINTE E SETE REÀIS E E QUÀTRO CENTAVOS

TotaL rtem: SETE MIL, TREZENTOS E SETENTÀ E OITO REAIS E CINOUENTA E SEIS CENTAVOS

10 MQAZ O 4 2 UND Quadriton Iuen

Marca: MÀGNII1'{

2 .922 , 99 5.845, 98

PreÇô Unitário: DOIS I,IIL, IIOVECEIJTOS E VINTE E DOIS REÃI-c E ÀIOVENTÀ E IiOVE CENTÀVOS

ToTal Item: CÍNCO MÍL, OITOCENTOS E QUÀRENTÀ E CINCO REÀIS E NOVENTÀ E OITO CENTÀVOS

'11 ors200L 6 UND Sax tenor s.ib

Marca: QUASAR

5 .816,20 34 .891 , 2A

lreÇo Unitár.io: CINCO MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REÀIs E VINTE CENTA\rOS

Total Iiem: TRINTÀ E QUÀTRo I,1II, OITOCENTOS E NOVENTÀ E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS

QAS i 00r 6 UND Sax-alto mib

l,larca: QIJASAR

4 .1 44, 43 28 .466,58

PTEÇO UNJ.IáTIO: QUATRO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E QUÀTRO REAIS E QUÀRENTA E TRÉS CENTAVOS

ToIaI ltem: VINTE E OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTÂ E SEIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTÀVOS

1_1 6042\ 10 UND Tarol

l,larca: LUEI,J

3.815,70

PreÇo Unitário: TREZENTOS E OITENTA E SETE REÀIS E CINQUENTA E SETE CENTÀVOS

TOtAl ItêM: TRÊS VTT,, OITOCENTOS E SETENTÀ E C]NCO REÀIS E SETENTÀ CENTÀVOS

14 23251 6 UND Timbâl- tlmba 14

lvlarca: LUEN

942,1L 5 .476,26

PreÇô Unitário: NOVECENTOS E DOIS REAIS E.SETENTÀ E UI"í CENTÀVOS

Total Ttern: CINCO MIL, QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTÀVOS

15 MSLl O OL I T'ND Trombone de \/ara dó

l,Iarca: MÀGNlrl,l

2 .6,21 ,56 20.912,48

Preço Unitário: DOIS I,ÍIL, SEISCENTOS E VINTE E UM REÀrS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS

Totaf Item: VINTE I',lIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTÀVOS

16 MTR3OOL o UÀID Trompete sib
l,larca: MAGNU1,1

I .824, 4'i t4 .563 ,1 5

PreÇc Unltário: UM [1IL, OITOCENTOS E VINTE REAIS E oUARENTA E SETE CENTÀVOS

TOTA1 IIEM: QUATORZE I'IL, QUÍNHENTOS E SESSENTA C tRÊS REÀIS E SETENTÀ E SEIS CENTÃVOS

BR3 coMÉRCro E DrsrRrButcÀo LTDÀ.
Rua 1.136, 644 - Qd 244 LL.78 SaIa 01 - cEP : ?4180-150 - Setor l"laraste - Goiânla - Go

Fone: 62 98139-8518 - E-naiI: br3Gbr3uelr.côn.br
C.N-p.J: 46-1AA.625/00A1-57 - InscriÇâo Estaduaf : 10.936-?92-8 - lnscriÇào Municipdl : 5122232
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val-or Total da Proposta RS: 308.284,L4 - TREZENTOS E OITO MIL, DUZENTOS E OITENTÀ E QUATRO REAIS E QUATORZE

CENTAVOS

DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERÀMOS, NA FORMulaçÃO DOS CUSTOS DA

PROPOSTA DE PREÇOS: 1) o valor do produto; 2) os tributos (impostos, taxas,
contribuições) ; 3) fretes; 4\ seguros; 5) os encargos sociais e trabal-histas
incidentesi e 6) ouLros que incidam ou venham a incidir sobre o preÇo a ser
ofertado.T)Declaramos que atendemos todas as exigências do edital-.

PAULO SERGIO Assínado de forma digital por
PAULO SERGIO

RORIZ:1 01 01 4201 RoRrZ:roror42or lo

1 o :011;5:2023'07'rr 
16:20:32

Paulo Sergio Roriz
Cargo: Drretor
RG : 141204 DGPC/GO

CPI': 101.074.201-10

77 HSTBEV 2 UND Tuba sinfônica mib 3/4

l,larca: HS MUSICÀL

35.289,10 1 0 .51 B,2A

Frêco t-lnitário: TRrNTÀ E CINCO I\IIL, DUZENTOS E OITEIITÀ E IJOVE REÀIS E DEZ CEMAVOS

ToIaI IT-em: SETENTA MIL, QUINHENTOS E SÊTENTÀ E OITO REÀIS E VINTE CENTÀVOS

i8 QTU-121L 2 UND Tuba sinfônica sib 4/4

Marca: QUASAR

36.823,29 '13.546,58

PTEÇO IJNiLáTiO: TRINTA E SEIS Ii'1IL, OITOCENTOS E VINTE E TR.ÊS REAIS E \'INTE E NOVE CENTAVOS

TOtà]. TIEM: SETENTA E TRÉS I,{IL, SEISCENTOS E QUÀRENTÀ E SEIS REA]S E CINOUENTÀ E OITO CENTÀVOS

],) 6 UND zabumba 20

I.larca: LUEN

908.94 5 .453 , 64

PreÇo Unitário: IYOVECEIITOS E OITO REAIS E NO\,GNTÀ E QUÀTRO CENTAVOS

TOtAl IIEM: CÍNCO ]VIIL, OUATROCENTOS E CINQUENTÀ T tAÊS REAIS E SESSENTÀ E QUATRO CENTÀVOS

BR3 coMÉRCro E DrsrRrBurcÃo LTDÀ.
Rua 1.136, 644 - Qd 24A LL.l8 Salô 0l - CEP : 74180-150 - Setor I'larast3 - coiánra

Eone: 62 98139-8518 - E-mail: br3@br3web-con-br
C.N.P.J: 46.144.e25/Aoa1-6? - Inscrição Estadual : 10.936.?92-8 - fnscriÇào Municipdl
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTU!çAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

PAULO SERGIO RORIZ, BRASILEIRO, CASADO(A), Separação de Bens, empresario, nascido(a) em'10/09/1954,
no do CPF 101.014.201-10, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA J12, ne 392, QUADRA
41 ; LOTE 2224;,Setor Jaó, CÉP: 7 4673-260;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.40612002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

cLÁusuLA l - Do NoME EMPRESARIAL (arr 997,!t, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:BRg COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, e usará a expressáo BR3
COMERCIO E DISTRIBUICAO como nome Íantasia.

cLÁusuLA lt - DA sEDE (art.997,ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA 1136, nq 644, QUADRA 244;IOTE 18;SALA 01;, SET
MARISTA, Goiânia - GO, CEP:74180150.

cLÁusuLA lll- Do oBJETo soctAL (arr.997,ll, cc)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:O COMERCIO ATACADISTA E
VAREJTSTA, TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO Or TNSTRUMENTOS MUSTCAIS E SEUS ACESSORTOS, LTVRARTA,
PAPELARIA E INFORIMATICA;ARTIGOS E IvIATERIAL PARA ESPORTES, LAZER, BRINOUEDOS RECREATIVOS,
IVAQUINAS, MOVEIS APARELHOS E EQUIPAN'ENTOS DE USO DOMESTICOS COMERCIAL, INDUSTRIAL E
pRoFtssloNAL, coMERclALlzAÇÃo DE SoFTWARES EDUCACTONATS E EQUTPAMENTOS DE ÁUOIO, VíDEO,
soNoR!.zAÇÃo, rrlecoMuNrcAÇÃo, SEGURANÇA, CÂMERA DE VíDEO MONTTORAMENTO, ELETRONTCO;
ASSISTÊNCIA TECNICA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, EQUIPAMENTO DE ÁUOIO, VíDEO, SONORIZAÇÃO,
TELECOMUNTCAÇÃO, SEGURANÇA, _CÂrUenn DE VíDEO MONTTORAMENTO, ELETROELETROhI|CO,
CoNSERTO, REPARO E RECUPERAÇÃO DE INSTRUMENTOS MUS|CA|S; TNSTALAÇÃO Oe APARELHOS E
EQUTPAMENTOS DE ÁUO|O E VíDEO SONORTZAÇÃO, relrCOMUNrCAÇÃO, SEGURANÇA, CÂMERA DE
VíDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRONICO.

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(áo) exercida(s) a(s) atividade(s) de O
CoMERCTO ATACADTSTA E VAREJTSTA, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE TNSTRUMENTOS MUSTCATS E
SEUS ACESSORIOS, LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA; ARTIGOS E MATERIAL PARA ESPORTES,
LAZER, BRINQUEDOS RECREATIVOS, MAOUINAS, MOVEIS APARELHOS E EOUIPAMENTOS DE USO
DOr\íÉSTICOS COMERCIAL, INDUSTRIAL E PROFISSIONAL, COMERCIALIZAÇÃO DE SOFTWARES
EDUCACTONATS E EQUTPAMENTOS DE ÁUDIO, VíDE^O, SONORTZAÇÃO, rrleC.OMUNrCAÇAO, SEGURANÇA,
oÂMERA DE VíDEo MoNIToRAMENTo, ELETRÔNIco; ASSISTÊNcIA TÉoNICA DE INSTRUMENÍoS
ruusrcArs, EQUTPAMENTO DE ÁUOrO, VíDEO, SONORTZAÇÃO, TEIECOMUN|CAÇÃO, SEGURANÇA, CÂ[íERA
DE VíDEO MONITORAMENTO, ELETROELETRÔN|CO, CONSERTO, REPARO E RECUPERAÇÃO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS; INSTALAÇÃO DE APARELHOS E EOUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
soNoRrzAÇÃo,^ TELECOMUNTCAÇÃO. SEGURANÇA, CÂMERA DE VíDEO MONTTOHAMENTO,
ELETBOELETRONICO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 4649-4199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especiÍicados anteriormente
CNAE Na 466S9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças
CNAE Ne 9529-1/99 - Reparaçáo e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não
especif icados anterio rmente
CNAE Ne 3329-5/99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
CNAE Ne 4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica
CNAE Ne 4645-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTU!çAO DE SOGTEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

CNAE Na 4647-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE Ne 4649-4101 - Comércio atacadista de equipamenlos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE N0 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE Ns 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para inÍormática
CNAE Ns 4753-9100 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Ne 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
CNAE Ns 4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE Ne 4763-6/0'l - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE Ne 4774-1100 - Comércio varejista de artigos de óptica
CNAE N0 4789-0107 - Comércio varelista de equipamentos para escritório
CNAE N0 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especiÍicadas anteriormente
CNAE Nc 9521-5/00 - Beparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE Ne 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
CNAE Ne 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
CNAE Ne 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

cLÁusuLA lv - Do tNíclo DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art 53, ilt, F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 0710612022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CÂPITAL (ART. 997, il e !V e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominalde R$ 1,00 (um reat)
cada uma, Íormado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ o/
/o

PAULO SERGIO RORIZ 1 00000 100.000,00 100,00

TOTAL: 1 00000 100.000,00 100,00

cLÁusuLA vt- DA ADMINISTRAçÂo (ART.997, vt;1.013, Í.01s; r.064, cc)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioPAULO SERGIO BORIZ que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vtt- Do BALANçO PATRTMONTAL (arr. Í.065, GC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA v!!! - DEGLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, § 1" CC e arr.37, tt da
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, conlra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

clÁusuta tx- Do PRo LABoRE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçoes regulamentares pertinentes.

cuÁusula x- DrsrRrButçÃo oe LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI. DA RETTRAOA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros Gasos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA Xt. DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preÍerência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA Xltt . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XtV. PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Pofle - EPP, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo
relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, ll, LC nq 123, de 2006)

CLÁUSULA XV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presênte ato constitutivo, e assinam o presente instrumenlo em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia - GO, 07 de iunho de 2022

PAULO SERGIO RORIZ
Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

10101420110 PAULO SERGIO RORIZ

CERTIFICO O REGISTRO N 07/06/2022 18:11 SOB N" 522056{3011.
PRoIocOIr: 220960652 DE 07 /06/2022.
cóoreo or vERrFrcÀçÀo: L2207292905. cNp., DÀ SEDE: 46700625000162
NIRE: 52205643011. COü EEETTOS m REGISTRo e,,: 07|06/2O22.
BR3 COIIERTCIO E DISÍRIBSICÀO ].TDA

J.EETE$§*í{ffi{}&w$*ru{ÉÊ+ PÀIrrÀ NITNES LOBO VETOSO ROSSr

sscnsrÁnrl-csRÀr
portâIdo€rq)r€êndêdorgoiàno. go. gov.br

À "êlidaJe destc,Jocumento, sc imprÊss.,/ fi.a sujeit: à comprovêcã) dê sua autentici.lêde r,,:s respectrvLrs portàis/
infonnàil'lo seus respectPtlirfáqt$ü d" vêri f 1cêeão.
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v3.0 - DAUTIN Bloct(chain D@umântos Digitais s Sêrviços Ltda EPP €rtiÍi€ em 221051202313143:57 qus o d@umsnto de hash (SHÀ256)

Ox4782ddcc7Oae2478b0546Í186ed09e'lI13cbc9763dba7d06c3eÍe74b06d2dd5a e pode serveriíi€do em httpsi/ flw.dautin.@miFilecheck (NlD: 137285)
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v3.0 - DAUTIN Blockchsin D@mentos Digitais s S€rviços Ltda EPP ertilie em 221051202313:43:57 quê o d@umento de hash (SHÀ256)

l/316c3b1í654160Í85aacÍasc35bdbfl37ccb46fu798131í1 bbb6f4d2c986 íoi validado om 2210512023 13142t39 através da úansação blockchain

Ox4782ddcc70ae2178bo546Í'186ed09e1 'l 13cbc9763dba7d06c3aÍe74b06d2dd5a e pode ser verifsdo êm https:/tovw.dautin.@m/Filecheck (NlD: 137285)
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Rua Xl/ de Novembro, 6i4 - Sala 2l
EdiJício Pedro Francisco Vargas

Centro, hajaí - Santa Catarina
(47) 3514-7599 I «7) 99748-2223

ww,tv. dautin. com I dautin@datt lin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTIGIDADE ELETRÔTIICE

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especiÍicado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
codigo f/3í6c3bif6541cc0f85aacÍaec35bdbf/37ccM8fb798í31fÍ1bbb6f4d2c986 foi autenticado de acordo
com as Legislaçôes e normas vigentesí através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 137285 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BR3 - CNH Paulo Sérgio - autenticada em cartório", cujo
assunto é descrito como "BR3 - CNH Paulo Sérgio - autenticada em cartório", 'faz prova de que em
2210512023 13,:42:,28, o responsável BR3 Gomercio e Distribuição Ltda (46.700.625/000í-67) tinha posse do
arquivo com as mesmes características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BR3
Comercio e Distribuiçâo Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado
a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 2210512023 í3:43:37 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2' daMP 220G212001, Arl. 107 do Código Cívil e
Art.411, em seus §§ 2o e 3o do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x4782ddcc70ae2478b0il6fí 86ed09eí í I 3cbc9763dba7d06c3afe74b06d2dd5a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU

í Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

I}#}1TII}I
ffiaê*esrbhC.sàCírl
§úôela para fçaxtns fr*Ios
tEtüÀ pf,üvflDüIA l.znü-l
r 2{ DÊAÂ(tSrô Df 2Ít01.
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NÚMERO DE TNSCRIÇÁO

46.700.625/0001 67
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR§ÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07t06t2022

w
REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇAO DAÂTIVIDÂDE ECONOMICA PRINCIPAL

46.49-+99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pêssoal e domóstico não especificados
anteriormente

cÔDIGo E DEScRIÇÃo oAS ATIVIDAoES EcoNÔMIcAS SECUNDÁRIAS

33.29-5'99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormênte
43.2Í-$00 .lnstalação e manut€nção elótrica
46.4{t-í-02 - Comórcio atacadiste de próteses ê aÍtigos de ortopedie
46.47-8-01- Comérclo atacadista dê artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-0'l - Comórcio atacadista de equipamentos elétricos de ueo pessoal e doméetico
46.51.6-01 - Comércio atacedista do êquipamêntos dê informática
46.51-G02 - Gomércio atacadista de suprimentos para informática
46.6$$.99 - Comércio atacadista de outras máqulnas e equlpamêntos não especificados anteriormente; paÉes e peças
47,51-2-01- Comércio varejista êspêcializado dê equapamentos e suprimêntos dê informática
47.53-9.00. Comércio var€jista eepeciallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.5&&00 - Comércio varêjista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-&99 - ComéÍcio
47.6í-0-03 - Gomércio
47.63-6-0í - Comércio
47.7+1-00. Comércio
47.89-0-07 - Comércio

Yarêjista
varejista
varejista
varejista
varejista

de outros artigos dê uso pessoal e doméstico não especiflcados anteriormente
de artigos de papelaria
de brinquedos e artigos recreativos
de artigos de óptica
dê oquipamentos para escritório

61.90-6.99 . Outras atividades de telecomunicaçôes não especiÍicadas anteriormente
62.0í-$01 - Desenvolvimento de programas de computadorsob encomenda
95.21-S00 - Reparação e manutençáo de equlpamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstlco
95.29-í-99 - Reparação e manutençâo de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

CÔDIGo E OESCRIÇÂo DA NATUREzAJURIDIcA

206-2 - Sociêdade Empresária Limilada

LOGRADOURO

R 1136
NUMEROw COMPLEMENTO

QUADRAiI'|4 LOTE í8 SALA 01

CEP

74.180.150
BAIRRO/DISTRITO

SET MARISTA
MUNICÍPIo

GOIANI,A

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BR3@BR3WEB.COM.BR
TELEFONE

(6218í39{5í8

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATÂ DA SITUAÇÁO CADASTRAL

07t06t2022

§TUAÇÃo ESPECIÂL DATA DA SITUAÇÂo ESPECIAL

UF

GO

23106120.23, 11:28 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2310612023 às 11:28:11 (data e hora de Brasília).

?=tt.///i -"{p7
J5L-
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Endereço: R 1136 SL 01 644 QD 244 LT 18 / SETOR MARTSTA / GOTANTA / GO /
74180-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 2 6l 06 / 2023 a 25 / 07 / 2023

Certif icação N ú mero 
= 

2023062607 09 1428 7 737 7 3

Informação obtida em O4/O7/2023 13:51:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
Caixa:condicionada a verificação de autenticidade no site da

vurlrw.caixa.gov.br

46.7OO.625/0001-67

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonisbágina t 2/SO
111
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CERTIDÃO IIEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ z 46 .1 00 . 625 / 0007- 61

Certidão n": 33242179/2023
Expedição: 01 /Ol /2023, às 11:50:43
Vafidade: 03/01-/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BR3 COMERCIO E DISTRIBUICÀO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 46.700.625/OOOL-67, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/207L e

13.461/20L1, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

INFORMÀÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necêssários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatôr:-a transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os gue, por
disposição legal, contiver força executiva.

|t'::.- :.ii i, .)._.!.Í,r):i,:..1j : tiii!:C.Ji:. l.-i:t "i.,f
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTTVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. cERTInÃo: N" 38ro9B9B

TDENTTFICIçÃo:

NOME:
BR3 CON,IERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ

46.700.62510001-67

NAO CONSTA DEBITO

*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*;.*:.*:.*:.*
,F. !i.,I. *.,f.:t. *. *. *. r(. *. !*.:|l *, *.,t. {..,1.. *, !t.:1.. *. r(.,t

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta cerlidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1. combinado com a alinea 'b' do inciso II do arrrgo 2, ambos da

IN nr. 405i 1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela lN nr.82812006-GSF, de l3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante aFazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do artigo 29 daLei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela [\:TERNET, no endereco:

http ://w-ww. sefaz. go. gov. br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAREVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SERAPIIRADOS.

VALIDADOR: 5.555.477.585.2U EMITIDA VTA INTERNET

LOCAL E DATA: GOIANIA, T JLTNHO D8 2023SGTI-SEFAZ

Página 1 4/50

HORA: 1l:31:12:1

'. t '. * '. * '. t '.*:. *:. *:.*:. *:. *:; *:: *:. * l. *:. *:.*:.*:. *:.x:. *:.*:.*:.*:. *

:.*;.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:,*:.*:.*:.*:.*
.,i. *. *. *. *. *. *. *. *. {.. *, *. *.,*, *. *. *, *. *. *. *.,*. *. *
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Ê- :, i:_ fu.Ç_ _ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA - GERAL DO ESTADO

SUBPROGURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

cenÊncle oe oívtoa ATIvA

cERilDÃo DE DÉB[o INScRITo EM DíVIDA ATTVA NÃO TRIBUTARIA . NEGATIVA

cERrrDÃo No: 0A001A34
tDENTTFTCAÇÃO:

NOME:
BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

DESPACHO:

CNPJ:

46.700.62510001-67

NÃO CONSTA DÉBITO
*.*.*.*.*
.*.*.*.*.
. *. *. L. *.

.*.*.*.*.

*. *. *. *. *
rt. *, *. *. *.

*. *, *. *. *.
*. *. *. *. *.

*.*
*. *.
*. *.

*.*.*
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*. *. *.
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*. *. *. *.

*
*.

*.

*
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*.
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*.
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*.
*.
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*.
*.
*.

*
*.
*.
*.

*

*.

*
*.
*.
*.

*. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *, *. *, *. *
*. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *, *, *. ,í, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. ,.. *. *. *
*
*

*
*

*
*
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*
*
*

*
*

*
*

*
*

*
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*
*
*

*
*

*
*

*

*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
*

*
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*
*
*

*
*

*
*

*

*
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*:. *:.
*. *.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão abrange apenas os créditos não tributários da Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo

Estadual de Defesa do Consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual no 12.207, de 20 de dezembro de 1993,

ou ao Fundo Estadual do MeioAmbiente (FEMA), instituído pela Lei Complementar Estadual no 20, de 10 de

dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei

Estadual no 20.233, de 23 de julho de 2018.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS -21lügt2c,23

A autenticidade pode ser verificada pela !NTERNET, no endereço: http://www.procuradoria.go.gov.br

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadua! inscrever na dívida aliva e COBRAR

EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 0A00CB1079 EMITIDO VIA INTERNET

GDA.PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 22DÊJUNHO DE2O23
Página 15/50

HORA: 15:24215



24tO4/2O23. 08:58 https://www.goia nia. go. gov. bri sistemas/sccer/asp/sccer00300w0. asp

FâÊFEITUhâ
oEúotfi*A Secretaria Municipjl-_de_Ei0g0ças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNN
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERflDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FTSCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURíDICA
NÚMERO DA CERTIDÃo: gzg.zog-s

Prazo de Validade: alé 2210712023

CNPJ: 46.700.62510001 -67

Certifica-se que até a'presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente ã ôeOitos de qualqüer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1o, inciso l, e parágraÍo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

complementar Muniginli."'ÍÍ 
3:,|?!,?n,rr,r|,!._tdieo 

Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária

e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de

30 10912021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código Tributário Municipal ).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar no 3M de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOTANTA(GO), 24 DE ABR|L DE 2023

ESTA CERTIDÃO É CRNTUTA C EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFTRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREçO ELETRÔNICO wwr.ggienia.go.gov.bl. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

€

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp página 16/50
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2310612O23,11:35 goian ia.go.gov. brlsistemas/sccer/asp/sccer00203w0. asp

Ffi#grunÀffiúdtm* Secretaria Municipal de Financas

PREFEITURA MUNIGIPAL DE GOIÂNIA
SEGRETARIA MUNIGIPAL DE FINANçAS

GERTTDÃO DE DADOS DO CADASTRO IMOBILIARIO DE IMÓVEL POR GPF/CNPJ

NÚMERo DA CERTIDÂO: g+g.T OS.Z

Prazo de Validade= até 2OlOgl2O23

GPF/CN PJ: 46700625000í 67

Nome: BR3 COMERCIO

certifica-se que nesta data NÃo coNSTA REGISTRo No CADASTRO
IMOBILIARIO DE IMOVEL da Prefeitura de Goiânia para o CPF/CNPJ em epígrafe.

Esta CERTIDÃO informa exclusivamente o Nome da Pessoa Física ou

Jurídica não constante como sendo proprietário de imóvel no Cadastro lmobiliário da

Prefeitura de Goiânia.

A Certidão é fornecida nos termos dos artigos 156, 157 e 158, iniciso V da Lei

Complementar Municipal no 344 de 30/09/202í e artigos 127, inciso V e 128 do Decreto

n" 3.794 de 1510912022

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 129 do Decreto Ívlunicipal
no 3.794 de 1510912022 - Regulamento do Código Tributário Municipal.

GOIANIA, 23 DE JUNHO DÉ2023

ESTA CERTTDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ SER

VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTIC|DADE, NO ENDEREçO
ELETRÔNICO www.ge.baiaggggy.hf. Qualquer Rasura ou emenda invalidará este
documento.

?-i:Ca741/ .2/t J
F--:;\:_ -)61_

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/scce00203\ rO.asp página 17/50 1ll
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FRFEÍÍUNA
DEq}ltfrT Secretaria Municipal de Finanças

PREFETTURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MOBILIÁNH
NEGATTVA DE DÉBITOS MOBILTÁRTOS

xúvrnno DA cERTTDÃo: glg.ros-t

Prazo de Validadez úé 2010912023

rNscRrÇÃo z 572.223-3

NOME : BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CPF/CNPJ z 46.700.62510001-67

ENDEREÇO : R 1136 644 SALA 01

SETOR : SET MARISTA
ATTVIDADE : COMERCIO/PRESTÀCIONAL

Certifica-se que até a presente data NÃO GONSTA DÉBITO VENCTDO OU
A VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, e que estão
cumpridas as obriga@es acessórias, nos termos dos artigos 156,157 e 158, inciso ll do
caput, parágrafo 1o, inciso l, e parágrafos 2o,5o e 9o, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal n" 344 de 30/09/2021'(Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro
de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas de natureza
tributária imobiliária e não tributária, nos termos do artigo í59 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 30/09/20!'! (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de
31l1gl2021 (Códi go Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei lt/unicipal
Complementar no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 23 DE JUNHO DE2023

ESTA CERTIDÃO É CNATUTA C EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÂO DA SUA AUTENT|CIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNIGO www.goiania.go.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ffi g
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CPFCIPJ

Ehdereço

ÂÊiv*hde(s)

cNAE(s)

PREFEITURÀ
DE 6O]ÂHIA

ALVARA DE LOCALIZAçÃO e FUNCIONAMENTO N" 067í2y2022

Tendo em üsta o oJmprimênto dâs exigências do Codigo de PosUras do Mrnicípio de Goiânia, é mncedido o presente A\aÉ de

Localia@ e Funcionamento ao estabelecimenb de acordo com as caracbrísücas essenciais a seguit:

RazãosckJ BR3 CCÍ\ERGOEUSIRIBUIC'IOLTDA

Nome Fantasia BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO

467oo62sooo16z lnscrição Municipal 5722233

R 1136 N. M4 QD ^44 LT- 18 SAá01 SETÍv1ÀRISTA

Cornercial,

464780100 - Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria (Escrilório)

465160í 00 - Comercio atacadista de equipamentirs de informatica (Escritório)

4M940í 00 - Comercio atacadisb de equipamenbs eleticos de uso pessoal e domesüm

(Escritorio)

46699Írc00 - Comercio atacadistâ de outras maquinas e equipamentos nao especifcados

anteriormente; partes e pecas (Escritorio)

464949000 - Comercio atacadisb de oufm equipamenbs e arligos de uso pessoal e domestico

nao especifi cados anteriormente (Esoitório)

46r'51ü2ffi - C.amercio atacadisb de proteses e artigos de ortcpedia (Esoitório)

465160200- Comerdo atacadista de supnmentrs para informatica (EscÍitório)

4n4100,00 - Comercio wrejista de artigos de optica (Esoibrio)

476í00300- ComercJo rarejistra de artigos de pa@aria (Escritorio)

476360100 - Comercio larejisb de brinquedos e artigos recreati\os (EscritóÍio)

478900700- Comercio rarejista de equipaÍnenbs para esoitorio (Escritório)

475989300 - Comacio urejista de oubos artigos de uso pessoal e domestico nào especrficados

anbriormenb (Esoitorio)

4753900m - Comercio rarejista especjalizado de detodomesticos e equipamentos de audio e

üdeo (Esoitorio)

4751201c0 - cp,mercio \arejistâ especializado cte equipamentcs e suprimentos de inbrmatica

(Esctitório)

475630000 - Comercio rarejislia especializado de instumentos musicais e acessorios (Escritório)

620150100 - OesenuCümenlo de programas de compulador sob enomenda (Escribrio)

332959900 - lnshlacao de outos equipamenbs nao especifcados anteriormenb (Escritório)

432150000 - lnshlacao e manutencao elefica (Escritorio)

619m9900 - OJbas atiüdades de telecomunicacoes nao especificadas anteriormente (EscÍitório)

952í 50000 - Reparacao e manutencao de equipamenbs elefoeleúoÍricos de uso pessoal e

domeslim (Escritório)

952919900- Repanacao e manúencao de outos objetos e equipamentcs pessoais e domesücos

nao especifi cados antêriormenE (EscÍitório)

Página 1 9/50
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PREFEITURÀ
DE 60rÂNn

Horario de Funcionamento Licenciado : Dias Úteis: 08:00:00 as 18:00:00
Sábados: 08:00:00 as 13:00:00

Area Tdal Ocupda pra Aividade 1emln] SO

Parârrckc Ubúitbc (têi Oúnd6rn]úar lf 171 & 29[52007 e Lei tf 86í7 & 09/01fã[8)

Aea de Carga e Descarga Exigida : 0 m2

Q:antidade de ragas de estacionamenb eÍgida: 0 ragas

tburmnic E<içitc para Valdaú.bst8Amrá Ooilanne ÍbtmeÉc ôlnÍúÍnaçãode tboóSdo
- Certificado de ConÍormidade do Corpo de Bombeiros n\.24828173ffi;

Página 20/50
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PRETEilURÀ
DE Cü}INIA

E&rigatódo

-Aenderàs rêgras preüstas em Leis MJnicjpais @ncementes à acessibilidade e uso adêquado por porladores deficientes (art.

1 13, par 5 - Lei Comdementar 014 de29l1z19S2).

- Q.rc os dooJm€nlos elencade acinra est§am denbo do prazo de \êlidade, sendo que a não renolação aâfietatá na perda

de wlidade deste Awrá.

heÍ!ações

Avalidade do Alvará de Localização e Funcionanento fica condicionada ao atendimento
das regras previstas em Leis Municipais de Goiânia, concernentes à acessibilidade e
uso adequado aos portadores de deficiências, conforne Lei Complenentar no 01411992,
Artigo 113 § 50;

A descaracteizafio das infornnçÕes contidas neste Alvará constadas em diligência
fiscal acarretará na perda automática de sua validade e o estabelecirnento estará sujeito
às penalidades previstas em Lei (N1.112, caput, L. C. Municipal no 14 de2911211992)',

Este Alvará deverá perrrnnecer no estabelecinento (Art. 113, Par 1o, da Lei
Conplenentar no 014 de 291 121 1992\.

Codigo de Verificação: ewQgMXN

Emissão: 1 41 1212022 09 : 06: í 8 Pedido:43080 OS : 809446

Página 21/50
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PREFEITURA DE GOIANIA
SECRETARIA DE FINANCAS

D.U.A.M. - DOCUMENTO UNICO
DE ARRECADACAO M UNICI PAL

1311222-VtEBVIACONTRIBUINTE _ 86890000001 -5 246601 61 209-5 220221 22301-8 61 000í 04300-0
:

8689000000 1 -5 24660 í 61 209-5 220221 2230',t -8 6 1 000 1 04300-0VIA PROCESSO

corlar aqui

13t12t22-23t1222-WEB
cortar aqui

CONTRIBUINTE

BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
INSCRICAO CADASTRAL CPF/CNPJ

006.002í 4255 46.700.6251000í-67
ENDERECO

COD. DEBITO: 00006002 1 425521002022000

GO|ANTA. GO CEP 74000-000

TRIBUTO

2100 - TAXA DE LTCENCA PARA LOCALZACAO (ESPONTANEO)
REFERENCIA VENCIMENTO EXERCICIO PARCELA

23t12t20222012000 2022 0

EMISSAO

1311212022

INFORMACOES

PEDIDO z 43egg
ASSUNTO : REQUERIÍiíENTO DE ALVARA DE LOCATIZACAO E FUNCIONAIIENTO

23112t2022 *****r**í24r66

DESCONTOS
*********0r00

euarutonoe DE uFtR VALOR A RECOLHER TAXADE EXPEDIENTE

MULTA

VALIDADE

JUROS
*'***0r00 ****íffio,00

*******0r00

TOTALA PAGAR

üt**t t
,

TAXA DE LICENCÂ PAlliA LOTOALIZACAO (ESPOilTÂI,IE0)

MENSAGENS

tNFoRMAcoES PARA uso emenôce§sos
CO}ITRIB. : BR3 COIiIERIIO.É DISTiIBUICAO LTDA
INSCRICA) : 60021.. 425- 5
RUBRICA . ZLOO ANO : 2022 PARCEIA : O
ESPECTF. :
cNPl/cPF : 46, 700. 625 I WL- 67
PEDIDo ':, 47O8O

1 VIA DO DOCU}IENTO

NUilERO UNICO DE PROCESSAIIENTO DUA,,I: 22I223OL6LO@LO43
EMITIDO NO SISTEI'IA En L3lL2l2O22 AS 10:56

til ll] ililI| ilil ilil il] il il ffi ilil fl ilfl ilt il fl ilililr il ffi ril ililil il ilf 1 u
8689000000í -5 24660í 6í 209-5 22022122301 -8 6'l 000'l 0,f300-0

PREFEITURA DE GOIANIA
SECRETARIA DE FINANCAS

VIABANCO

D.U.A.M. - DOCUMENTO UNICO
DE ARRECADACAO MUNICIPAL

13t1222-WEB

BR3 COMERCIO E DISTÍiIBUiCAO LTDA
CONTRIBUINTE

PARCELA

0
INSCRICAO CADASTRAL

006.002í 4255
RUBRICA

2100
EXERCICIO

2022

**********12311212022

VENCIMENTO QUANTIDADE DE UFIR TOTAL A PAGAR

23112t2022
VALIDADE

tü*# **
,

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/scan/asp/scan32015s0.asO?inscy6g5$$ffi55&rubrica=2100&ano=2022&parcela=0&datavencimento... 111
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stcooB
srsrEMA DE cooPERATtvAs DE cnÉoro Do BRASIL

PLATAFoRJSA DE sERVIços FINANGEIRoS Do slcooB - slsBR

13t1212022
COMPROVANTE

DE PAGAMENTo DE coxvÊI.Tlo

Gooperativa: 5004/SICOOB UNICENTRO BR

10704140/BR3 COMERCTO Euonta: 
DrsrRrBUrcAo LTDA

Gonvênio: PREF GOIANIA TESOURO
Cód. de barras:
86890000001 24660 1 61 209 220221 22301 61 000 1 04300
Núm. do agendamento: 25763133
NSU: 223470168420
Data do agendamento: 1311212022 11:06
Data do pagamento: 1311212022

Valor do documento: 124,66
Valor dos juros: 0,00
Valor da multa: 0,00
Outros encargos: 0,00
Valor do desconto: 0,00
Outras deduções: 0,00
Valor total: 124,66
Situação: EFETIVADO

Autenticação.46344D2D-73214C82-939E-
D82814338C2C

OUVI DORIA SICOOB: 08007250996

11:06:24
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TERMOS DE ABER.TURA E ENCERRAMENTO

Entidacle: .IBR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

período da Escrituraçeo::07t0612022a3111212022 CNPJ: 46.700.625/0001-67

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 07 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

lrlome Empresarial

NIRE

BR3 coMERCIo E DISTRIBUIÇÂo LTDA

CNPJ ,46.700.625t0001-67

Número de Ordem

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município GOIANIA

5220564.3011

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquívamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

)

Data de encêrramento do exercício social 31t12t2022

- Quantidacle total de línhas do arquivo
2555

digital

Norne Empresarial

Natureza do Livro

07t0612022

BR3 COMERCIO E DISTRIBU|ÇÃO LTDA

LIVRO DIARIO GERAL

1Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data cle inicio

Data de têrmino

2555

0710612022

31t12t2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçâo se comprova pelo recibo de número
27.89.29.85.82.68.B7.D8.6F.E3.18.84.24.F3.CA.FS.Eí.02.29.3É-1, nos termos do Decreto no 8.683/20í 6

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo 10.1.7 do Visualizador Página I de 1

v3.0 - OAUTIN Blockchain Documêntos Digitâis e SêNiços Ltda EPP cÍtiÍica em 22106/2023 í6:04:55 quê o documênto dê hâsh (SHA-256)

85e2363222278a880299c722a6445467b8a2e468171829b64db25f525bd0f86 Íoi validado em 2210612023 14:í7:10 aúavés da transação blockchain

0x'ldb2@b8703c428999e75e7dde2db8d890b4cectu5d21€040dbrcd97b1í 99 e pode ser veÍiÍi€do em https://M.dautin.@rúFilecheck (NlD: í44033)ffi ffi

1

,



srruAÇÃo Do ARQUlvo DA ESCRITURAÇÃO

-'^':a d4/' e'n7
i - -::.\. ,bQ

$. - );":''.i

Nome EmpÍfiaÍial: BR3 COMERCTO E DISTR BUIçÂO LrDÂ

CNPJ

Periodc da Escrituraçào:

aorma de EscrituEÉo Contábil:

ilntureé do Lrvro:

ldentifica.Çiio do arquivo(hashi:

46.700.625/0001-67 Nir€: 522056430í1

0710612022 a 3111ü2022

Livrc Diário (Comdeto - sm escrituraçáo Arxiliar)

LIVRO EIARIO GERAL

27.89.29. 85. E2.ô8. 87.D8.6F.E3. 1 B.8A.2.A.F3.CA.F5.Eí.02.29.3E-

scp:

Ccrrsulta Realizada em: 2210512023 07:51 :06

ResulladodaVeriãcação .': ' :

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

EscÍituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituraÉo encontra-se ne base dê dados do Sped e considera-se autenticada nos lerÍnos do DecÍeto no 1.800/1996, com e alteração dada pelo
Decreto no 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenlicação, nos termos do art. 39-B da Lei n'8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticagão (art.3$A da Lei no 8.934/í 994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

10.1.7 Página 1 de 1

v3.0 - D.A|JT|N Blockchain Documenlos Digitais ê SeryiçG Ltda EPP eítifica em 2210612023 16tO4:55 que o documento de hash (SHA-256)

85e2363222278aAAO209c722a6/.A5467bAa2e465817182SbêÍdb25Í525bd0f86 Íoi validado em 22|OA2O23 14:í7:10 auãvê da lransação blockchain

0x1db2Gb8f/03c428999s7567ddÊ2db8d890Mcac6d5d21€040dbÍ9d97b'i199 € podo aer veriíi€do em hnps://M.deutin.@m/Filecheck (NlD: 144033)ffi ffiffiffi
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VII I.IISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stSTEMA PUBLICO DE ESCRITUnAçÃO DIGITAL - Sped Versão:10.1.7

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAçÃO CONTABIL DIGITAL

I DENTTFTCAÇÃo Do rruLAR. DA rsçnnunaÇEo
NIRE . cNPJ 

i

NOME EMPRESARIAL

BR3 COMERCTO E DtSTRtBUtÇÃO LTDA

lDFUIIIgê-Ç3gI+,F§ffim -.,....Í,,, .,---.', .,-- - t-
FoRMA DA ESGRTTURAçÃo coNTÁBrL pERíoDo DA EScRtTURAçÃo

Livro Diário (Completo - sem Auxiliar) 9tl99J29Zz-atllll?!?922
t{úMERo oo uvRo

!rvB-o_9lt\Rf_o*GEBA!_ _ ___ J
rDENnFrcAçÃo Do ARourvo (HÂsH)

NATUREZA DO LIVRO

Contador 547594551 91

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e.PJ) 46700625000167

.À::Ê!l€!-r .'! ruiE§rEtlvB0fi . . ffiffi üâffiü Hffi liia:f':"r,

auAunc*çÀoDosrct{ÂTArüo 'c#crüil: ' '* ' 'io*e ' "lJ§ffin$ '

PATRICIAALVES DE
OLIVEIRA

RIBEIRO:54759455191
BR3 COMERCIO E

DISTRIBUICAO
LTDA:467006250001 67

MARLUCE RODRIGUES 549921 183458890750
DE FARIA:26804352149 3

il9921183458861234
7

908323490797406385
6

vÂuDArlE

0910712O20 a
09t07t2023

2010612022 a
20t06t2023

O9l07l2O2O a
09t07t2023

RESPQNaÂvEL
LEGAL

Não

Sim

Contador/Contabilista Responsável
Pêlo Termo de VeriÍicâçáo pere Fins

de Substituição da ECD
26804352149

NÚMERO DO REGIBO:

27 .Flg.2g.Ejs.82.6S. 87. D8.6F. E3. 1 B. 84.
2A. F3. CA. F5. E1 .02.29.3E- 1

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 22/0512023 às í0:50:58

74. D8.00.8F.47 .25.23.23
57.6í.4F.63.3D.3C.74.03

Considera-se aulenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensandose a autenticaÉo de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1 994.
Este recibo comprova a autenticaçãb.

BASE LEGAL: Decreto no í .800/1996, com a alteraÉo do Decreto no 8.68312016, e arts. 39, 394, 3$B da Lei n" 8.934/í 994 com a alteraÉo da
Lei Comdementar no 124712014.

ffi v3.0 - DAUTIN Blmkchain Do@rentos Digitais € Sfliços Ltda EPP @íiíic em 22106/2023 1ô:04:55 que o documEnto d€ hash (SH&256)

85e2363222278€880209rc722aõ485467úa2ê4658171829b4ndb25f525M0í86 Íd vdidadoem2A06,|2023 14:17:10 através da transação Uockchain

0x1db2ceb8fl03cil28!Fge75e7ddê2db8d890Mec6d5d21€O40dbtrd97b1 199 e pode ser verifi€do em https:/ rww.dautin.com/FileChect (NlD: í44033) ffi#



BALANÇO PATRIMONTAL
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Entidade: BR3 GOMERGIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Feríodo da Escrituração: 0710612022 a3111212022 CNPJ:

Núnrero de Ordern do Livro: 1

PerÍodo Selecionado: 07 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

ExercÍcios findos em 31 de dezembro de 2022

46.700.625t0001-67

,,1
' , Saldo Final

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPoNíVEL

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

NUMERARIOS EM TRANSITO

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

OUTROS VALORES A RECEBER

TRI BUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ADTANTAMENTO DISTRIBUTÇAO DE
LUCROS

ATrvo NÃGCTRCULANTE

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMETOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

DUPLICATAS A PAGAR

FORNECEDORES

oBRIGAÇÔES TRIBUTÂRIAS

TMPOSTOS E CONTRTBUTÇÔES A
RECOLHER

oUTRAS oBRIGAÇÔES

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

PASSIVo NÃo-CIRCULANTE

exrcÍveu À LoNGo PRÂzo

EMPRESTIMOS COM TERCEIROS

II\4POSTOS DIFERIDOS

PATRtMoNto LÍeulDo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUcRoS oU PREJUIZoS ACUMULADoS

LUcRos ou PREJUÍzos ACUMULADoS

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,m

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rg o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 861.475,32

R$ 861.M8,32

R$ 136.787,79

R$ 99.40í,00

R$ 37.386,79

R$ 0,00

R$ 724.260,53

R$ 724.260,53

R$ 0,00

RS 0,00

Rs 0,00

R$ 427,00

R$ 427,00

R$ 427,00

R$ 861.475,32

R$ 286.476,10

R$ 234.504,90

R$ 234.504.90

R$ 27.97',t.20

R$ 27.971,20

R$ 24.000,00

R$ 24.000,00

R$ 89.928,6í

R$ 89.928,61

R$ 45.749,05

R$ 44.179,56

R$ 485.070,61

R$ 100.000,00

R$ í00.000,00

R$ 385.070.51

R$ 385.070.61

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
27.89.29.85.E2.68.87.D8.6F.E3.18.8A.24.F3.CA.FS.E1.02.29.3E-1, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 't0.1.7 do Visualizador

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digilais e SeNçs Ltda EPP ediÍica em 22106/2023 16;M;55 que o documento de hash (SHA-256)

85e2363222278a880209c722aÚ85461bk2er1658171829bô4db25Í525bd0ts6 Íoi validado em 22106Í2023 14:í 7:10 at-evés da transaÉo blockchain

0rídb2eb8l/03c.128999ê75ê7dde2db8d890b4cec6d$21câO4odbÍgdg7b11gg e pode ser veriÍicsdo em httpsj/w.dâutin.@m/Filecheck (NlD: 144033)

Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O
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Entidade: :BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Período da Escrituração: o7lo6l2o22a31l12l2a22 CNPJ

Número de Ordem do Livro; 1

Período Selecionado: 07 de Junho de 2022a 31 de Dezembro de 2022

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022

46.700.625/0001-67

Descliçáo

LUCRo oPERActoNAL LleurDo
REcErrA BRUTAS óe veruols E

MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS

(-) (-) cANcELAMENTo E DEVoLUÇÕES

(-) (.) DEVoLUÇÃo DE VENDA DE
I\4ERCADORIAS
(-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E

sERVrçOS

(-) (-) rcMs

(-) G) COFINS

(-) (-) Pts

Ê) G) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

G) (-) TMPOSTO OE RENOA

(-) cusros oE MERcAooRrAs ADQUTRTDAS

(-) COMPRA DE MERCADORIAS PARA
coMERCIALIZAÇÃO

(.) FRETE SOBRE COMPRAS

(-) rcMS soBRE CoMPRAS

G) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) JUROS PASSTVOS

G) DESCONTo coNcEDrDoS

(.) DESPESAS BANCARIAS

JUROS E DESCONTOS OBTIDOS

JURoS DE APLICAÇÔES

DESCONTOS FINANCEIROS OBTI DOS

(-) lI\,IPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÔES

(-) rAxAS DIVERSAS

G) MULTAS DE MORA

t) DrFAL - DTFERENCTAL DE ALTQUOTA

(-) TAXAS MUNICIPAIS

(-) TAXAS ESTADUATS

(-) DESPESAS GERAIS

(.) DESPESAS CARToRÁRIAS

(-) ucrrAçÂo
(-) DESPESAS COM PRESTAÇAO DE
sERVrÇos

C) SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE
CONTABIUOAOE

G) SERVIÇOS PRESTADOS CONSULTORIA

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ O,OO

Rs 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Saldo atual

RS 445.401,68

R$ 940.480,22

R$ 940.480,22

R$ (52.142,e0)

R$ (52.142,90)

R$ (11ô.120,51)

R$ (62.527,40)

R$ (26.650,12)

R$ (5.774,20)

R$ (9.594,04)

R$ (1 1.574,75)

R$ (303.765,2s)

R$ (330.834,22)

R$ (1 3.969,40)

RS 4r.038,39

R$ (209,07)

R$ (17,89)

R$ (67,34)

R$ (123,84)

R$ 14,50

R$ 14,00

R$ 0,50

RS (7.145,12)

R$ (1.200,00)

Rs (250,00)

R$ (2.983,49)

R$ (504,46)

R$ (2.207,17)

RS (8.951,2r)

RS (63,84)

R$ (8.887,37)

R$ (6.759,00)

RS (6.160.00)

R$ (599.00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
27.89.29.85.E2.68.87.D8.6F.E3.18.8A.2A.F3.C4.F5.E1.02.29.3É-1, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador Página 1 de 1
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DEscqtçÃo

Liquidez

Corrente
Absoluta

Seca

Geral

Retor no so brc I nvestím entos

Operacional

Liquido

Efetivo

VolorEoçõo Pot rimon iol

Valorização Patrimonial por Quota de Capital

Endividomento

Recursos de Terceiros no lnvestimento

Recursos Próprios no lnvestimento

lnvestirr,Éntos

Aplicação em Capital Fixo

Aplicaçâo em Capital de Risco

Onde:

AC = Ativo Circulante

AD = Ativo Disponivel

RLP = Realizavel a Longo Prazo

AP = Atívo Permanente

E = Estoque

AT = Atívo Total
C = Capital

8R3 COMERCTO E DtSTRtBUtçÃO ITDA
C.N.P.J.: 2t.453.97 4l OüJLAO

tNDtcEs FTNANCETROS DO EXERCíC|O FTNDO EM rut2l2u22

AC/ PC

AD/PC
(Ac-E) / Pc

(AC+RLP)/(Pc+PNc)

(LO/AT)x10o
(LL/ AT) x 100
(LElAr)x100

DEZEM,BROI2022

3,01

0,48

3,01

2,29

PLIC

(PC+PNC)/ATx100
(PL+REF)/ATx100

(APlAr)x100
(AC+RLP)/ATx100

51,70%

57,70%

51,70%

4,85

43,69Yo

56,17%

o,oo%

700,oo%

LL = Lucro Liquido do Exercicio

LE = Lucro Liquido + Depreciações

PC = Passivo Circulante

PNC = Passivo Não Circulante

REF = Resultado Exercicios Futuros

PL = Patrimonio Liquido

LO = Lucro Operacional

AssiMdo de
íoímâ diôitâl óôí

lâlb:,:::Í;",," peuro sÉncrô
no$zr0r0r420r
l0

PAUTO SÉRGIO RORIZ

SóOO ADMINISTRADOR

CPF: 101.014,201-10

s{rÁssEssoM .trági.,trÀ
coú^Etr Lu
ssrowromtrc *-'*"'*"

sKrrr AssEssoRtÂ coNTÁ8tt rToA
Contador(a) CRC: 01655- GO

CNPJ: 10.&18.504/0001-10
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BR3 Comércio e Distribuição Ltda
CN PJ : 46.7 00.6251000 1 -67

Notas explicativas às demonstrações Íinanceiras
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 (Em reais)

1. Contexto operacional

A BR3 Comércio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ sob o número 46.700.625/0001-67 é
uma sociedade empresária, tributada pelo Lucro Presumido, com sua matriz estabelecida
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. A empresa tem como objetivo a comercialização de
instrumentos musicais e seus acessórios, artigos e material para esportes, software
educacionais, equipamentos eletrônicos, assistência técnica dos mesmos.

2. Base de preparação

Declaraçáo de conformidade

A empresa declara que o Balanço Patrimonial, Íoi elaborado de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a Lei 11.68312007 e o
Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para pequenas e Médias Empresas, emitido
pelo comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de
Contabilidade - CFC, Resolução 2016/NBCTSPEC e 1.25512009.

3. Moeda Íuncional e moeda de apresentaçáo

Este Balanço Patrimonial está apresentado em Reais, que é a moeda funcional da empresa.

4. Principais políticas contábeis

A empresa aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente, em
observância as leis e princípios contábeis conÍorme legislação especíÍica do Conselho
Federal de Contabilidade.

As principais práticas contábeis adotadas estão apresentadas a seguir

a) Determinação do resultado:
O resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercício que
independe do recebimento ou pagamento.

b) Calxa e equivalente de caixa:
O caixa e equivalentes de caixas incluem dinheiro em caixa, depósitos em bancos e

aplicaçóes Íinanceiras.

c) Contas a Receber de Clientes:
As contas a receber de clientes correspondem aos valores das vendas de
mercadorias no decurso normal de atividades da empresa e estão registradas ao
valor nominal de acordo com a movimenlação diária da empresa.

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documntos Digiteis Ê SÊruiçG Lrda EPP @rtiíl€ Bm 22i06/2023 16:04:55 que o documento d€ hesh (SHA-25ô)

85e2363222278a880209c722aM8il67bb2ê4658171829b8tdb25Í525bd0í86íoi validado êm 2206/2023 í4:17:'10 através da transação Uockchain

Oxldb2cÉb8?03c428999€75e7dde2dbgrl890Mec6d5d2'leo4odbBd97b1'199 e pode ser veflfi€do em httpsJtuiw.dautin.com/Filechect (NlDr í44033)
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BR3 Gomércio e Distribuigáo Ltda
CN PJ : 46.7 00.625/000 1 -67

Notas explicativas às demonstrações Íinanceiras
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 (Em reaisl

d) Fornecedores:
As contas a pagar fornecedores, correspondem aos valores de compras de
mercadorias no decurso normal da atividade da empresa.

e) IRPJ, CSLL, PIS e GOFINS:
A empresa apura o Imposto de Renda Pessoa Jurídica, a Contribuição Social, PIS e
a COFINS com base no Lucro Presumido segundo o regime de caixa.

Í) Patrimônio líquido:
O capitalsocial integralizado é de R$ '100.000,00 (Cem mil reais), composto quotas
no valor de R$ 1,00 cada uma, sendo 100% pertencentes ao sócio Paulo Sérgio
Roriz. ..:

v3.0 - DAUTIN Btockchain Docum€nlos Digitais ê Ssryiços Ltdâ EPP @rtifi€ €m 221O612O23 16:04:55 quê o documênto d€ hâsh (SH4.256)

85e2363222278a880209c722a6489467úa2ê46581 71 829b64db25f525bd0f86 Íoi vdidado em 2A06n023 14:'17:1 0 atEvés da tÍansaÉo Uockchain

Oxldb2ccebAí713d28999e75e7dde2db8d890Mec6d5d21€Modb$d97b 1199 e pode sêr vermcâdo em https:/lww.dautin.com/Filecheck (NlD: 1,14033)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
EdiJício Pedro Francisco Yargas

Centro, hajaí - Santa Catarina
(47) 3s 14-7599 I 47) 99748-2223

www. dautin. com I dautin@dau tin. co m

/-.;-

CERTTFTCADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔruICE

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especiÍicada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Go. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
ódigo 85e2363222278a880209c722affi5467b8a2e4658í71829bô4db25f525bd0f86 foi autenticado de
acordo com as Legislaçoes e normas vigentesl através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 14É,033 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BR3 - Balanço Exercício 2022", cujo assunto é descrito
como "BR3 - Balango Exercicio 2022 ", Íaz prova de que em 2210612023 '14:17:00, o responsável BR3
Comercio e Distribuigão Ltda (46.700.6251000í-67) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BR3 Comercio e Distribuição Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 22J0612023 í5:í0:06 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUfIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2'daMP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
AÍ1. 41'1, em seus §§ 2" e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo paê o
cumprimento do Decreto 1 027 812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xídb2ccabEfi703c42E999e75e7dde2db8d890b4cec6d5d21ca040dbf9d97b1 199.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU

1 Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil

D#.UIl^l)-l
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coà§ã.lto REGTo|üL DEcor{Íâ8ü-DÁDÊ

DEGoti$

coNSELHo REGIoNAL DE coNTABILIDADE Do ESTADo Do coÁs
ceRloÃo DE HABtLtTAçÃo oe EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABTLTDADE DO ESTADO DO GOTAS certiÍica
gue a Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se
habilitada para o exercício da proÍissão contábil.

ID DO REGISTRO

çlcRc§(}

A falsificação deste .documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação pehal.

about:blank

Emissão: GOIAS, 2110612023 as 10:17:15.
Válido até: 19109 12023.
Código de Controle : 228390.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO

DENOMTNAÇÃO.... : SKTLLASSESSORTA CONTABTL LTDA- ME
NOME FANTASIA.. : SKILL
REGISTRO : GO-001655/O-0
CATEGORIA.......... : SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
CNPJ......... : 10.848.50410OO1-1O

about:blank Página 34/50
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glcRcco
ffff*DECoNÍAEUDADE

coNsELHo REGIoNAL DE coNTABILIDADE Do ESTADo Do oolÁs
ceRnoÃo DE HABtLtTAçÃo nnonsstoNAL

O CONSELHO REGTONAL DE CONTABTLIDADE DO ESTADO DO EOÉS CErtifiCA
que o(a) profissional identiÍicado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTI DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: GO!ÁS, 21t}6t2o23 as 10:15:23.
Válido até: 19109 12023.
Código de Controle: 935489.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO

NOME...........
REGISTRO...
CATEGORIA.

: PATRICIAALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO
: GO-O128271O-8
: CONTADOR

:***.594.551-**

about:blank Página 35/50
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ESTADO DE GOIÁS

uno=* r*r*lt*
coMARcA or corÂrure

CARTORIO DISTRIBUIDOR

, O,,Bel. tUlS §llVA,Distribuidor Judicial Civet do
Ter:mo ê Comarca de Goiânia, Capital Estado de: Goiá§, na fiorrna dâ lêi, etc"

::: r:: CERTIEICÀ; átendendo, a requerimento da parte interessada,
sêü banôo ,. de,,:dadg:s i informâtizado, os Iivros, f ichas, papéis eque revendo nesla sêrüêntia o

demais áSsêntamentos e também os
mêsmos fNEXfSTIR, em desfavor de:

sistemas..e dados {o.Poder .Tudiciário Estadual, verificou dos

- rdentificação:

Requêrence : BR3 COüIERCIO E DT'SIBIBUTCâO LrDÀ .

- Profissão

CPElCGC

Domicí1io : lilESTÀ' CÀPIIAIj

Quaisquer distribuições de açôes Ealência e Concordata,
até a presente detê' re'sqalwada . ""HHHIãoo"*"10='";r:t"."T.3:.;JJ':.:?::'.1'u,r..,,s. toa". as
Comarcas do Estado.de Go,iás . , ' ,

mOa nefS. Era tudô o que foi pedido para certificar, do
que sê reporta e dá fé

nada,e passadá nesta Cidade ê Comarcê. de Goiânia, Capital
do Estado de Goiás aos trinta dias do mês de junho do âno de dois mil e vinte e três
130/06/2023', 

,.. 
. êartorio óistriuuiaôi ôlüel :

Luis Silva
EscÍIvao

,]
I/ã1or da certidã.o.....:............:51,65
valor da Taxa Jucticj,ária..,. | | | r,,..LA,29
Totâ.I.. ,,.,;69,94
Dâta Rêceita. ......:30/0612023
Taxâ JLdiciáriô recolhida através da cuia dê núnêro: 212399041

Assin
Para 248 no endereço http:/lcdcivel.com. br/val idar-certidao

rado dig
validaf r

':
Í-Êt,L LICA

8.666/93 8;883/94)

: PESSOà JITRIDICà

; {6, ?OO |251OÇ|OL=67,

16:1
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ESTÂDO DE êOIÂS

PODER JI'DICIARO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTORIO Bll§TRIBUIDOR

O Bel. LUI§ §lLvA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Cômarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

GEHTTDÃO pARA LÉrrAçÃO PUBLTCA
(lei 8.666/93 alterada pela lêi 8.883/94)

CERTIFICÀ, atendendo a requerimento da parte interessada,
que revendo nestâ serventia ô sêu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentámentôs e também os slstemas e dados do Fodêt JrrdÍôiário Estadual, verificou dos
mesmos INEXfSTfR, em desfavor de:

fdentificação:

Requereflte

P rof i ssão

CPE,/CGC

Domicíl-io

BB3 COIGRCIO E DISIts,IBÜICÀO LTDÀ

PESSOÀ iII'RIDIqA

,16-?O0.625lOOOL-67

ITESTÀ CÀPITÀL

Recuperação Extrajudicial,
out.ra natureza.

Quaisguer dJ-ôtribuições de açôes Horclogação de
até a presente data, ressalwada a existência de ações cíveis de

CE1RTIEICÀ mais que a presente certidão abrange todas as
Comarcas do Estado de Goiás

NADÀ I(IIS. Era tudo o quê foi pedido para certificar, do
quê sê .reportâ e dá fé

do Estado de Goiás àos
(3o/06/2023' .

Dada e. passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital
trinta dias do mês de junho do ãno de dois mil e vinte e três

Caitório Distribuidor Cível
Luis Silva
Escriváo

Valor da certidão. .,,......:51,65
Valor da Taxa Judiciária........... :18,29
Total.. .,,,t6,9,94
Data ReÇe.ita. ......t30/06/2023
Tâxa Judiciária recolhida através da cuia de núnêro: 2l2i99t)'lL

Assinado digitalmente por: t-ulS SILVA, ESCRIVÃO, em 30/06/2023 às 16:07:31
Para validar êste docuÍnênto informe o código 4000 0232 1239 C071 5862 no endereço http://cdcivel.com.brlvalidar-cêrtidâo
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ESTADo DE GoIÁS

PODER.IUUCHR|O

CCIMÀROÁ DÊ GOIÂNiA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SllvA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo ê Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na fiorma da lei, etc.

(lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94)

.. .. , . CERTIEICA, ,at,endendo a requerimento da parte interessada,
que revendô nêsta serventia ô sêu banco. de dado§ informatizado, os livros, fichas, papéis e
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos
mesmos INEXTSTIR, em desfavor de:

fdentificaÇáo

BR3 COü'ERCTO E DISXts BUICÀO LTDÀ

PESSOà d'URIDICÀ

,16. ?O0 .625/OOOL:67

IIESTÀ CàDITÀL

Reguerente

- P rofissão

CPElCGC

Domicíf io

. QUaisguer digtr.ibuições de ações Recuperação iludicial,
a presente data, ressalvada'.a:existência de ações,cíveis de outra natureza.

CERIIFICâ mais que a, prêsênte Çertidâo abrange todas
Comarcas do Estado de Goiás. .

até

as

].
quê sê reporiâ e dá fé,

do Estadô de coiás. aos trinta
(3O/06/2023!- .

TIP+ l,Íâ,Is: Era tudo o que foi pedido para certificar, do

Eâdá e passada nestâ Cidade ê CÕmarca de Goiânia, Capital
dias do Írtês dêl junho ào ano de dois mil e vinte e três

Cartório Djstribu idor Cível
Luis Sllva
Escnvao

às 16:10:20
2486 no endereçq httpJ/cdcivel.com. brlval idar-certidao

Valor ,la certiCão.. .....
Valor da Taxa Judici-ária

Data Receita.

-:51.65
. | 14,29

. | 30 / 06 /2023

O PÚBLICA

Taxa Judic-iária rêôô1hi-da atravéE da Guia de número: 212399oil
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EsrADo oe eorÁs
SEcRETARTA DE EsrADo on eoucRçÃo

C.E. GILVAN SAMPAIO

Referência: Processo no 202300006004299

lnteressado: @ nome_interessado@

Assunto: ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

D ESPACH O N9 Tl 2023 I SEDUC/C. E.G. SAM PAI O-085 3 1

ATESTADO DE CAPACIDANE TECNICA

Atestamos para os fins que se fizerem necessários, por parle da interessada, que a emplesa BR3 Comércio e

DistribuiçãoLtda. CNPJ: 46.700.62510001-67, comsedenaRua l136,no 644,Lt.18, 51.01, SetorMarista-
Goiânia/GO, forneceu instrumentos musicais de sopro, percussão e acessórios, constantes na Nota Fiscal N'
000.000.003, relacionados a seguir:

OTDÉ [.L Dü§CRrÇÃô

2,§O t,NB F*,AUTA TRA$.I§VERSAL QI}ÂsAR C N IQUELADÂ

1,00 I,.lND THOMBONE ÜE VAftA 8B QUA§AR CÂL FINO TAQ

1,00 ul{D Sâ( TENOR gB QUÀSÂR IÂ8
4.üO uNn BOMBO BE hTARCTIA MÀGNT,,M 18XT4 C/ CULETE

4,00 UND CAIXA TEilIÜR qUASAR 14X1I MAD CI COI"ETE

I.00 I.J}ID TROMPETE stB BM C/ ESTOJ0

1.5,CIo UND E§TÀNTE DOI#HIIiI TELE§COPIA P/ PARNTURA

X,00 PAR PfiÀTO OftIüN T,2 OFIjS CCINCEftT

1.00 UNB SECA§OR RICA §AX ALTO

1,ü0 UND sTCÂDOR EIC*§ÀXTENOR

Irm rflT BOQUILHÀ CLÂRIIIITTE fiB PNIMO COMP§TA AÜS

t,00 UNB BOQUITFIA SELMI B USA §AX ALTü

1,0$ I.,,HE CI-ARIf*ÊTA BB SEÍA BAOU;ELITE GOLS

Confirmamos ainda que a empresa cumpriu a entrega no prazo estipulado e forneceu todos os produtos em
conformidade com as nossas exigências, em perfeitas condições, não havendo até o momento nenhum fato que a

desabone.
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Antônio Xavier da Silva Major PM

CPF ne: 604.657.43L-53
Comandante Diretor

Portaria ne

C.E. GILVAN SAMPAIO DO (A)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ao(s) 16 dia(s) do mês
de janeiro de 2023.

s.t
t-!.I

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO XAVIER DA SILVA, Comandante - Diretor(a),
em 161O112023, às 14:49, conforme art.2", § 2", III, "bu, da Lei 17.03912010 e arl 3"B, I, do Decreto n"
8.808/2016.

§sif
À!!isülsel
*le§r$*lrs

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http : //sei. go. gov. b r/sei/controlador_externo.p h p ?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador 000037017214
e o código CRC 9CAEFAF9.

C.E. GILVAN SAMPAIO

RUA RUA ARATICUM . Qd.. 1t.., . - Bairro SETOR AEROPORTO - RUBIATABA - GO - CEP 76350-000 -

1 ilrfl ililililililfliltil ilfl llilllillllll]il ffi llrililil lffi lllll il llil I ililt flilffi ilil ililt Iilil tffi ilililtiltilil iltil iltil til ilt

Referência: Processo ne 202300006004299 sEr 000037017214
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f,[q*{rt§lliltÊ
Gonferência de Autenticidade de Documentos

Código VeriÍicador;

Código CRC:

000037017214

9CAEFAF9

Pe6quisr

Clique aqui para visualizar o documento.

Lista de Assinaturas

Assinanto
ANTONIO XAVIER DA SILVA

Cergo/Função
Comandante - Diretor(a)

Data/Hora
16 de janeiro de 2Q23 14:49:26

Tipo
Login/§enha

Irtelllzl}4. Licitação/LtclTAÇÁo zozgtpnecÓES - zoz3lReemissáo atepp$p FEiltrl - Conferência de Autenticidade de Documentos.html 111
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cÀ§itÂlro

CUTURAI.
MGÀTDO

ATESTADo DE GAPAclDeoe rÉcntcn

A ruuonçÃo CULTURAL cAs§lANo RlcARDo, inscrita no CNPJ sob o no

45.395-704/0001-49, corn sede naA\rênida Otivo Gomes, 100 - Santana - São Jose dos
Campos, Eslado de São Paulo, pessoa juridica de direito privado, pertencente à administraçáo
pública indíreta, por seu Diretor Administrativo, Sr- Alvaro de Avila Mirapalheta, ATESTA que a
pessoa jurídíca BR3 OOMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTBA, CNPJ no 76.700.625/0001-67,
estabelecida na rua 1136/ 644 - SETOR MARISTA, na cidade de GOIÂNH/GO, prestou serviços
cumprindo as condições econômicas e técnicas pactuadas, no(s) seguinte(s) período(s) e
serviços.

Processo Administrativo no 86 í /SG/2022
PREGÃO E LETRÔ NIC O NO Oí O/E D ITA LO1 z'FCC RI 2022

R$ 348.089,87

Por ser a expressão da verdade, firma o presente

São José , 13 de janeiro de 2023

Alvaro Mirapalheta
CPF: 530.697.140-72
Diretor Administrativo

FUNDAÇÀO CULTURAL CASSIÀNO RICARDO
Av. Olivo Gomes, 100 - Santana - S6o José dos Gampos - SP - CEP 12.211-115

Tel,: (12) 3924 7300 / 3924-7383 - E-rnail: ticihoao@bcr.sp.gôv.br

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documêntos Digitais ê SêNiços Ltda EPP @íliÍi€ 6m 17n1n023 1 1:52:21 qus o documênto dê hash (SHÀ256)

Ía6c6A6c32a8fl7 1ú14f86Í5€cc2831 33235f22íb5b94de030033,t3a61 b870 Íoi validado em 1710112023 'l'l:50:46 alrâvés da tÍansação blockchain

0x0116180'10f451c13d€có210db965ab33cô76â70130730a0Êcbc5ed071gaÍeb e pode ser vêrif@do em httpsJ/w.dautin.@m/FileCheck (NlD: 107422)
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. 10 BOMBO DE MARCHA 14X14 COM COLETE
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 2l
EdiJício Pedro Francisco Vargas

Centro, Iraiaí - Santa Catarina
(47) 3s14-7sge I G7) 99748-2223

wwv. dautin. co m I dautin@dautin. com

,\::"

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔruICN

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
ódigo faMcc46c32a8f771cb14B6f5acc283133235n2fr5b9'tde03003343a61b870 Íoi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentesi através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 107422 dentro do sistema.

A autenticaçâo eletrônica do documento intitulado "BR3 - Atestado Fundação Cassiano Ricardo ", cujo
assunto é descrito como "BR3 - Atestado Fundação Cassiano Ricardo ", faz prova de que em 1710112023
11:50:25, o responsável BR3 Gomercio e Distribuição Ltda (46.700.625/000167) tinha posse do arquivo com
as mesmas características que foram reproduzidas nâ prove de autenticidade, sendo de BR3 Comercio e
Distribuiçao Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17ltll2Ü23 íí:51:37 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2" daMP 22OO-2120O1, Aft. 107 do Código Cívil e
Art.411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto'l 027 8l 2020.

Para mais informaçôes sobre a operaÉo acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x0116180í0fa51cí3dc3cd2í0db965ab33c676a70130730a0fbcbc5ed07í9afeb.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU

í Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212O01, Código Civil e Código de Processo Civil

DS-UTIH
PreÊíênda ô Repdh6ra &se {h/il
§úôefra gaáq*x*osfrlfes
IEIÊ PRülr!9oRIn 1,200€
DÊ 2{ DEÂGffiTO tr 2trI1.
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rresrnoo oe clplctoloe rÉcrrcl

Atestarnos para os fins que ee fizerem necessários, por parte da

interesada, quê a empresa BR3 Comercio ê Distribuição Ltda, CNPJ:

46.7S.625/0001S7, com sede na Rua 11S, no AH, Lt 18, Sl. 01, Setor Marista -
Golânia/GO, fornêçetj s pre*eiUrre Uwrlclpal de Cantrotinho - Sesetaria Munícipal de

Educação, atr:avés do PROCESSO Lrcf*fÔRlo M 027'12022 PREGÃO

elernÔrutco tw 0Í1120,ff ç_ çoNTRAT0 irl§ 1s2Ew,ê Bela Nota Fiscal N'

000.000.02g e 000.@,#39, os menloo Musimis abaÍxo relacionado§:

Declarame ainda, que a êryprpÊ?:glmpqq a entrega conforme estipulado

no contrato, ãtêrdêndo satisfatorianente nossa neesldáde não havendo atê a

presente data, nada que desabone sua capacidade técnicâ e ainda semprê que

necessário a empresa,preslou esclarecimentos gmÍace ao fomecirnento e a garantia

dosProdutos. :' ;"' :'

Canhotinho, 18 de janeiro de 2023.

QulrhoVhna §irnt'Ana Sà
SÉCRFTÁRH DE

v3.0- DAUTIN Blockdrain D@mênbs Digitâis ê Sêrviçôs Ltde EPP @rtiÍi@ êm 23/0í/2023 1'l:20:07 quê o deumstod€ hash (SHA25ô)

Oê81ê3a3c7e.t43cáa74SO1922ob32a2baEÍa379c228725b#16d5582aê61 2d1 1 íoi validado ôm 2U01i2023 I 0r34:28 âtÍavés da transaçáo dockchain

ox16a53e4d6s26ê332dooc7o1s,tÍÍd104513a0148361595ccífc74bbb49',ldí80 ê pode sr verifEdo êm https:/lww.daúin.@miFilecheck (NlDr 108979)
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ESTANTE DE MÊTâI PABÃ PARTITURA
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FLÂUTA DOb TR*TI§\#ffiAL
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TARCA: Gtt AS R ATlSmúa UND 02

TROMBONE §lb SE Fl§ÍO pfiglFtSstol{AL
TARGA:GIUABÀR OSIJOíL u{D 04

TROMPETE Slb PROFIS§IO}lÁL"§ÂRC*: 8tl'l7t{ IJND 04
UND 20

Bua Iugenio Tauares de Miranda,3l? - Centra * Canhstinh+lP§ * CãF; S§{?0-O00
J etcí<"rrre: {ttU 404} "q479
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 2l
EdiJício Pedro Francisco Yargas
Centro, hajaí - Santa Catarina

(47) 3st4-7599 I G7) 99748-2223
+tww.dauti n. c o m I daut in@dau tin. com

/'.*--
f,;*.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔUICN

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
ódigo 0e8íe3a3c7e143caa7'150í9220b32a2ba8ia379c228725b5d16d5582aeô12d11 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentesl através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID í08979 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BRS - Atestado de Capacidade Técnica - Canhotinho -
PE", cujo assunto é descrito como "BR3 - Atestado de Gapacidade Técnica - Canhotinho -PE" , Íaz prova de
que em 2310112023 í0:34:34, o responsável BR3 Comercio e Distribuição Ltda (46.700.625/000í-67) tinha
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas ne prova de autenticidade, sendo de
BR3 Comercio e Distribuição Ltda a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 2310112023 íí:í0:í4 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. '10, § 20 daMP 2200-212001, An. 107 do Código Cívil e
Art.411, em seus §§ 2" e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto'l 027 812020.

Para mais informaçôes sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xí6a53ce4d6ê26e332d00c70í54ffdí04513a0í4f9361595ccífc74bbM91dí80.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU

I Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-21200í, Código Civil e Código de Processo Civil.

Dnurr${ ln

PreÉrérÉa ô Êcoth§ca ÊsÊ Éhd
§úúela para @rürfrlüc
IEIGA Pf,w!§OHA2,2Ê0€
ÊE 2+ DEÂGGrO tr 2frt1.
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, TJJEEF Governo do Estâdo de Goiás
Secretaria de Estado de lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás
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CERTTDÃO $MPLIFICADA

Sistema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

CertiÍicamos que as in,oímações abaixo constam dos documenlos arquivados
nesta Junla Comercial e são rra data da sua

Esta certidâo foi emitida (horário dê Brasília).
Se impressa, veriíicar sua autenticidade no , com o código ZKGOIZG3.

rilililrffirffiru[lilIlilrrilr

NIRE : 5220s6a30í 1

Nalureza JurÍdical Socieoade Empresária Limitada

Nome Empresarid: BF3 COiIEBCIO E DISTHIBUICAO LTDA Prolqcolo: GOC2300746870

NIRE (Sede)
52205643011

CNPJ
46.700.625/0001 -67

Data de Ato Constitutivo
07t06/2022

tnício de Atividade
07106/2022

Endereço Completo
Rua 1136, Np 644, QUADRA244;LO1É.18;SALA 01 ;, SET MARISTA - Goiânia/GO - CEP 74180-150

Obieto Socid
õ "ãÃiÀ "r""adista 

e vaiêjisia, importa(ao e-exportação de instrumentos musicais e seus acessórios, livraria, papelaria e inÍormática; artigos e
material para esportes, lazer, brinquêdos recreativos, maquinas, moveis aparelhos e êquipamêntos dê uso domésticos comercial, industrial e
profissional, comercializaçáo de softwares educacionais e equipamentos de áudio, vídeo, sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo
monitoramento, eletrônico; assistência técnica de instrumentos musicais, equipamento de áudio, vídeo, sonorização, lelecomunicaçáo, segurança,
câmera de vídeo monitoramento, eletÍoeletrônico, conserto, reparo e recuperação de instrumentos musicais; instalaçâo de aparelhos e equipamentos de
áudio e vídeo sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo monitoramento, eleüodetrônico.

Capital Social
RS í00.000,00 (cem mil reais)
Aâpital lntêgÉlizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

PÍazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
PAULO SERGIO RORIZ

.-f .a:
At lri :i:'

Participaçã9,{gJâd!fr.; _. Especie de sócio
R$íoo.oo.o.,4e-:*;:=Él#i:.i!l;#f

Administrador
S

CPF/CNPJ
't0t.014.201-10

Término do mandato
lndeterminado

Dados do Administrador
Nome
PAULO SERGIO RORIZ

Término do mandato

Úhimo Arquivamento
Data
07to6t2022

Número
20220960ffiz DE EMPRESAl*ueruro

L

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS
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mntsrÉruo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasi!
ProcuradoriaGeral da Fazenda Naciona!

ceRnoÃo NEGATIvA oe oÉetros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E A oívtol
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BR3 GOMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ : 46.700.625/000í -67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. fi da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2014.
Emitida às 12:52:41do dia 30/0612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2711212023.
Código de controle da certidão: 8EE5.E833.8D4c.í099
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria de Finanças
Cadastro de AtÍvidade Econômica - CAE

Consulta Situação do Contribuinte

N" lnscrição Municipal 5722233

C.N.P.J. tC.P.F. 46.700.625/000í-67

Razão Social BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Natureza Jurídica SOCIEDADE EMP. LIMITADA

Data de Abertura 07tút2022

Data Deferimento da
lnscrição 07tút2022

Situação ATIVO

Situaçáo da Estimativa NÃO ESTIMADO

Simples Nacional NAO

Substituto Tributário NAO

Escrita Contábil NAO

lsento/lmune NAO

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccae/asp/sccaeg0Oí 0r2.asp página 4ü50 111
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Economía
Gdffio doEÉdo dê @rÉt

Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ
46.700.625t0001-67

lnscrição Estadual
10.936.792S

Cadastro Atualizado em
0711112022 09:19:16

Nome Empresarial
BR3 COMERCIO E DISTRIEUICAO LTDA

Contribuinte?
Sim

Atividade Econômica

Atividade Principal

4M9499 - Comércio alacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Atividade Secundária

4751201 - Comércio vareiista especializado de equipamentos e supÍimentos de informática

476í003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4756300 - Comércio varejista especializado dê instrumêntos musicais e acessórios

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4ô45102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4647801 - Comércio alacadista de artigos de êscritóÍio e de papelaria

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

6190699 - OuÍras atividades de telecomunicaÇões não especificadas anteriormente

3329599 - lnstalação de outros equipamentos não especiÍicados anteriormente

6201501 - Desenvolvimento de programas de c,ompulador sob encomenda

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos elelroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

9529199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pêssoais e domésticos não especificados anteriormente

43215OO - lnstalação e manutenção elétrica

Endereço Estabelecimento
RUA 1l36,no644,QUADRA244LOTE18SALA01,SETORMAR|STA-GOIANIAGO,CEP: 74.180-í50

lnformações Complementares

Unidade Auxiliar:
SEDE ADMINISTRATIVA
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:

Data Final de Contrato:

Regime de Apuração:
Normal

Situação Cadâstral Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
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Data de Cadastramento:
0710612022

Operaçôes com NF-E:

Obsêrvações
. Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo conhibuinte, estando sujeitos a posterior confirmaçâo pelo FISCO.
. A data da situação cadastral reÍere-se à data da última atualização dessa situação.

ffi

F- _

Data da Consulta
2310612023 11:29:43

Nots de esclarecintênto âo contribuÍnte
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FILTROS APLICADOS:

cPFl CNPJ sancionado: 07272078901

Data da consulta: 2510712023 14i44i14

Datâ da última atualÍzâçãor07l2O23 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -

AcordosdeLeniência) ,0712023 (DiárioOficial daUnião-CEAF),0712023(Sistema

lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), O-112023 (Sistema lntegrado de Registro do

CEIS/CN E P - CEIS), o7 /2023 (Sistema I ntegrado de Ad m i n istração Financeira do Governo

Federal (SIAFl) : ÇEPlM)

DETAIHÂR (ÁDASIIO cNPJ/(PtSANCIOilÂD0 toMESAf,ooilADo

Detalhamento das Sançoes Vtgentes - Portal da transparência

)
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TRTBUNAL DE coNTAS DA uNrÃo

cBnrr»Ão NEGATTvA

DE

LrcrrANTns rNrnôNnos

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MAURICIO MACHADO DE SOUZA

CPF/CNPJ: 07 2.7 20.7 89-01

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TC[D.

Não constam da relação consultada paÍà emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de Íecurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 1447:06 do dia 2510712023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/flp:INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 2805250723144706

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretarnente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 2510712023 14:42:42

I da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestoÍ, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei n' 13.460, de 26

de junho de2017,Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Social: STAGE MUSIC COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
J: 10.661.90910001-44

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão no do A

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta
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ALTERAÇÃo colrrRATUAL N' 12 DA socrEDADE srAGE MUSIC coMERCro
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

CNPJ n" 10-661.9O9lOOOl-44

MAURICIO MACIIADO DE SOUZA, nacionalidade brasileira, nasciclo ern l4/O3/L989, casado ern
Comunhão Parcial de Bens, empresário, CPF n'O72.72O.789-OI, Carteira de ldentidade no 4.549.346,
órgão expedidor SESPDC - SC, residente e domiciliado na Rua Jaraguá, 3OO, casa 5, América, Joinville,
SC, CEP 89204650, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nonre empresarial STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Cornercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n' 426O0613598, corn sede Rua Toribio Soares
Pereira, 678 , Iririu, Joinville, SC, CEP 49227200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica./MF sob o n' 10.661.9091000I-44, deliberanr de pleno e comum acordo aju.starem a presente
alteração contratual, nos termos da t-ei n" lO.4O61 20O2, mediante âs condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

QUÁ.DRO SOCTETÁRrO

CLÁUSULA PRIMEIRA. MICHAEL ROBERTO DE SOI]ZA AdMitidO NESTE AtO, NACiONAIidAdE
brasileira, nascido em 23/06/1985, divorciado, empresário, CPF n" O49.256.1893a, Carteira de
Identidade n" 4-549.353-7, ôrgão expedidor SESP/SC - SC, residente e domiciliado na Rua Eletrtério
Francisco Ferreira, 138, Iririu, Joinville, SC, CEP 89227493, Brasil.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MAURTCTO MACHADO DE SOUZA rransfere parte de suas quoras
de capital social, que perfaz o valor total de RS500.0OO,OO (Quinhentos Mil Reais). direta e
irrestritamente ao sócio MICHAEL ROBERTO DE SOUZA, da seguinte fonna: venda em moeda
corrente nacional, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIA.L

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital rotalmenre integralizado de R$ l.O0O.OOO,OO (unr milhão de reais),
: em moeda colTente nacional, representado por 1.0OO.0OO (um milhão) quotas de capital, no valor nominal

de R$ l,OO (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

- MAURICIO MACHADO DE SOUZA, com 5OO.OOO (quinhentos mil) quotas, perfazendo um total de R$
-5 OO. OOO, OO (quinhentos mil reais) integralizado.
MICHAEL ROBERTO DE SOUZA, com 5OO.O0O (quinhentos mil) quotas, perfazendo um total de R$
5 OO. OOO,OO (quinlientos mil reais ) integralizado.

DA ADMINISTRA.ÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade será adminisrrada pelos sócios Sr. MAURICIO MACHADO DE
SOUZA, e Sr. MICHAEL ROBERTO DE SOUZA que representarão a sociedade ativa e passivamente,
assinando em conjunto ou separadamente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienal bens
imóveis da sociedade. sem autorização do outro sócio.

Req: 81300OOL249259 Página 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina , 30/06t2023

Certifico o Registo em3010612023 Data dos Efeitos29106/2023

Arquivamento 20239233815 Prorocolo 239233875 de2910612O23 NIRE 42600613598

Norne da empresa STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LmA
Este documento pode ser verificado enr hnp://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentovautenticacao.aspx

Chanoela 23436906856 I469
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2023LUCIANO LEffE KOWALSKI - Secrerário-Ceral
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ALTERAçÃo coxtRATr.JAL N' 12 DA socrEDADE srAGE Musrc coMERCro.
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

CNPJ n' 1O.661.9O91Oo0l-44

Parágrafo Único: No exercício da administração, os administradores poderão retirar valor mensal a título
de pro labore.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. O(s) adrninistrador(es) declara(rn), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos públicos, ou
por crinre Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de def'esa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

FALECIMENTO

CLÁUSULA SEXTA. No caso de falecimento do sócio Mauricio Machado de Sotrza, fica assegurado
que 33,4o/o das quotas do falecido e a administração da sociedade frcarão em poder de seu pai Aldo
Machado de Souza Neto, CPF rt"584-BZ4-O79-53, podendo assinar todas as operações, caso seu pai esteja
impossibilitado ficarão para sua mãe Ruti de Souza, CPF n?91 .902.279-72, e no caso de falecimento do
sócio Michael Roberto de Souza, fica âssegurado que 33,4Vo das quotas do falecido e a administração da
sociedade ficarão em poder de seu pai Aldo Machado de Souza Neto, CPF n'584.824.O79-53, podendo
assinar todas as operações, caso seu pai esteja impossibilitado ficarão para sua mãe Ruti de Souza, CPF
n"'791.9O2-279-72.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSUL,{ SÉTIMA. O foro parzr o exercício.e o cumprimento dos direitos e obrigações resultanres do
contrato social permanece em JOINVILLE/SC.

CLÁUSULA OITA\/A. Ars C,láusul?s e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas: por esta alter.ação continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" LO.4O6/2OO2,
mediante as condições e cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A sociedade gira
coMÉRCro, TMPoRTAÇÃo E EXPoRTAçÃ

sob o nome
O LTDA.

empresarial de STAGE MUSIC

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sua sede à Rua Toribio Soares Pereira, 678, Iririu, Joinville,
sc. cEP 89.227-200.

cLÁusULA TERCETRA. o objeto social é o coMÉRCIo vAREJrsrA DE TNSTRUMENToS
MUSICAIS E ACESSÓRTOS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALTZI.DO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEo, CoMÉRCIo VAREJISTA DE

Req: 813OOOO1249259 Pígina2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 3oto6t2o23

Certifico o Registro em 30/06/2023 Data dos Efeitos29l06/2023
Arquivamênto 20239233875 Protocolo 239233875 de 29106/2023 NIRE 42600613598

Norne da ernpresa STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LmA
Este documento pode ser.verificado en http://reginjucesc.sc.gov:br/autenticacaoDocumentovautenticacao.aspx

Chancela 23436906856146s

Esta cópia Í'oi autenticada digitalmente e assinada em 30/06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Ceral
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ALTERAÇA'col\rmf 
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CNPJ n' 1O.661.9O9/OOOL-44

ARTrcos DE rt-uMnvaçÃo, couÉRcro ATACADTSTA DE rNsrRrlMENTos Mr;srcArs,
rMpoRTAÇÃo e ExpoRTAÇÃo, LocAÇÃo E rRESTAçÃo »e sERvrÇos rÉcNrcos pe
MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇAO TECNICA DE EQI]IPAMENTOS DE
soNoRlzÂÇÃo, u-urvlNaçÃo, Áupro vrsuAr-. GRUpos cERADoRES DE ENERcTA.
CAMTNHAO PALCO DE MEDIO PORTE, PALCOS COM E SEM COBERTURA. TENDAS.
prRÂvrpps, pAvILHÕes, GRRDES DE coNTENÇÃo e BARRICADAS, TRro pr-ÉrRlco »p
vrÉoro poRTE, AReUTBANCADAS, rASSARELAS, sERvIÇos DE oRGANTzAÇÃo,
enoouçÃo, ne,a.r-rzaçÃo, nnovroçÃo, eLANEJAMENTo, owur-ca.çÃo DE FETRAS,
coNGRESSos, ExposrçÕes E FESTAS, enoouçÕBs antÍstICAS.

PetrágraJb Único - Neste endereço constante na presente Alteração Contratual as atividades destinam-se
apenas a escritório, e serão realizadas direto no cliente, não havendo transitação ou movimento cle carga e
descarga no local.

CLÁIISULA QUARTA. O capital social é de RI.OOO.OOO,OO (um rnilhão de reais), dividido ern
I.OOO.OOO (um milhão) quotas de valor nominal de R$I,OO (urn real), cada uma, totalmente subscritas e
integtalizadas em moeda corrente nacional, assim distribuídas:

MATIRICIO MACHADO DE SOUZA, com 5OO-OOO (quinhentos rnil) quotas, perfazendo um total de R$
5 OO. OOO, OO (quinhentos mil reais) inte gralizado.
MICHAEL ROBERTO DE SOIJZA, com -5OO.OOO (quinhentos mil) quotas, perfazendo um total cte R$
50O.OOO,OO (quinhentos mil reais) integralizado.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades, com data de O1 de fevereiro de 2OO9 e sua
duração, será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXT.{. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou rransÍ'eridas a rerceiros,
sem o conhecimento de todos os sócios, a quem fica assegurado em igualdade de condições e p1eço o
direito de prefêrência para a sua aquisição se postas a venda, fomralizando-se, se realizada a sessão delas,
a alteração pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA- A responsabilidade de cada sócio está lirnitada ao valor de suas qlrotas- mas
todos respondem. solidariamente, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade será administrada pelos sócios Sr. MAURICIO MACHADO DE
SOUZA, e Sr. MICHAEL ROBERTO DE SOUZA que representarão a sociedade ativa e passivamente,
assinando em conjunto ou separadamente. com os poderes e atribuições de adrninistrador, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Úniccr: No exercício da adrninistração, os adrninistraclores poderão retirar valor mensal a título
de pro labore.

CLÁUSULA NONÀ. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

Req: 813OOOO1249259 Página 3

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 3oto6t2o23
Certifico o Registro em 30/06/2023 Data dos Efeitos 2910612023

Arquivamênto 20239233875 Protocolo 239233875 de 291O612023 NIRE 42600613598
Norne da empresa STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LmA
Este dooumento pode ser verificado enr http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentoVarltenticacao.aspx

Clnncela 234369068561469

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinadâ em 30/06/2023LUCIANO LEITE KOWAISKI - Secretáno-Geral
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' àd. "-n -ALTERAÇÃo coImRATUAL N" 12 DA socrEDADE srAGE MUSrc couERt
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

CNPJ n' 1O.66 1.9O9IOOOI-44

Cf-ÁUSUf-.L OÉCWIA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Í-echar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O exercício social terminara em 31 de dezembro. quando ser'ão
Ievantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a
distribuição dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Primeiro'- Por deliberação dos sócios a distribúção de lucros poderá ser ern qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.

Parágrttfo Segundo: A distribuição clos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que
aprovada pelos sócios quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conrinuará
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em tralanço especialmente levantado,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. No caso de falecimento do sócio Mauricio Machado de Souza,
fica assegurado que 33,4Vo das quotas do falecido e a administração da sociedade ficarão em poder de seu
pai Aldo Machado de Souza Neto, CPF n'584.824.O79-53, podendo assinar todas as operações. caso seu
pai esteja impossibilitado ficarão para sua mãe Ruti de Souza, CPF n?9 1.902.275-72, e no caso de
falecimento do sócio Michael Roberto de Souza, fica assegurado que 33,4Vo das quotas do falecido e a
administração da sociedade ficarão em poder de seu pai Aldo Machado de Souza Neto, CPF
n"584.824.O79-53, podendo assinar todas as operações. caso seu pai esteja impossibilitado Íicarão para
sua mãe Ruti de Souza, CPF nY91.902.279-72.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei. que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por Iei especial ou em virtude de condenação criminal,

- ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular', contra o sistema frnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

. as relações de consumo, fé pública ou propriedade..

CLÁUSIILA DÉCIMA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social pennanece em Joinville/SC.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento-

JOINVILLE/SC, 28 de junho de 2O23.

MAURICIO MACHADO DE SOUZA

Req: 813OOOOL249259 Pígina 4

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 3ot06t2023

Certifico o Registro em 30/06/2023 Data dos Efeitos29106/2023

Arquivamento 20239233875 Protocolo 2392338'75 de 2910612023 NIRE 42600613598

Nome da empresa STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Este documento pode ser verilicado enr http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chanoeta 23436906856 1469

Esta cópia lbi autenticada digitalmente e assinada em 30i06/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Ceral
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ALTERAÇÃo coNTRATUAL N" 12 DA SocIEDADE srAGE MUSrc coMERCro,

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ n' 1 O.6ó 1.9O9 lOOOL -44

MICHAEL ROBERTO DE SOUZA

Req: 813OOOO1249259 Página -5

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 3oto6t2o23

Certifico o Registro em 30/06/2023 Data dos Efeitos 2910612023

AÍquivamênto 20239233875 Prorocolo 239233875 de 2910612023 NIRE 42600613598
Nome da empresa STAGE MUSIC COMERCIO, ÍMPORTACAO E EXPORTACAO LmA
Este documento pode ser verificado enr http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 23436906856I469

Esta cópia lbi autenticada digitalmente e assinada em30l06l2O23LUCIÀNO LEITE KOWALSKI - Secretírio-Geral
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TERMO DE AUTENTIGACAO

NOME DA EMPRESA §TAGE MUSIC COMERGIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
PROTOCOLO 239233875 -29.t06t2023
ATO OO2 . ALTERACAO
EVENTO 021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MÁTRIZ

& lrilffitilililililIlHr§il§

NIRE 426006t3598
CNPJ l 0.66 1.909/0001 -44
C:ERTIFIC:O O RE(iISTRC) EM ]0/06/2023
SOR N: 20239233875

05 | CONSoLIDACAO DE CONTRATO/E STATIJTo ÀRQUTVAMENTO: 2O239233 87 5

REPRESENTA.NTE,S QT'E ÂSSTNARAM DIGITALMENTE

pÍ': O7272O7tl9OI - M^URICIO M,\CH^DO DE SOUZ^ - 
^ssinado 

em 29/ /2021às I l:;11:39

0,192561Í4931{ - MICH^EL ROBERTO DE SOUZ^ - 
^ssinado 

eú 29/06/2023 às I I :44:21

Junta Comercial do Estado de Sana Cahrina 30t06t2023

Certifico o Regisuo em 30/06/2023 Data dos Efeitos29106/2023

Arqú\,amento 20219233875 Pmtocolo 239233875 de 291O612023 NIRE 42600ó13598

Nomc da cmprcsa STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LmA
Este documento pode ser verilicado em hnp://reginjucest.sc.gov.br/autenticaoaoDocumentovautcnlicacao.aspx

Chancela 234369068561469

Esta cópia Í'oi auteuticada digitalmente e a.ssinada ern3OIO6|2023LUCLANO LEITE KOWALSKI - SecreLário-Gcral

r.l a5
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cujo ohg:,íàr "'rn&rno----Certifico que procedi a desmaterializaçâo do presente documento,
por mim nesta data. Dou fé, JOINVILLE/SC, 0510712023 16:5A:24. Documento assinado digitalmente por:

Suelen Felicio: 08380527976, em 0510712023. Processo de desmaterialização nos termos do art. 839-A do
CNCGJ/SC

Émolumentos
DESMATERIALIZAÇÃO (6)........ . R$28,98

sELOS (6) R$ 0,00

FRJ- RS 6,60

ISS R$ 0,84

TOTAL R$36,42

" FUPESC: 24,42o/oi OAB, Peritos e Assistência: até 24,42o/o;

FEMF|/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos lsentos e Ajuda de Custo:
26,73%; TJSC: 19,55%

Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina

s€lo oigital de FÉcalizaçào
Normal

GJU27579.NTMB
Corfiía os dados do ato em:

wlâ,trr, g sc J us. b rls el o

Poder Judiciáíio

Estado de Sarta calarina

Selo Digital de FiscalizaÉo
Normal

GJU27582-BQ4S
ConfiÍa os dados do alo êm:

rvwur.tJ scJus. br/selo

Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina

Sel6 Digital de FiscalDaçáo
Normal

GJU275E4{4XB
Confira os dados do ato em:

mmr.§scJus.brlselo

Poder Judiciário

Esladô de Sânta Cãtarina

Selo Digital de Fisoalizagáo

Normal

GJU27585-LOO2
Corfiía os dados do ato em:

1,1,tu r.tj §c.iu§. brlselo

Poder Judiciário

Eslado de Santa CôtaÍina

,Selo Digital de FiEcalizaçâo

NoÍmal

GJU275E3-ENVU
ConÍira os dados do ato em:

rrriww.$sc.jus.br/selo

{
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L,-,r: 3b---Poder Judicrário

Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalizaçeo
Norrnal

GJU27575-NAX2
ConÍira os dados do alo em:

www.tlscJus.brlselo
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Documento assinado com certiÍicado digital em conformidade
coD â Medida Provisória no 22Oü212OO1. Sua validade podeÍá
se/'' confirmada por meio do programa Assinador Serpro.ô
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€ü
el

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponívêis êm:
https/Aruww serpro. gov br/assi nador-digital.
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complsmênto:

bairro: lRlRlU

município: JOINVILLE

situação: REG

05107t2023V'iC,4iÁ)$
F:- :r,\ - )J0--

Página: 001 / 002

número: 678

CÊP:89227-200

UF: SC

RrAL)

Sistema Naciona! de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO
SU§TENTÁVEL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA. JUCESC

CERTIDÃO ESPEC|FICA

CertiÍicamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta
Comercia!:

nome empresarial: STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

NIRE: 42 6 0061359I CNPJ: 1 0.661.909/0001 44

endereço: RUA TORIBIO SOARES PEREIRA

1

Arqu

ato

090

315

021

05í

223

021

051

317

021

051

021

05í

021

051

nu

20091

20091

2011

2üÍ1
t:j'

rAL)

rAL)

051 20130780855

316 20130780847

051 20133265854

318 20133265846

PaÍa veriÍicâr e autentickiade acesse wwwiucesc.sc.gov.br
e infoÍme o número 104413/202$02 na consuha de processos.

PRESARIAL)

rAL)

fita912012

CONSOLIDACAO DE ATUTO

1910312013 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

2Ü1112013 CONSOLIDACAODECONTRATO/ESTATUTO-:
2811112013 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

rLoRtANÓpoLls - sc,05 o" jrttro de 2023

2011

2011

2012281

2012281

-t'1-
LUCIANO LEITE KOWALSKI

SCCRCTÁRIO GERAL

PÍeridbcia dà Repúbli@
CàE GúI

lr€didâ Póvi!órià lS 2-2@2,
de 24 de àgolb de 2oo l .

Documento Assinado Digital mente 05107 12023
Junta Comercial de Santa CataÍina
CNPJ: 83.5ô5.ô48.000í-32

Você deve instalar o certiÍicado da JUCESC
www..jucesc.sc. gov. br/cerliÍic€do

r.I

,1,



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV, ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL
JUNTA GOMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA. JUCESC

CERTIOÃO ESPEGíFICA

o5to7t2023
-.^ )i,arui ;tu

illF

Página: 0021 OOz

022

051

223

223

223

021

051

223

046

223

316

318

223

316

223

480

051

021

051

223

20157231399

201 57231 399

20170816176

20170932273

20180232436

20196705711

201967057

201966í

2021

2021

12198

2022

202391

23t06t2015

23tO612015

11t08t2017

13111í2417

04/05/2018

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLI DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

E EMPRESARIAL)

PORTE

PRESA DE PEOUENO PORTE

da Lei no 14.195121)

observação:
A ALTERAÇÃO

Para veriÍicar a autenticidade acesse wwwjucesc.scAov.br
e informe o número í021413/202342 na consulta de processos.

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETÁRIo GERAL

CIEDADE EMPRE§ARIAL, REGISTRADA
SOB O N. DE PROTOCOLO 1 OPEROU-SE POR MEIO DE
TRANSFORMAÇÃO AUTOMATI RELI PARA MTTADA, CONFORME DTSPOSTÇÃO
CONTIDA NO ART 41 DA LEI N. 14.í95, DE 26 DE STO DE 2021. TRATA-SE DE ATO
ADMINISTRATIVO, NÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL. POR SER VERDADE, FIRMO A PRESENTE
CERTIDÃO.

FLoRtANópoLts - sc, 05 de jutho de 2023

R
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Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretiaría de Racionalização e SimpliÍicaçâo

Departamento de Registro Empresarial s lntegraçáo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CêÉificamos que as lnÍormações abe[o constam dos documentos arquivados nêBta Junta Comêrcial ê são yigêntes nâ date dê sua expêdição.

páginat 112

239072561

&
JIlffÍSE

ilt ilililIil]llililil1ilil||| Iil

i ti;,*ii.iii
Nome Empresarial: STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

NAIUTEZA JUTÍdiCA: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIRE(sede)

4260061 3598

CNPJ

1 0.661.909/0001-44

Arquivamento do ato
Constituitivo

27102t2009

lnicio da atividade

01t02t2009

ToRlBlO SoARES PEREIRA, 678, lRlRlU, JOINVILLE, SC - CEP: 89227200

ELETRODOMÉSTICOS E EOUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTTGOS DE tLUM|NAÇÃO,
coMÉRcro ATACADISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, IMPORTAÇÃO
SERVIÇOS TÉCNICOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÁO
TLUM|NAÇÃO, AUDIO VISUAL, GRUPOS GERADORES DE ENERGIA, CAMINHÃO PALCO DE MÉDIO PORTE, PALCOS COM
sEM COBERTURA, TENDAS, PIRÂMIDES, PAVILHÔES, GRADES DE CONTENÇÃO E BARRICADAS, rRtO ELÉTR|CO DE MÉDt
poRTE, ARQUTBANCADAS, PASSARELAS, SERVIÇOS DE ORGANTZAÇÃO, PRODUÇÃO, REAL|ZAÇÃO, PROMOÇÃO,

DE FE|RAS, CONGRESSOS, EXPOSTÇÓES E FESTAS
CONSTANTE NA PRESENTE ALTERAÇÃO CONTRATUALUNICO ;

ESCRITÓRI

PLANEJAM DIVU ARTíSTICAS.ENTO, LGAÇÁO PRODUÇÕES
ATIVIAS DESTINAM.SEDADES APENASNESTE ENDEREÇO

E REALIZADASSERÃO RETODI CLIENTENO TRANSHAVENDO OU DEMOVIMENTO CARGANÃOo, rrAÇÃo

E EXPORTAÇÃO. LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO
TÊCNICA DE EOUIPAMENTOS DE SONORTZAçÃO,

Empresa de pequeno porte

R$ Gapital integralizado:

1.000.000,00

UM MILHÃO DE REAIS

R$ í.000.000,00

UM h.IILHÁO DE REAIS XXXXXX

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

MICHAEL ROBERTO DE SOUZA

049.256. í 8$38
500.000,00 socro XX/XX/XXXX

MICHAEL ROBERTO DE SOUZA

049.256.18$,38

0,00 ADMINISTRADOR xxr(xxxxx

MAURICIO MACHADO DE SOUZA

072.720.789-01

500.000,00 SOCIO XX/XVXXXX

MAURICIO MACHADO DE SOUZA

072.720.78$01

0,00

Data

o3t07t2023

Número

20239106/07

ADMINISTRADOR

REGISTROATIVO
TRANSFORMADA

XX/X)íXXXX

Ato. 223 - BALANCO

Evento: 223- BALANCO

CONTROLE: 11745156241149 CPF SOLICITANIE:072.720.7894í NIRE: 42600613598 EMITIDA: 0410712023 PROTOCOLO: 239072561



& Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secrelaría dê Racionalização ê Simdificâção

Departamento de Registro Empresarial e lntegra@o

JUTESI CERIIDÁO STMPLIFICADA DIGITAL

CêÉificamos que as informações abeiro con3tam dos documêntos arquivados nêsta Junta Comercial ê são vigentes na data dê sue êxpêdição.

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

NIRE(sede)

4260061 3598

CNPJ

í0.66 1.909/0001-44

AÍquivamento do ato
Conslituitivo

27t02t2009

lnicio da atividade

01to2t2009

Endêreeo:
RUAToRIBIo SoARES PEREIRA, 678, lRlRlU, JOINVILLE, SC - CEP: 89227200

CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

FLORIANOPOLIS - SC, 4 de Julho de 2023
. : :':':'' ttt,t##., 

l:
-:-=#

LUCT ERCíC|O

página:212

239072561

llrllllilil]]il1ililIl1ilil Iil

CoNTROLE: 11745156241149 CPF SOLICITANTE: 072.720.789{1 NIRE: 426006í3598 EMITIDA: 04107t2o23 PRoTOCOLO: 239072561
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RepÚeuca FEDERATIVA Do BRASIL

GADASTRo NAcIoNAL DA PESSoA .Iu nluce

NUMERo DE rNScRrÇÃo
10.661.909/000144
MATRIZ

coMpRovANTE DE rHscnrçÃo e oe srruaçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27t02t2009

NOME EMPRESARIAL
STAGE MUSIC COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

rÍrulo Do ESTABELECTMENTo (No[/E DE FANTASTA)
STAGE MUSIC

PORTE
EPP

coDrGo E DESCRTÇÃo DA ATTVTDADE EcoNoMrcA pRrNcrpAL
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

cóDrco e oescntçÃo DAS ATtvtDADES SECU
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerclais e lndustriais não especificados
anteriormente, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
-s pecif icados anteriormente
47.il-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.53-9-00 - Comércio varejista especiallzado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras'estruturas temporárias
82.30-0-0í - Serviços de organização de feiras, congressos, exposigões e festas

cóDtco E DESCRTÇÃo DA NATUREZA JURíDtcA
206-2 - Sociedade Emprcsária Limitada

LOGRADOURO
R TORIBIO SOARES PEREIRA

NÚMERO
678

COMPLEMENTO

CEP
89.22f-200

ENDEREÇO ELETRÔNrCO
c oNTATO@STAG EMUSIC.COM.BR

BAIRRO/DISTRITO
lRlRlU r l

MUNICíPIO
JOINV!LLE

UF
sc

TELEFONE
(47) 3032-5400

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL
27t02j2009

À/oTtvo DE s|TUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL

srruAÇÃo ESPECTAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/07/2023 às 15:49:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ulusrÉruo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

ceRrtoÃo NEcATtvA oe oÉetros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E A oívtoe
ATrvA oa uuÉo

Nome: STAGE MUSIG COMERGIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: I 0.66í.909/00014

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda NacÍonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 dejulho de 1 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bP ou <http://www.pgfrr.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de211}t2o14
Emitida às 16:01:39 do dia 0310712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3011212023.
Código de controle da certidáo: 266E.9Eí E.2306.E49E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Gertificado de Regularidade do
FGTS . CRF

lnscrição:
Razão Socia!:
Endereço:

1 0.661 .909/0001 -44
STAGE MUSIC COMERCIO IMPORIACAO E EXPORTACAO LTDA
R TORIBIO SOARES PEREIRA 678 / IRIRIU i JOINVILLE I SC I 89227-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
í1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribui@s e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Val idade:0 1 /07 I 2O23 a 30 lO7 12023

Ce rtif i cação N ú mero : 202307 01 0039567455 1 643

I nformação obüda em 031 07 I 2023 1 5:45:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa:nmw.caixa.gov.br
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ceRrroÃo NEGATTvA DE oÉsrros rRABALHrsrAs

Nome: STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E

EILIAIS )

CNPJ: 10. 661. 909/0001,-44
Certidão n": 32730980/2023
Expedição: 03/01 /2023, às 16:04:45
Validade: 30/72/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que STÀGE !íUSIC COMERCfO, fMPOREÀCÀO E EXPORTACÀO LTDA
(!,IATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 10.651 .909/000L-44,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Deved.ores
Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis .,s.o 72.44A/201I e

73 . 46i / 2ol1 , '"lino'lAtoil ':ot / zozz da CGJT," de 21, de j aneiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso'de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus'êstâbelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORUAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à-identificação das pessoas naturais e jurÍd:-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, , inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofument.os ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério PúbIico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição Iega}, contiver força executiva.

-l:v:'.i..i :r .,:i'íi..::a'.:-: : :;:)alt:-ll.:':. -::,.;.:
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome (razão social):

CNP'/CPF:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
10.661.909/0001-tr4

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendênclas em nome do contribuinte acima ldentificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: bi ne 3938/66, Art. 1S4

Número da certidão: 2301rur1804530:rc
Dêta de emissão: O3lO7l2O23l5:&:47
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158): toll,2lz0zt

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada na página da Sêcrêtarie de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:
http://www.seÍ.sc.gov.br

Este documênto foi assinado digitalmente
I m presso em: 03 lOl 12023 15 :40:45
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O3lOll2O23, '17:O3 Ficha do Contribuinte - lE 25.580.629-9 - STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ffi ESTA.DO DE SANTA CATARINA
SECRETARIADE E§TADO DA FAZEI{DA
DIRETORIA DE ADIVÍIMSTRAÇÃO TNTSU'IÁRIA
SISTEMÂ DE A.DMINISTR{ÇÃO TRTBUTÁRIÂ

DArA"/H,RAAT,AL I 
* ^ l U// i ffi/,r"23 t7:o3:12

INSCRIÇÃoESTADUAL n tn 255806299
cpFrcNpr [ .- :.. \'.__o4l!4 to661eoeooo144usuÁmo 68381433991

DADOS DO CONTRIBUINTE
Inscrição Estadual: 25.580.629-9 CPF,/CilPJ: 10.661.909/000 1-44

Nome Empresarial: STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Nome Fantasia: STAGE MUSIC

81795-JOTNVILLE/SC Unidade Regional:Município/UF: 20051 - USEFI DE JOINVILLE

Tipo de Contribuintei 1 - COMERCIANTE

Tipo de inscrição: 1 - ESTABELECIMENTO PRINCIPAL

Situação Cadastral: 1- ATWO Data da situação cadastral: 27/02/2009
Natureza Jurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Eventos:

DADOS FISCAIS
Nire: 42600613s98 Capltal Soclal: 1.000.o00,00

27/02/2009Data da constltulção: Enquadramento fiscal: EPP

Data de cadastramento: 27/02/2009 Regame de apuração do ICMS: NORMAL

22/04/2OO9Data do início da atlvidãderdôÉ lclis: Optrnte do Simples Nacional na RFB: NAO

Data da últlma atualização cadastral: 30/06/2023 t7t35tL3, por SAT00088 - REDESIM

Área utitizada !09,00 MEJBo QUAqRAqO (M2)

Apuração consolidada desde:
j

Auxiliarês/Adjuntos O - UNIDADE PRODUTIVA

Formô de Atuação:. 1 - ESTABELECIMENTO FIXO (LOJA,

Situaçáo Especial:

RELACIONADAS A
Regularidade ou prazo adiciona! para.pagamento: [Acessar Consulta Reoularidade],

TNFORMAçõES SOBRE DOCUI4 ENTOS ELETRôNICOS
- Credenciado a Emitir Nota Eiscal Eletrônica - NFe a partir de L9ILL/ZOLO

'hors. .

so FISCAL
Crdenciado á enViár

INFO

TNFOBUA§õES SOBRE DOr.rrCÍLrO Tru D! CONTRTBUINTE (DTEC)
Contribuinte (IE 25.580.629-9) credenciado.no DTEC a partir de 19/05/2021.
Profissional da Contabilidade (CPF 683.814.339.91) credenciado no DTEC a partir de24/ll/2O2O.
Nenhum membro do QSA credenciado no DTEC.

ATIVIDADES ECON( )MICAS (CNAES)

CNAE oeqçr!çip,..r,', . Qualificação
47.56-3-00 Comércio varpjista especializado de instrumentos musicais e acessórios Principal

43.99-L-O2 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias Secundária

46.49-4-99
Comércio atacadista de outros equipamentos e aftigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriôrméhte Secundária

47.53-9-00 Comércio varàiista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Secundária

47.54-7-03 Comércio varejista de' aÊigos de iluminação Secundária

77.39-O-O3 Àluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes Secundária

77.39-0-99
Aluguêl dê oiftràs máquinâs e equiÉamentos êomerciais e industriais não especificados anteriormente,
semoPerador;t ):) I ! .t : . i-; .

Secundária

82.30-0-01 Serviços de organização.de,feiras, congressos, êxposições e festas Secundária

90.0 1-9-06 Atividades de sonoozBção e de iluminação Secundária

ENDEREçOS
Endereço do Estabel€clmento- l',.1 , -',' -.- .;:t'
Endereço: RUA TORIBIO SOARES PEREIRA

Número: 678 Complemento:
Refeéncia: Balrrc: IRIRIU

Lote:Quadra:
CEP: 89227:2OO Município,/UF: JOINVILLE/SC

CaixaPostat: ' ; '1;;;,1.- CEP Caixa Postal:
47 30325402 FAX:Telefone:
michaél@stagemusic. com.br Web Site:E-Mail:

FICIIADO CONTRIBUINTE

httpsJ/sat.sef.sc.gov.br/tiax.neVExtratoFAC-V2.aspx?ruc=255806299 &secao=1 '2,3,4'5'6,7
1/3
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Ficha do Contribuinte - lE 25.580.629-9 - STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPoRTACAo LTDA

Endereço: RUA TORIBIO SOARES PEREIRA

678Número:
Balrro: IRIRIURefeÉncia:
Lotê:Quadra

89227-200 Municipio/UF:CEP: ]OINVILLE/SC

Caixa Postal: CEP Calxa Postãl:

Telefone: 47 30325402 FAX:

mauricio@sta gemusic,com. br Web Site:E-Mail:

DADOS DO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE (CONTABILISTA)
Nome: VALMOR SUMARIVA

CPF: 68381433991 CR.C: 1SC02121SO3

02/03/2OO9Data do ingresso:
Guarda de documentos: 3 - NO CONTABIUSTA

Endereço: RUA ROCHA POMBO

74 Complemento:Número:
Referência: Bairro: EUGENIO SCHNEIDER

Quadra: Lote:
89167-009 Município/UF: Rro Do sul/scCEP:

CEP Caaxa Postal:Caixa Postal:
Telefones 4735273734 FAX:

m u ltiplag erencial@contabilidademultipla, com, bi web sate3E-Mail:

QUADRO SOCTETÁRrO (SóCrOS/ADIriINrSTRÂDORES/TTTULARES)
Dados Gerais

Nomê: MAURICIO MACHADO DE SOUZA

CPF,/CNPJ: 0727207890L

Relação: Sócio

Quallíl.c,ação: Sóclo Adminlstrador"

Data do ingresso: to/12/2022 Datá da saída:

Endereçó: RUA JARAGUA

Número: 300 Complemento: CASA 5

Referência: Bairrp: AMERICA

lote:Quadra:
CEP: 89204-6s0 Municíplo/UF: ]OINVILLE/SC

Caixa Postal: CEP Caixa Postal:

Telefone: 47 30325402 FAX:

E-Mall: maurlcio@stagemusic.com.br Web Site:

Sócio

Dados Gerais

Nomel MICHAEL ROBERTO DE SOUZA

CPFlCilPJ: 04925618938

Relação: Sócio

QualiÍicação: Sócio Administrador

Data do ingresso: 30/06/2023 Data da saída:

Endereço: RUA ELEUTERIO FRANCISCO FERREIRA

Número: 138 Complemento:
Referência: Bairro: IRIRIU

Quadra Lote:
CEP: 89227-493 Município/UF: JOINVILLE/SC

Caixa Posta!: CEP Caixa Postal:

Telefonê: 47 30275827 FAX:

E-l,lai!: a@a,com Web Site:

Sócio

I N FORMAÇõES ADICIONAIS
GRAF JoinvilleGrupo Especialista:

Franqueadores:
Franqueados:
Integradorcs:
Integrados:
Condição de Uso: 9999 - Sem Valor Data Início: Data Fim:

9999 - Não tem valor Número do Registro:Tipo de Registro:

https:1/sat.sef.sc.gov.br/!ax.net/ExtratoFAC-V2.aspx?ruc=255806299 &secao=1 '2,3,4,5'6,7
2t3



0310712023, 17:03 Ficha do Contribuinte - lE 25.580.629-9 - STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Locatários, Arrendatários, Parcelros e Comodatários:

lmprimir
-'^:,:oll/eL
I --;-, \:_ Já,4_-

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.neVExtratoFAC_V2.aspx?ruc=255806299 &secao=1 ,2,3,4,5,6,7 3/3
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Município de

Joinville

Certidão Negativa de Débitos

rúueRo cenroÃo: DATA DA eussÃo: DATA DAVALIDADE:
276383 I 2023 07t0612023 05t09t2023

CPF / CNPJ: NOME T N^EZÃO SOGIAL:

10.661.909/000144 Stage Music Comércio, lmportação e Exportação LTDA

rNscRl MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

AVrsO:

95049 Aluguelde outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
não especificados anteriormente, sem operador

95049 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

95049 Atividades de sonorização e de iluminação

95049 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal
e domestico não especificados anteriormente

95049 Comércio varejista de artigos de iluminaçáo

95049 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo

95049 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

95049 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
tempoÉrias

95049 Serviços de organização de feíràs, congressos, exposições e festas

Logradouro: Toribio Soares Pereira, 678

Bairro. lririu

Complemento:

CEP:89227-2OO

Não constam débitos até a presente data

DESCR!çÃO:

MunicÍpio de Joinville Av. Hermann Augusl Lepper, I 0 - Centro - 89221-005 - SC

I
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Município de

Joinville

Gertidão Negativa de Débitos

NÚMERO CERTIDÃO DATA DA EiíSSÃO: DATA DA VALIDADE

276383 I 2023 07t06t2023 05109t2023

CPF / CNPJ: NOME / RAZÃO SOCIAL:

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

c23276383N9464Ds4

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da PreÍeitura Municipal de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc. gov. br/sefazllogon.jsp

10.661.909/000144 Stage Music Comércio, lmportação e Exportação LTDA

Certificamos a pedido, conforme Decreto 1867412012 que o contribuinte acima idenüficado não possui
pendências relativas aos tributos municipais em seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a
ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville Av. Hermann August Lepper, 1 0 - Centro - 89221-005 - SC



CPF/CNPJ: í0.66í.909/000í.í4

coNGEDlDo A: Stage Music Comércio, lmportação e Exportação LTDA

PARA sE ESTABELECER NA: TORIBIO SOARES PEREIRA" No: 678 CEP:'89227-200

BAIRRo: IRIRIU CIDADE: Joinville

DArA: 03/07/2023 í6:00

oBSERVAÇôES: SoMENTE ESCRITóR|o.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:

ServiçoC[IC Atividade Funcionamento Situação Data início Área

coMÉRcro DAS 08:00 AS 18:0095049 Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não
esoecificados anteriormente, sêm operador

ATIVO 01t02t2009 208,10

Aluguel de palcos, coberturas e outÍas
estuturas de uso tempoÉrio, excêto
andaimes,.r,,...'.1.rr.*2..1,.'r-i.'l.l :..':.ir .:,-,

coMÉRcro DAS 08:00 AS 18:00

-. .i":.t-ri: ;:"

ATIVO 01t02t2009 208,10

rijoíüÉRôloqli, r Í: Yi,'r:ri:"".i-' i95049 Atividâàd§ 3'ê"sohóiiiáÊ'ti: ã:dd irúriíh áçãô l DÀs:rí)bl0-ôfrrs. r a :oo AT|VO. : 01/02/2009 208,í0

95049 Comércio etacãdista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e
doméstico não esoecificàdos aáleriormente

coMÉRcro DAS 08:00 AS 18:00 ATIVO 0110212009 208,10

COMÉRCIQ DAS 08:004S 18:00 ATIVO95049 Comércio varejista de artigos dê
iluminação

01t02t2009 208,10

95049 Comércio v_arejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo

coMÉRcto DAS 08:00 AS 18:00 ATIVO 01to2t2009 208,10

coMÉRcto DAS 08:00 AS 18:00 ATIVO95049 Comércio varejista especializadci de
instrumentos musicais e acessórios

01t02t2009 208,10

95049 Montagem e desmontagem de andaimes e
outras êstruturas temporárias

COMÉRCIO DAS 08:00 AS 18:00 ATIVO 01t02t2009 208,10

coMÉRcro DAS 08:00 AS í8:0095049 Serviços de
conoressos.

organização
exposiÇões,

de Íeiras,
e festas

ATIVO 01 /02/2009 208,10

É oenrclrónro A coLo_câÇÂo Do ALVARÁ EM L,gCâ!yrsÍvEl No EsrABELEcrMENrot

A autenticiôade desté podeiá sãr io,ltú,iiãdaüâ:õãsina ijãFiêÍüiuià Municipal de Joinville wr,rnar.joinville.sc.gov.br

Munkípi*deJoinui§e r

ATVAMA
de lirenqa pãm loraliae{áo e p*rmanência

Secretaria
da Fazenda



BALANÇO PATRIMONIAL
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R$ 6.122.695,88

R$ 5.382.515,80

R$ 1.34í.874.98

Rs í70.310,64

RS 23.í53,05

R$ 1.í48.41 1,29

R$ 480.282,36

R$ 480.282,36

R$ 158.789,18

R$ 158.789,í8

R$ 3.40í.569,28

R$ 3.262.291,15

R$ 139.278,í3

R$ 740.180,08

R$ 16.246,32

R$ 2.000,00

RS 2.000,00

R$ 14.246,32

R$ 723.933,76

R$ 606.299,99

R$ 367.9r í,53

R$ (250.277,76)

R$ 6.122.695,88

R$ í78.832,51

R$ 3í.588,91

R$ 15.413,70

RS 16.175,21

R$ 53.í 70,53

R$ 52.766,68

R$ 403,85

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EOUIVALENTES DE CAIXA

BENS NUMERÁRIOS

DEPOSITOS BANCÁRIOS A VISTA

EOUIVALENTES DE CAIXA.
APLTCAÇÔES DE LIQ IMEDIATA

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER - NACIONAL

OUTROS CRÉDIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

ESTOQUES

ESTOQUES DIVERSOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CREDITOS E VALORES A RECEBER

T|TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

DESPESAS ANTECIPADAS

IMOBILIZADO

IMÓVE|S

BENS EM OPERAÇÃO

c) c)
DEpRECTAÇÃO/AMORTTZAÇÃO/EXAUSTÃO
ACUMULADA

PASSIVO

CIRCULANTE

SAúROS E ENCARGOS SOCIAIS

oBRTGAÇÔES COM O PESSOAL

OBRI GAÇÔES PREVIDENCIÁRIAS

oBRTGAÇÕES FTCATS

TMPOSTOS E CONTRTBUTÇÕES A
RECOLHER

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

R$ 6.110.02s,99

R$ 5.346.317,17

R$ 720.208.02

R$ 147.921,85

R$ 44.952,72

R$ 527.333,45

R$ 628.540.73

R$ 6281540'73

R$ 182.145,12

R$ 182.145,12

R$ 3.815.423,30

R$ 3.810.331,94

R$ 5:091:36

R$ 763.708,82

R$ 33.078,62

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 31.078,62

R$ 730.630,20

R$ 606.299,99

R$ 365.661,53

R$ (241.33í,32)

R$ 6.1í0.025,99

R$ 199.308,0s

R$ 38.993,70

R$ 23.894.85

R$ Í5.098,85

R$ 30.600,68

R$ 30.544,70

R$ 55.98
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Este documento é partê integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
2A.21.8A.87.28.83.93.C8.16.4C.5F.84.EC.F4.1A.AF.C4.F0.57.07-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 1 0. í .8 do Visualizador

IJJ
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0)
C
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o

STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA at-
z
I
J
r.ll
o
F

Período $-q..Es9rfturaÇ-ão: i 01/01/2022 a 31112t2o22

Número de Ordem do Livro: 14

Período Selecionado: i Ot de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 10.661.909/0001-44

Entidade

Página 1de 2



'^^-'-1, ü/,'*ggj
t -',,t.---rP6-- .

BALANÇO PATRIMONIAL
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R$ 114.í66,61

R$ 114.í66,61

R$ í5.547,í0

R$ 15.547,10

R$ 179.í66,70

RS 179.í66,70

R$ 179.í66,70

R$ 5.731.551,20

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 4.731.55í ,20

R$ 4.731.55í,20

Saldo Final

RS 87.500,00

R$ 87.500,00

R$ 6.573,07

R$ 6.s73,07

R$ 79.í66,74

R$ 79.1ô6,74

R$ 79.166,74

R$ 5.864.696,63

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 4.864.696,63

R$ 4.864.696,63
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eupRÉstrn,tos E FTNANCTAMENToS

eupRÉsruos

ouTRAS OBRTGAÇOES A PAGAR

CONTAS A PAGAR

ExIGIVEL A LoNGO PRAZO

EMPRÉSTIMoS E FINANCIAMENToS

EMPRÉSTIMoS

PATRTMôNto t-Íeutoo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUcRoS oU PREJUÍzos ACUMULADoS
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* FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: até 24,42o/o;
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DEMoNSTRAÇAo DE RESULTADo oo exeRcícto §..

Saldo atual

R$ 3.493.403,86

R$ 3.483.403,86

R$ 10.000,00

R$ (692.390,05)

R$ (68.201,79)

R$ (68.201,79)

R$ (624.188,26)

R$ (444.113,72)

R$ (74.673,70)

R$ (20.188,46)

RS (e3.177,46)

R$ 7.965,08

R$ (1.142.375,87)

R$ (1.142.37s,87)

R$ (1.142.375,87)

R$ (1.042.973,34)

R$ (92.246,74)

R$ (63.004,46)

R$ (29.242,28)

R$ (876.185,63)

RS (293.1 16,86)

RS (5.309,96)

R$ (7í.460,30)

R$ (8.s46,44)

R$ (780,88)

Rs (íe.401,51)

R$ (í s8.477,85)

R$ (318.691 ,83)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (74.540,s7)

R$ (74.540,e7)

RECEITAS OPERACIONAIS BRUTAS

VENDAS DE IVERCADORIAS

PRESTAÇAo DE SERV|ÇOS

(-) c) DEDUÇÕES DA RECEITA

(-) (-) DEVoLUÇÃo E CANoELAMENToS DE
VENDA

G) G) Oe vendas de mercadorias mercado
inteíno

(-) (-) TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE A
VENDA

(-) (-) icms

C) (-) icms segregaçao do cled pres ulil sub cre
entr

C) C) pis

(-) (-) coÍins

lcms devoluçôes

(-) G) CUSTOS OPERACTONATS

í-) CUSTO DA REVENDA OE MERCADORIA

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(-) (+É) DESPESAS OPERACIONAIS

i-) C) oespesns coMERcrArs

(-) urLrDAoES E SERVTCOS

(-) DESPESAS GERATS

(.) (.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) VTAGENS E REPRESENTACOES

(-) ocuPAcAo

(-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES

(-) UTILIDADES E SERVICOS

(-) DESPESAS COM VETCULOS

(-) DESPESAS GERATS

(-) coNrRrBUrcoES rMPosTos E TAXAS

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

coM VEICULOS

DESPESAS GERAIS

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERAIS

Sddo anterior

R$ 2.491.437,33

R$ 2.491.437,33

R$ 0,00

R $ \464.173.s2)

R$ (74.810,00)

R$ (74.8íO,OO)

R$ (389.363,92)

R$ (3í8.009,í8)

R$ 0,00

R$ (13.549,69)

R$ (62.5s0,8e)

R$ 4.745,84

R$ (664.188,8s)

R$ (664.188,83)

R$ (664.188,83)

R$ (656.426,13)

R$ (621 .489,01)

R$ (35.127,95)

R$ 190,83

R$ (657.636,67)

R$ (337.832,s6)

R$ (4.28s,24)

R$ (71.492,00)

R$ (e.761,82)

R$ (3.058,24)

R$ (12.s26,67)

R$ (í80.2í7,s1)

R$ (2sE.658,63)

R$ 220.000,00

R$ (2.5í0,97)

R$ (2.510,e7)

R$ (104.039,26)

R$ (104.039,26)
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Número de Ordem do Livro: 14
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Este documento é parte integrantê de escrituração cuja autênticação se comprova pelo recibo de número
2A.21.8A.87.28.83.93.C8.16.4C.5F.84.EC.F4.íA.4F.C4.F0.57.07-6, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 1 0.1 .8 do Visualizador

Eõ
?[
o(JEo
o-
ELU

fre
ô.b
ozPágina l de 2



"--'^^ O/'|i-au
i , ', 

-âd4- 
-

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

(+) RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(-) (-) ilvposro oe neuon E coNTRrBUtÇÃo
SOCIAL

(-) pRovrsÃo PARA coNTRrBUrÇÃo socrAl
(-) Csll

f) PRovrsÃo PARA rMPosro DE RENDA

G) trpj

(=) LUCRO / (PREJUÍZo) LÍOUTDO DO
PERIODO

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

' §aldô ErÉerior
:

R$ (75.0s3,60)

Rs 67.604,29

R$ 67.604,29

R$ (23.777,58)

R$ (23.777,58)

R$ (23.777,58)

R$ (27.286,52)

R$ (27.286,52)

R$ 580.490,75

tr]

Descriçãç Saldo atual

R$ 157.949,70

R$ 157.949,70

R$ 1s7.949,70

R$ (86.888,87)

R$ (36.732,20)

R$ (36.732,20)

R$ (s0.1s6,67)

RS (50.156,67)

R$ 686.725,43

oo
EoDco
Ê
6p
G
E

c
8
o
p
o
oE
oEo
'o
c
I
f
6
(E
fa
-oo
N
0,E
o

o
G
0)o
t
N
op
N
o
Oq
C!

2
G

a
.9
o
ê
o
=Eo
E
G
E

É
o

oc
oo
a)
oFa
uJ
Fo
É
À
r.lJ

o

azo
oIoIt-
o
|o
ô
6
õ
o
No
N
o
!
o
€
oE
rô

Eo
q
o
g
E
€)

II
J
uJ
l!
z
I!J.uJ

l
U)

q)

C)

.E(!
=.9E
oõ(,
c'õ
oo
o
6
C
o
o
ç
oo
o
=o
oo
'õ

õ
=.PE

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação sê comprova pelo recibo de número
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sELOS (2) R$ 0,00

FRJ- R$ 2,20

ISS R$ 0,28

TOTAL R$12,14
* FUPESC: 24,42o/o; OAB, Peritos e Assistência: até 24,42o/oi
FEMFUMPSC: 4,88%l Ressarcimento de Atos lsentos e Ajuda de Custo:
26,73o/oi TJSC: 19,55%

R$ 9,66

Poder Judiciário

Estado de §anta Cataina

Selo Digital de Fiscalização
Normal

GJU!7544-RHQW
ConfrÍa os dados do ãto em:

r4râ rrr, g sc.ius.brlselo

Poder Judiciârio

Estado de Santa Catarina

Selo Digítal dê Fiscalização
Normal
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CNFJ: 1O'ú6 1.9O9/üO0l-44
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§ÀLt)ü tNItlAL
RESULTÀüo l{qluroo go PEBÍooo
orsrRrnurÇÃo DE rucRos
ÀJU§TE DE ExERcícIos A}ITERIORES
RESE]$TVÀ§ DÊ LUCRü§
§ÀLDê F}àüÀL

3.t2ÍAçiE'

ll-r3!.*5I,.!O
686.7?5,43

{553.5AO-O0I

,.tl,,2lzo2!

4.465-960,45
580"490,75

(3r.s,,9m,CIo)

MAURICI() â,tAC}I*DO OE §E}T'ZÀ
Sóçlo Jtdmlnlstrqdor
CPF: 07?.72O.789-Ol

ô"86{.€95,ÉA il'731-.551,An

..}gim{l*Ê, 31 ê Dwe+nbro ds 3ü2â.

v rü/totst,lilrt rnlvâ.
têntador " cRt; !-s§.OtlaI51O-3

EPFI 683,814,§39-91

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 03t07t2023

CertiÍico o Regis[o em0310712023 Data dos Efeitos3010612023

Arquivamento 20239106407 Protocolo 239106407 de30/0612023 NIRE 42600613598

Nome da empresa STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTÂCAO E EXPORTACAO LTDÂ

Este documento pode ser veriÍicado em htç://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chu:cela I 72475881782968

Estacópiafoi autenticadadigitalmenteeassinadaem0Sl0T12023LUCIANOLE|TEKOWALSK|- Secteúr'io-Geral
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2391064Í)7

NIRE 426006 r 3598
CNPJ 10.661.909/OOOL44
CERTIFICO O RECISTRO EM O3/O'II2O23
SOB N: 20239106407

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DÂ EMPRESA STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
PROTOCOLO 239í06407 - 30/06/2023
ATO 223 - BALANCO
EVENTO 223 - BALANCO

MATRIZ

REPRESENTANTES QTIE ASSINARAM DIGITALM ENTE

Cpf: O7272O789O1 - MAURICIO MÁCHÀDO DE SOUZÂ - Assioado em30/O6/2O21 às 16:49:18

Cpf: 68381433991 - VALMOR SUMARIVA - Assiudo eE 30/06,/2023 o 16:56:34

Junta Comercial do Estado de Sanfa Catarina ú3t07t2023

Cerlifico o Registro em03luil2o23 Data dos Efeitos 30/0612023

Arquivamcnto 2023910640i Protocolo 239106407 dc3010612023 NIRE 4260061 3598

Nome da enrpresa STAGE MUSIC CTOMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentoVautenticacao.aspx

Charrcela l7 247 588 17 829 68

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/07/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral



por mim nesta
Suelen Felicio:
CNCGJ/SC

Certifico que procedi a desmaterializaçâo do
data. Dou íé, JOINVILLE/SC, O5lO7l2O23

08380527976, em O5lO7l2O23. Processo de

presente documento, cujo original foi conÍerido
16:49:40. Documento assinado digitalmente por:
desmaterialização nos termos do art. 839-A do

:*:: elLi Wl
i -".r;;,\. J@ -

Emolumentos
DESMATERIALIZAÇÃO (1 S) R$ 86,94

SELOS (18) R$ 0,00

R$ r9,80

.R$ 2,52

TOTAL R$109,26
* FUPESC: 24,42o/o; OAB, Peritos e Assistência: até 24,42o/o;

FEMR/MPSC: 4,88o/oi Ressarcimento de Atos lsentos e Ajuda de Custo:
26,730/o; TJSC: 19,55%

Fodêr Judiciário

Estado de Santa Catarina

Selo Oigital de Fiscalizaçáo
Normal

GJU27572-A2tF
ConfiÍa os dados do ato em:

u,\ârhr, g sc J us. brls el o

Poder Judiciário

Estado de Sarta CataÍina

Selo Digital de Fiscalizaçâo
Normal

GJU27562-13G3
Contrra os dados do ato em:

uruw.tjscJus.brlselo

Fodêr Judiciário

Estado de Santa Catarina

Selo Digital de FiscalizaçAo

NoÍmal

GJU275rl7-!lMg
Confira os (bdos do ato em:

vur,\,w. g sc j us. b r/s el o

Foder Judiciáíio

Estado de Santa Câtarina

Selo Digital d€ Fiscalizagáo

Normal

GJU27559.BEJR
Confira os dadog do ato em:

wwr,rr,§ scJus.brls elo

Poder Judiciário

Estado de Santa CataÍina

Selo DigÍtal dé FiscalizaÉo
Normal

GJU27557-MgSX
Corúira os dâdos do ato em;

wu,w.tjsc.ius.brlselo

FRJ-

ISS

-l

u
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Poder Judiciário

EsEdo cle §anta 6a[arina

Selo Digital de FiscalizaÉo
Norml

GJU275s2.VPJT
Confira os dados do ato em:

\Â,unâr-tJscJus.brÍselo

Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina

Selo Digital dê Fiscalização
Norrnal

GJU27564€WK
Corfira os dados do ato êm:

uruw.tJsclus.br/selo

Foder JudiciáÍio

r Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalizaçáo
Normal

GJU27366-18Q5
ConfiÍa os c,ados do ato em:

wrvr,v. tl sc J u s. brls e! o

Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalizagáo

NornEl

GJU27568{'Z8D
confiía os dados do ato em;

wunv,tlscJus.bríselo

Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina

Sêlô Digtal dê Fiscalizáçãô
Norílal

GJU27563-XZKY
Corfira os dados & ato em:

u,wrâ/.tlsc J us. brlselo

Poder Judiciário

Estado dê Santa CataÍina

Selo Digital de Fiscalização
NoÍrÍÉl

cJu2757í{CWJ
ConfiÍa os dados do alo êm'

www.tiscjus.brlselo

PodeÍ Judidário

Estado de Santâ Catarina

Selo Digtal de Fiscalizaçáo
Norrnal

GJU27555€K7Z
CorÍira os dados (b ato em:

wwt/'/.tl sc.J us.brrsêlo

PodêÍ JudiciáÍio

Estado de Santa Catarina

Selo Drgital de FiscalizaÉo
Norrnal

GJU27553-TEgM
ConÍira os dados do ato em:

\,rnÍ'/w. tJ 5c J u §. b rls el s

tr

I

EI

El

u

tr

tr
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^ -)Y1 -Poder Judiciário

Estado de Sãnta CataÍina

Sêlo Digital de Fiscalizaçâo
Norrol

GJU27567.TSE7
Confrra os dado§ (b ato em;

nm,rr.tjsc.J us. brÍselo

Poder Judiciário

Estado de SanE Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Norrnal

GJU275506PLA
Coníira os dados do ato em:

r,ww.tjsojus.brlselo

PodêÍ Judiciârio

Estado de Santa CataÍina

Selo Digital de Fiscalizaçáo
NoÍrnal

cJU2756í-X\rVtrQ
Confira os dadôs do ato em:

www.tjsc jus.brlselo

Poder Judiciário

r Estado de Santa Catarina

Selo Digital de FiscalizaÉo
Normal

GJU27549-NCRK
ConÍira os da(bs (b ato em:

wwtrv.trsc.l us. brlselo

Podeí Judiciário

Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fisoalização

Normal

GJU27569.F3PT
Confira os dados do ato em:

u,twv, ti sc j u s. br/s el o

I

tr

^5Jrr
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Joinville, 30 de Junho de 2023.

INDTCES CONTABÉIS-EXERCICIO DE 2022

A empresa Stage Music Comércio, lmportação e Exportação Ltda,, inscrita no CNPJ/MF sob n0

10.661.909/000144, com sede na Rua Toríbio Soares Pereira n" 678, lririú, cidade de Joinville, estado de

Santa Catarina, através de seu representante legal infra-assinado e seu contador Valmor Sumariva, CRC

1-SC-0212151O-3 - Técnico, vem por meio desta apresentar seus índices contábeis, a fim de comprovar

sua boa situação Íinanceira;

PATRIMONTO LíQUtpO R$ 5.864.696.63

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A L0NG0 PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILG = R$ 5.382.5í5.80 + 16.246.32 = 20,92

R$ í78.832,5í + 79.166,74

ISG = ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = R$ 6.í22,695.88 =23,73

R$ 178.832,5í + 79.166,74

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCUI.ANTE

ILG = R$ 5.382.515,80 = 30,10

R$ 178.832,5í

QGE - Quociente de Grau de Endividamento, sendo;

QGE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. LGO PRAZO

ATIVO TOTAL

QGE =R$1 79.í66.74 = 0,04+

R$ 6.í22.695,88
MAURICIO Assinadodeforma

MAcHADo DE iii':ilff;Tt'*'oo
SOUZ A:O7 27 20 souz A:o7 27 207 Eeol

Dados: 2023.07.0478901 r r:25;54 {3'oo'

VALMOR
S U MA R IVA:6 f "o*''A:68381 

433ee

838 1 433ee1 ?.ii!:i:Í13í,*

VALMOR SUMARIVA
CRC 1-SC-02121510-3 - Técnico

cPF 683.814.339-91

Contador

Assinado de forma
digital poTVALMOR

MAURICIO MACHADO DE SOUZA
cPF 072.720.789-01

RG 5.459.346

Proprietário

srAcE MUSTC COMÉRCIO, |MPORTAçÃO e eXeORrlçÃO lrOa.
CNPJ N. 10.661.909/0001-441.E: 255.806.299

Rua: Toríbio Soares Pereira - 678 - lririú - CEP 89.227.200
Fone/Fax: (47) 3032-5402 Email: cdlla!.@sEgcrusi.çesrn§

Joinville - Santa Catarina



por mim nesta
Suelen Felicio:
CNCGJ/SC

Certifico que procedi a desmaterialização do presente documento, cujo original foi conferido
data. Dou fé, JOINVILLE/SC, 0510712023 16:5O:05. Documento assinado digitalmente por:

08380527976, êm O5|OTl2O23. Processo de desmaterialização nos termos do art. 839-A do

Emolumentos
DESMATERIALIZAÇÃO (1) R$ 4,83

sELOS (1) RS 0,00

FRJ- R$ 1,10

R$ 0,14

TOTAL R$6,07
" FUPESC: 24,42o/o; OAB, Peritos e Assistência: alé 24,42o/o;
FEMR/MPSC: 4,88o/ol Ressarcimento de Atos lsentos e Ajuda de Custo:
26,73oÀ; TJSC: 19,55%

::.:i ü/ItZeL

ISS

Poder JudiGiárlo

Estado de Sarta Catãína

Selo Digitâl dê Fiscalizaçáo
Normal

GJU27574.1BHR
Confira os dados do ato em:

wvv.tjscJus.br/selo
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@N6§THO REGEI{AL PE COÀÍIÂALDÀDE
DE 

'ÀITIAÊATTRüÜ{

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
cenuoÃo DE HABILITAçÃo rnoFtsstoNAl

O CONSELHO REGIONAL DE GONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA
GATARINA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFI DO REGISTRO

,

A falsificação deste:'documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

. .: . . , j_.: _;-! , 
"i_-.1;,;:. ,.r..',.,. ... r-. .., __, , r ,,.rlt:r;_:,..r:'.i

Em i Ssão: : 
F LO Rl AN O P OLIS', 07 t ffi I 202 3 as 1 i :42i24

Válido ale: 05 10912023.

Código de Controle: 437006-

Para'verificar a autenticidade,deste documento consulte o site do CRCSC

NOME.............
REGISTRO.....
CATEGORIA...

VALMOR SUMARIVA
sc-o21215tO-3
TECNICO EM CONTABTLIDADE

***.914.339-**CP



Número do pedido: 513086
FOLHA: 1 / 1- -^,;a aM/ str

n.Â
i:.--t,. r.-11D'/-'*"

CERTIDÃO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTRATUDICIAL E FALêNCIA Ne: s13086
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

P0DER IUDtcúruo

TRTBUNAL DE )UST|ÇA
de Santa CataÍina

NOME: STAGE MUSIC COMÉRCIO, TMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO lrOA.
Raiz do CNPI: 10.661.909
País endere(o da sede : BRASIL
Estado endeireço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede :JOINVILLE
Endereço da sede : RUA TORIBIO SOARES PEREIRA 678 - lRlRlU - 89.227-200 -jOINVILLE/SC

Certidão emitida às 19:35 deO3lO712023.

A confirmação de autenticidade desta certidáo estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https ://certidoes.tisc.ius.br/download

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
re.sponsabilidade do{a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outrâ instituição
pública para autenticação das informações préstadas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
bua conferência.

*o=r.O"dida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. L2Ll20L0 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n.612023.

ffi
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SEcRETARIA DE ÊsrlDo oa eoucaçÃo

etnÊncrn D[ BAN DAs EscCILAREslpRtMA
Joâo Pessoa, 13 de MAIO de 2015.

ATE§TADO DE CAPACIDADE TÊCMCA

Com base no Art 30 da Lei 8666/93; atestamos, paÍâ os devidos fins, que â empresa MAURICIO

MACHADO DE SOUZA & C1À LTDA., nome fanlasia STAGE MUSIC, com sede na Rua lririú n' 425, Saguaçú,

Joinville - SC, CEP 8922í-301, Fone (47) 3032-5402, inscrita no CNPJ 10.661.909/0001"44, forneceu

satisfatoriamente o serviço conlratado, no que diz respeito às rníormaFes discriminadâs abaixo, não htvênd0 êm

nossoa registros fatos que desabonem sua mnduta e desempenho.

Atestamos ainda que a empresa forneceu para SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÂO DA PARAÍBA

{SEE/PB), inscrila no üNPJ n'08.778.250/000í-69, os produtos abairc, cumprinclo com todas as clàusutas

contratuais e sendo que sempre que necessário presta esclarecimento em tomo ao objeto entregue e a outros

assu ntos pertnênles aos instrun:entos musicais fomecidos,

Os pmdutos acima foram fornecidos aúavés do Pregâo Presencial n" 
'10812012, 

Notas de empenho n' 03503120í3

-03505/20Í3eNohFiscaÍn'1336/1337,13301133911387í1478/{550Í1üI3/167312282t2283Í2293-

sorie 3, totalizando um fomeciments de R$ 2.179.4S2,00.

Sem mais atê o mornento, declaramos por verdadeiro as informa@s aqui prestadas e assinamos o

presêntê.

Júlio Cesar
g'

Mat.; 639.061-ÍlÉ
Gerente de Bandas Escolares e Prima

CPF: 726.614704-26
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FLAUTIfuI PICCOLO / STANFORD UN 0ô

TUBA §INFÕN|CA 4/4 (BB)/ ETANFORD UN 20

MARTMBA 4,3 OITAVAS (A2 - C7) /YAMAHA UN I to
rl

JOGOS DE MULTIJOM 10" 12,, 14' Ê 16' STANFORO UN 10

CAIXA TENOR DE ALTA TÊN§ÃO C/ COLETE STANFORD UN 400

QUINTO-TON C/ COLETE §TANFORD UN i 100

TROMPETE AFINAÇÃO EM BB I STANFÜRD UN 800

EUPHONIUM DE 3 PISTO / STAÍ\}FORD UN 100

FLUGELHORN AFTNAÇÃO EM {BB) / STANFORD UN 200
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CertiÍico que procedi a desmaterializaçáo do presente documento, cujo original foi conferido
por mim nesta data. Dou fé, JOINVILLE/SC,3011112022 17:50:31. Documento assinado digitalmente
Suelen Felicio: 08380527976, em 3011112022. Processo de desmaterialização nos termos do art. 839-A
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CNCGJ/SC

Êmolumentos
DESMATERTALIZAÇÃO (1)

SELOS (1)

TOTAL

i 
*:,; 0//-ir!é-

R$ 4,44

R$ 3,11

R$7,55

FodeÍ Judiciârio

Estado de Sarta Câtarina

Selo Digital de Fiscalizaçào
Normal

GFl0626í-TS67
ÇorÍfira os dados do ato em:

rrv\ r\fl.§ scju §. brrselo

| '- -Í r, \.

E] tr
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(ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

corurssÃo pERMANENTE DE LIcrrAçÃo - cpl
Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N" 48/2023

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl.

lntervalo Lances:

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto

Valor Unitário

1810712023 09:00:00

1310712023 23:59:00

1,0000

Número do Processo 015/2023-SEMUS

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por ltem

Data Fim Propostas: 1810712023 08:59:00

Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Obieto:
-\gistro de Preços para futura e eventüal àquióição de instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse d:
-ecretaria Municipal de Educaçãg do M.gnicíp[o de Penalva (MA) ., , , -

As 09:00 horas do dia 1810712023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n" 10812023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2023, com a finalidade de realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico no 4812023, objeto do Processo Administrativo no 01512023.
SEMAD. O Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgandc
as propostas recebídas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro de
proposta inicialque: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de
habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processc
licitatorio. Declara também, que não emprega menor de i_dade salvo na condição de aprendiz (art. 7 íncisc
XXXlll, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ABERTO

EâIIPRESAS

Razão Social

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn

srAGE MUS|C COMERCTO, IMPORTAÇÃO E

Nome Fantasia CNPJ

'BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO +0.ZOO.625t0001-67

STAGE MUSTC 10.66í.909/0001-44
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LOTES I tTE!Ü$.

No 001

Descrição: Baqueta paÍa bombo

Quantidade: 6

Valor: 258,00

PROPOST

Empresa

AT

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'48t2023

Situação: DESERTO

Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias
Data/Hora Registro Situação

CLASSTFTCAçÃO :

Empresa

-, ...]
;*.I -1.

Situação

Não houve disputa
Valor

DISPUTA

Data/Hora Lance

.t+,, .' ' 
" 

'i 
.

Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

, .,:;: , 
I

Situação: ADJUDICADO

46.700.62510001-67 Valor: 30,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

324.7000 111071202316:2525 CLASSIFICADA

-'- ^^ 
W/-JuJ

i- - -;, ,._160_

LOTES / ITENS

No 002

PROPOSTAS

Empresa

Descrição: Baqueta para caixa de guerra

Quantidade: 10

vencedor BR3 COMÉnCIO E DISTRIBUIçÃO

-:-.-lNlClAlS : :r t

Valor Unitário

32.4700

MTlí
BR3 COMERCTO E DtSTRIBUtÇÃO

Fabricante/Marca: LIVERPOOL I

Empresa

I BR3 COMERCTO E DtSTRtBUTÇÃO LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

30.000(

DISPUTA

Data/Hora Lance

1810712023 14:13.22

1810712023 12:47:43

1810712023 09:55:28

i

Valor Empresa

30.0000 BR3 coMERcro E DtsTRtBUtÇÃo lron
32.0000 BR3 COMERCTO E DtSTRtBUtÇÃO lrOn
32.4700 BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

NO 003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Bombo 22"

Quantidade: 4

Vencedor BR3 coMÉncto E DISTRIBUIçÃo 46.700.625t0001-67 Valor:

Empresa Vaior Unitarb VaOr fotat

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO 1635.3300 6s4í.3200

Fabricante/Marca: Luen 60020

LOTES T ITENS

^TAGE MUSIC COMÉRCIO, 1635.6600

Fabricante/Marca: STANFORD SBM822-2

Empresa

I BR3 COMERCTO E DTSTR|BUtÇÃO LTDA

2 STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO E

DISPUTA ,i 'i 
"

Data/Hora Lance Valor

181071202310:11'.32 800.0000

1810712023 10:11:44 810.0000

1810T1202310:11:24 850.0000

,071202310:10:53 900.0000

1810712023 10:10:40 1000.0000

1810712023 10:10:21 1100.0000

1810712023 10:10:15 1200.0000

1810712023 10:10:02 í300.0000

181071202310:09:53 1400.0000

181071202310:09:36 1500.0000

181071202310:09:25 1550.0000

1810712023í0:08:46 í600.0000

181071202310:08:32 1630.0000

18t07t202310'.07"43 1635.3300

181071202310:07:43 í635.6600

800,00

:1. .'

6542.6400

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro Situação

'l1lO7 12023 16:25:53 CLASSIFICADA

18107 12023 08:25'.21 CLASSI FICADA

Valor

800.000(

8í 0.000(

Empresa

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

STAGE MUSIC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r TXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇAO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUSIC COMERCTO, TMPORTAÇÂO e eXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÂO lrOR

STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO E EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTR|BUTÇÃO lrOn
srAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇAO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48t2023

LOTES / ITENS :. ...,

N" OO4 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Caixa tenor luen com colete

Quantidade: 6

Vencedor STAGE MUSIC COMÉRCIO,

PROPOSTAS lNlCtAI§ ,,",,t , ::: .

Empresa Valor Unitário

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO 164sj200

Fabricante/Marca: Quasar QMPl 41 2

. 
IAGE MUSIC COMÉRCIO, 1645.1200

Fabricante/Marca: STANFORD SCMB141 2

r- - 1'\ 
Or/,1 / lllU_

Ê-*,.', t 
-JIú.--

Valor: 800,00

Data/Hora Registro Situação

11 107 12023 16:26:10 CLASSIFICADA

10.661 .909/000í -44

Valor Total

9870.7200

Empresa

I STAGE MUS|C COMERCIO, TMPORTAÇÃO E

2 BR3 COMERCTO E D|STRTBUIÇÃO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

9870.7200

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

18107 12023 08.25:41 CLASSIFICADA

Valor

800.000(

890.000(

18t07t2023

18t07t2023

1:t07t2023

_,07t2023

18t0712023

18t0712023

18t07t2023

18t07t2023

18t07t2023

18t07t2023

18t07t2023

18t07t2023

1012:07

10:11:58

10:í 'l:49

10:11 42

10:1 1 :31

10:í 1:01

10:10:46

10:10:í6

1 0:1 0:1 0

10:09:48

10:09:07

10:09:07

Valor

800.0000

890.0000

900.0000

950.0000

1000.0000

1 100.0000

1200.0000

1300.0000

í400.0000

1500.0000

1645.1200

1645j200

Empresa

srAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÂO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERC|O, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTR|BUTÇÃO lrOn
srAGE MUSIC COMERCTO, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTR|BUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBU|ÇÃO lrOn
BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO E eXpORTAÇÃO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

TOTES í ITEff$.;,i,

N" 005

Descrição: Caixa de Guerra

Quantidade: 8

Situação: ADJUDICADO

Vencedor BR3 coMÉnclO E DISTRIBUIçÃo 46.700.625t0001-67 Valor

PROPOSTAT

290,00

Data/Hora Registro Situação

1 1 107 12023 16:26:34 CLASSIFICADA

Empresa

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO

Fabricante/Marca. Luen 60022

Valor Unitário

297.6700

Valor Tota!

238í.3600

Empresa

I BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO LTDA

Situação

ADJUDICADO

Valor

290.000(

DISPUTA ;"o, '' .;;,üd .,., -- "i'

Data/Hora Lance Valor Empresa

18t07t202314:í3:35 290.0000 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO lrOn
18107t202312:47:51 297.0000 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÂO lrOn
18107t2023 10:22:46 297.6700 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÁO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

No 006

Descrição: Clarinetassib

Quantidade: 10

Situação: ADJUDICADO

Vencedor BR3 COMÉnCIO E DISTRIBUIÇÃO 46.700.625t0001€7 Valor:

PROPOSTAS

- ^a 
dl taa

[. ,-;,r-264-

800,00

Empresa

BR3 coMERcro E otsrRteutçÃo
Fabricante/Marca: Quasar QCL200N

Valor Unitário

1542.2300

Valor Total

15422.3000

15422.3000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Registro Situação

11 lO7 12023 16:26:57 CLASSIFICADA

18107 12023 08:26:04 CLASSIFICADA

Valor

800.000(

850.000(

*'AGE 
MUStc coMERcto, 1s42.2300

Fabricante/Marca: STANFORD DCL400

Empresa

I BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO LTDA

2 srAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO E

DISPUTA , , ,..

Data/Hora Lance

18107 12023 10:37:47

18107 12023 10:37:01

1810712023 10:36:43

)712023 í0:36:35

1810712023 10:36:06

1810712023 10:35:52

1810712023 10:34:36

1810712023 10:34:17

181071202310:33:54

1810712023 10:3252

1810712023 10:32:52

Valor

800.0000

850.0000

900.0000

950.0000

1000.0000

1 í 00.0000

1200.0000

1300.0000

1500.0000

1542.2300

1542.2300

Empresa

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÂO lrOR

STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÂO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRCIO, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
srAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOR

srAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTR|BUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇnO e EXpORTAÇAO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUIÇÂO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'4812023

LOTES 
' 

ITÉI[§,,II

N" 007

Descrição: Escaleta 32 teclas

Quantidade:4

Valor: 850,36

Situação: DESERTO

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

l--^ l,t/ //u3
r - -i,,' JÍfr--

Data/Hora Registro Situação

Empresa Situação

Não houve disputa

Valor

DISPUTA , ";"lu;'., -"*a, i;j t :,' ' .-,, : 
â,1-a 1

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48t2023

'^ lll ' ^.1)

i --,,,t--d6;L-

LO-TES 
'

...at ,r,ot

N" 008

Descrição: Flauta doce barroca

Quantidade: 40

Situação: ADJUDICADO

vencedor BR3 COMÉnCIO E DISTRIBUIçÃO 46.700.625rc001-67 Valor: 66,00

PROPOSTAS INICIAIS . ]

Empresa Valor Unitário Valor Tota! Data/Hora Registro Situação

BR3 COMERCTO E DTSTR|BU|ÇÃO 66.2200 2648.8000 11t07t202316.27:32 CLASSTFICADA

Fabricante/Marca: Prince QM81

Empresa

I BR3 COMÉRCIO E DTSTRTBUTÇÃO LTDA

':ii. ' r'l l{'' -"]'lit ' t:lt lt:: :

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
BR3 COMÉRCIO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn

Valor

66.000(

Data/Hora Lance

1810712023 12:47:57

1810712023 10:45.47

Valor

66.0000

66.2200
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^-AGE MUStc couÉncto, s27.o4oo

Fabricante/Marca: STANFORD SCYl4LT

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48t2023

7378.5600 18107 12023 08:26:43 CLASSIFICADA

7*-'r fl/L/ JU1
r,_*;,, \ _J6Z__

No 009

Descrição: Prato fanfarra 14"

Quantidade:14

Situação: ADJUDICADO

vencedor BR3 COMÉnCIO E DISTRIBUIÇÃO 46.700.625t0001-67 Vator: 5OO,OO

t-:
PROPOSTAS TNICIAIS

, t,,''

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇAO 527.0400 7378.5600 11t07t2023 16'.27:53 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: Dreamer MCYI4

GLASSIFICAçÃO r ;," ;

Empresa Situação Valol

I BR3 COMÉRC|O E D|STRTBU|ÇÃO LTDA ADJUDTCADO 5O0.OOO(

2 STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO E CLASSIFTCADO 525.OOO(

Data/Hora Lance Valor Empresa

18t07t202310:57:15 500.0000 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÂO lron
18t07t202310:58:04 525.0000 STAGE MUSTC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

18.rc7202310:56:45 527.0400 BR3 COMÉRCIO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
r07t202310:56:45 527.0400 STAGE MUSTC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇAO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48t2023

N" 010

Descrição: Quadritonluen

Quantidadel2

Situação: ADJUDICADO

?i'Cl afl/gt
i,- -.t::',,",. JÁ-{ -

Vencedor STAGE MUSIC COMÉRGIO,

PROPOSTAS INICIÂI§I,..

Empresa Valor Unitário

BR3 COMÉRC|O E DTSTRIBU|ÇÃO 2922.9900

Fabricante/Marca: Magnum MQAZO4

^-AcE MUSrc coMÉRcro, 2922.9900

Fabricante/Marca: STANFORD DTMBOS

.i

10.661.909/000í -44

.,..

Valor Total

5845.9800

- .1,.1 :. -

5845.9800

Valor: 900,00

Data/Hora Registro Situação

1 1 107 12023 16.28:13 CLASSIFICADA

18107 12023 08:27.07 CLASSIFICADA

Situação ValorEmpresa si

I STAGE MUS|C COMÉRC|O; TMPORTAÇÃO E ADJUDTCADO 9OO.OOO(

2 BR3 COMÉRCIO E DTSTRTBUTÇÃO LTDA CLASSTFTCADO 99O.OOO(

Data/Hora Lance Valor Empresa

18t07t202311:24:10 9OO.OOOO ,.,,,,., STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO e EXpORTAÇAO

18t07t202311:23:34 990.0000 BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO lrOn
18t07t202311:23.20 1000.0000 STAGE MUSIC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

)712023 11:22.18 1100,0000 BR3 COMERCTO E DtSTRtBUtÇÃO lrOn
18t07t202311.22:00 1200.0000 STAGE MUSIC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e eXpORTAÇÃO

18t071202311:21:19 í300.0000 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO lroR
18t07t202311.21 14 1400.0000 STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

18t07t202311.2102 1500.0000 BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUtÇÃO LtOn

18t07t202311:20:41 í600.0000 , STAGE MUSIC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

18t07t202311:20:12 1700.0000 ' BR3 COMÉRC|O E D|STR|BUIÇÃO lrOR

18t07t202311:19:54 1800.0000 STAGE MUSTC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

18t07t202311:17:50 1900.0000 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO lrOn
18t07t202311:17:34 2000.0000 STAGE MUSTC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

18t07t202311:17:17 2íOO.OOOO BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO lron
18t07t202311:17:08 2200.0000 STAGE MUS|C COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

18t07t202311:16:58 230O.OOOO BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4Et2o23
:.,:': dl I rt\
É --:,,r - JÍn--

Data/Hora Lance

1810712023 1 1:16:05

1810712023 11 15:40

1810712023 11:15:26

181071202311:15:05

1810712023 11:13:40

1810712023 I í :13:06

18107t20231't:13:06

PROPOSTAS'

Empresa

Valor

2400.0000

2500.0000

2600.0000

2700.0000

2800.0000

2922.9900

2922.9900

LOTES 
' 
ITENS : . 'N 11: :1 

.;. . * ..

No 011 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Sax - tenor sib

Quantidade: 6

Vencedor BR3 cOMÉnClO E DISTRIBUIçÃO 46.7oo.62stooo1-62 Valor:

Empresa

srAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
srAGE MUSrC COMERCTO, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUSIC COMERCTO, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

srAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r TXpORTAÇAO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn

3.350,00

BR3 COMERCTO E D|STRTBUtÇÃO 5816.2000

Fabricante/Marca: Quasar QTS200L

STAGE MUSIC COMÉRCIO, 58í6.2000

Fabricante/Marca: STANFORD STS500

Empresa

I BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO LTDA

2 STAGE MUSIC COMERC|O, |MPORTAÇÃO E

DISPUTA ... '''"t,':"'lir,i",g*r,,1,,.--,. 
" : ,i.i:

Data/Hora Lance Valor

1810712023 í 1:39:59 3350.0000

1810712023 í 1:39:01 3370.0000

1810712023 1 1:38:40 3400.0000

1810712023 1 1:38:31 3500.0000

18107t202311:38.25 3900.0000

1810712023 11.38:12 4000.0000

18t07 t2023 11.37 .49 4900.0000

Valor Unitário Valor Total

34897.2000

34897.2000

Data/Hora Registro Situação

CLASSIFICADA1110712023 16:2901

18107 12023 08:27 :34 CLASSI FICADA

Valor

3350.000(

3370.000(

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO
..1. I:

Empresa

BR3 COMÉRC|O E DTSTR|BUtÇÃO lrOn
STAGE MUSIC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRCIO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRCIO, TMPORTAÇÃO E eXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRCIO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRCIO, TMPORTAÇÂO r TXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48t2023

Empresa

srAGE MUSrc couÉRcro, rMpoRTAÇÃo r exponrnçÃo

eng corvrÉRcro E DrsrRtBUlÇÃo troR
srAGE MUSrc coruÉncro, rMpoRTAÇno e exponrnçÂo
BR3 coMERcto E DrsrRtBUrÇÃo lron
srAGE MUSrc couÉncto, rMpoRTAÇÃo e exponrnçÃo
BR3 coMERcro E DtsrRtBUrÇÃo lron
srAGE MUSrc coruÉncro, rMpoRTAÇÃo e rxponrnçÃo
eRg colrÉRcro E DrsrRtBUrÇÃo lroR

2.450,00

Data/Hora Lance

18107t2023 11:37.37

1810712023 11:37:30

181071202311:37:16

1810712023 11'.37:07

1810712023 11.36:53

18107t2023 11:35.11

1810712023 11:34:25

1810712023 11:34:25

Valor

5000.0000

5400.0000

5500.0000

5600.0000

5700.0000

5800.0000

5816.2000

5816.2000

N" 012

Descrição: Sax-altomib

.-.rantidade: 6

Situação: ADJUDICADO

Vencedor BR3 COMÉnC|O E DISTRIBUIçÃQ.' : -,; 4§.10o62sl0001-67 Valor:

PROPOSTAS IHIGIAI§..'., l;ll,iffi, , ,:ir, ',,' ,iiii,ilr::.." , ":

Empresa Valor Unitário Valor Total

BR3 COMÉRC|O E DTSTR]BUçÃO 4744.4300 28466.5800

Fabricante/Marca: Quasa, úsi oor-

Data/Hora Registro Situação

11 107 12023 16:29:18 CLASSIFICADA

STAGE MUSIC COMERCIO, 4744.4300

Fabricante/Marca: STANFORD SAS500

u.-ASSIFI

28466.5800

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

18107 12023 08.27 :56 CLASSI FICADA

Empresa

BR3 coMÉRcto E DtsrRtBUiÇEo'irbn - ir'' " .

2 STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO E

Valor

2450.000(

2470.000c

DISPUTA 
:

Data/Hora Lance

18107 12023 1140.14

1810712023 11:39:16

1810712023 11:38:33

1810712023 1 í :38:19

1810712023 11:37:43

1810712023 1 1:37:33

Valor

2450.0000

2470.0000

2900.0000

3000.0000

3900.0000

4000.0000

Empresa

BR3 COMERCTO E DtSTR|BUtÇÃO lrOR

STAGE MUS|C COMÉRC|O, IMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBU|ÇÃO lrOn
STAGE MUSIC COMERCTO, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOR

STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÁO r EXpORTAÇÃO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48t2023

Empresa

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO rrOn

STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇAO e eXpORTAÇÃO

srAGE MUSTC COMERC|O, TMPORTAÇÃO e eXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUSIC COMERCTO, TMPORTAÇÃO r TXpORTAÇÃO

BR3 coMERcro E DrsrRrBUrÇÃo uroR

i':: ü /,w
;,- .,, ..;. J,l/_-

Data/Hora Lance

1810712023 11:37:25

1810712023 11:37:11

1810712023 I 1:37:03

1810712023 11.37:02

1810712023 1 1:35:53

1810712023 í 1:35:53

LOTES / ITENS

No 013

Descrição: Tarol

Quantidade: 10

Valor

4500.0000

4600.0000

4700.0000

4700.0000

4744.4300

4744.4300

Situação: ADJUDICADO

vencedor BR3 coMÉncto E DISTRIBUIçÃo 46.roo.625tooo1-67 valor:
"t

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 387.5700 3875.7000 11t07t202316:29:35

Fabricante/Marca:Luen 60021

390,00

Situação

CLASSIFICADA

t' ,r.rrii I 1 r,

cLASSTFTGAçAO

Empresa

I BR3 COMERCTO E D|STRTBUTÇÃO LTDA

DI§PUTA

Situação

ADJUDICADO

Empresa

BR3 COMÉRC|O E DTSTR|BU|ÇRO lrOn
BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÂO lrOn
BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn

:t

Valor

380.000(

r-ata/Hora Lance

1810712023 14:14:23

1810712023 12:4817

1810712023 11:46:23

Valor

380.0000

387.0000

387.5700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

I 
- 

l" i"' "1.- ,,.,--LOTES/lTEItlS i n,, .-. ..i. : ,:l: ,, ,. . 1 _; ._",' 
,

N" 014 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Timbaltimba 14"

Quantidade: 6

vencedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBU!çÃO 46.700.625t0001-67

PROPOSTAS

i* t3 "dll / wrL
F-'.-:': 'r 

-&7J -

900,00

Data/Hora Registro Situação

1 1 107 12023 16:2954 CLASSIFICADA

Empresa

BR3 COMERCTO E DTSTRIBUIÇÃO

Fabricante/Marca:Luen 23257

^ÁssrF

Valor Unitário

902.7100

Valor Tota!

5416.2600

t'\li-., -l .l * .r,i

Situação

ADJUDICADO

Empresa

1 BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO LTDA

Valor

900.000(

n 'ü,;: , .i* :" t:- ,.

18107t202312:48:11 900.0000 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO lrOn
18t07t202311:56:41 902.7100 BR3 COMÉRC|O E DTSTR|BUTÇRO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'48/2023

;-'nl _all./luu
É,--::. \._ l/?3

I tiJ ,.1.tt1.1.... .'

LOTES 
' 

ITENS'

N" 015

Descrição: Trombone de vara dó

Quantidade: 8

Situação: ADJUDICADO

Vencedor BR3 COMÉnC|O E DISTRIBUIçÃO 46.7oo.625toooí-67 Valor:

Empresa Valor Unitário

BR3 COMERCTO E DISTRIBUIÇÃO 2621.5600

Fabricante/Marca: Magnum MSL100L

^TAGE MUSIC COMERCIO, 2621.5600

Fabricante/Marca: STANFORD DSL400

GLAs§lFlcAGÂo ": ' :. ' " r!;ir'i': r

Empresa

I BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO LTDA

2 srAGE MUS|C COMERC|O, TMPORTAÇÃO E

DISPUTA

Data/Hora Lance ;;;.; 
'"

1810712023 12:11:40 1000.0000

1810712023 12:10:49 1100.0000

1810712023 12:10:27 1200.0000

- O7l2O23 12:09:49 13OO,OOOO

181071202312:09:31 1400.0000

18107t2023 12'.0921 í500.0000

1810712023 12:08.49 í900.0000

18t07t202312'.08'.41 2000.0000

181071202312:08:08 2400.0000

18107120231207 06 2500.0000

1810712023 12:06.51 2621.5600

1810712023 12:06:51 2621 .5600

Valor Tota!

20972.4800

20972.4800

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

1.000,00

Data/Hora Registro Situação

1 I 107 12023 16:30: I 6 CLASSIFICADA

18107 12023 08:28:33 CLASSIFICADA

Valor

1000.000(

'1 '100.000(

Empresa

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBU|ÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO E EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÂO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DtSTRtBUtÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMERCTO, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUSIC COMERC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇAO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

7-' l- 91tr /,lw_
r,-_;:.i._ J,?q

LOTES 
'

DISPUTA

Data/Hora Lance

1810712023 12:1046

1810712023 12:09:54

1810712023 12:09:41

071202312:09:27

181071202312:09:00

1810712023 12'.08:49

1810712023 12:08:18

18107 12023 12:07:OS

18t07t2023 12.07.05

No 016

Descrição: Trompetesib

Quantidade: I

Situação: ADJUDICADO

vencedor BR3 COMÉnCIO E DISTRIBUIÇÃO 46.700.625t0001-67 Valor: 89O,OO

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 1820.4700 14563.7600 11t07t202316:30:35 CLASSTFTCADA

Fabricante/Marca: Magnum MTR300L

^-AGE MUSIC COMÉRC|O, 182o.OOOO

Fabricante/Marca: STANFORD STRS1 0

14560.0000 18107 12023 08:29:45 CLASSIFICADA

Valor

890.000(

910.000(

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa Situação

1 BR3 COMÉRC|O E D|STR|BUTÇÂO LTDA ADJUDTCADO

2 STAGE MUSrC COMERCTO, TMPORTAÇÃO E CLASSTFTCADO

Valor

890.0000

910.0000

950.0000

1000.0000

1400.0000

1500.0000

1800.0000

1820.0000

1820.4700

Empresa

BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUTÇÃO lrOn
STAGE MUSIC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO LrOn

STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÂO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r TXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUSre COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48/2023

LGTES ,,

PROPOSTAS

Empresa

N" 017

Descrição: Tuba sinfônica mib 314

Quantidade:2

Situação: ADJUDICADO

Vencedor BR3 COMÉnCIO E DISTRIBUIçÃO 46.700.625t0001-67 Vator: 28.000,00

IT$GIAI§ ,....-|
Valor Unitário

35289.1 000

' ii l:, i; r;i rli,

Valor Tota!

70578.2000

70578.2000

Data/Hora Registro Situação

11 107 12023 16:30:57 CLASSIFICADA

18107 12023 08:29:30 CLASSIFICADA

BR3 COMÉRC|O E D|STRIBUIÇÃO

Fabricante/Marca: HS HSTBEV

^'TAGE MUSTC COMÉRC|O, 35289.1000

Fabricante/Marca: STANFORD SE8500

- S** ;,,.'

CLASSIFICAÇAO gi"'.:''

Empresa Situação Valor

I BR3 COMÉRC|O E DISTRIBUTÇÃO LTDA ADJUDTCADO 28OOO.OOO(

2 srAGE MUSTC COMERC|O, TMPORTAÇÃO E CLASSTFTCADO 32OOO.OOO(

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

18t07t202312:22:52 28000.0000 BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO lron
18t07t202312:23.04 32000.0000 STAGE MUSTC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

18t07t202312.22:31 33000.0000 STAGE MUSTC COMERC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

|07t202312.22:05 34000.0000 BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUtÇÃO lrOn
18t07t202312.20:46 35000.0000 STAGE MUSTC COMÉRC|O, |MPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

18t07t202312:19:21 35289.1000 STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇAO

18t07120231219.21 35289.1000 BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUtÇÃO lrOn
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

LOTES / ITENS " ;: ;" : '., .., ' ,i n .-,

N" 018

Descrição: Tuba sinfônica sib 414

Quantidade= 2

Situação: ADJUDICADO

vencedor BR3 coMÉnclo E DISTRIBUIçÃo 46.700.625t0001-6 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

f""-1-'a ill /.frLL
É-*:,, , -t?L

í8.000,00

Data/Hora Registro Situação

11 107 12023 16:31 :í 9 CLASSIFICADA

1810712023 08:30:1 1 CLASSIFICADA

7

Empresa

BR3 COMÉRCrO E DTSTRTBUTÇÃO

Fabricante/Marca: Quasar QTU321 L

Valor Unitário

36826.2900

Valor Tota!

73652.5800

73646.5800^TAGE MUS|C COMERC|O, 36823.2900

Fabricante/Marca: STANFORD SBBl 020

Empresa

I BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO LTDA

2 STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO E

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valor

18000.000(

18540.000(

DISPUTA

Data/Hora Lance

1810712023 12,2516

1810712023 12:25:28

1810712023 12:25:02

- '0712023 12:24:33

18t07t2023 12.24.22

1810712023 12:24:06

1810712023 12:23:45

1810712023 12:23'.30

1810712023 12:2311

1810712023 12:22:59

1810712023 12:22:37

1810712023 12:22:13

1810712023 12:21:01

1810712023 12:20:11

1810712023 12:19:25

1810712023 12:19:25

Valor

18000.0000

18540.0000

18900.0000

í 9000.0000

20000.0000

22000.0000

23000.0000

24000.0000

25000.0000

28000.0000

29000.0000

30000.0000

34000.0000

35000.0000

36823.2900

36826.2900

Empresa

BR3 COMÉRC|O E DTSTR|BU|ÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO lrOR
STAGE MUS|C COMÉRCIO, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOR

STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇÃO

BR3 COMERCTO E DtSTRtBU|ÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e eXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRCrO E DTSTRTBUTÇÃO lrOn
STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e TXpORTAÇAO

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO rrOn

STAGE MUSIC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO r EXpORTAÇÃO

BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUTÇÃO lrOR
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LOTES / ITEIIS -'I,

N" 019

Descrição: Zabumba20"

Quantidade: 6

Situação: ADJUDICADO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 48t2023

900,00

Data/Hora Registro Situação

11 107 12023 16:31 :36 CLASSIFICADA

Valor

900.000(

Vencedor BR3 coMÉncto E DlsTRlBUtÇÃo 46.700.625t000í-67 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO

Fabricante/Marca:Luen 29207

DISPUTA

Data/Hora Lance

1810712023 14:14.33

1810712023 12:48:26

1810712023 12.31 54

Situação

ADJUDICADO

I ' .:

Valor Empresa

900.0000 BR3 coMÉRcro E DrsTRtBUrÇÃo lron
908.0000 BR3 coMÉRcro E DrsTRtBUrÇÂo lron
908.9400 BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUtÇÃO lrOn

Valor Unitário

908.9400

Valor Total

5453.6400

^.ASSTFTCAçÃO

Empresa

I BR3 COMERCTO E DTSTRTBUTÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

...;j,f iffitt;lrã;Yri;ri ,, 1. 
, : -.. .,,, , li lii'lr;;-f ir :i.;,MENSAGENS

Data/Hora

18107 09:54

18107 09:54

18/07 09:55

18/07 10:05

18107 10:07

18107 10:07

18107 1O:07

18i07'10:09

18107 10:17

07 10:19

18t07 10.19

18/07 10:19

18107 10:21

18107 10:21

18107 10:22

18t07 10.32

18107 1O:32

18107 10:34

18107 10:34

1!07 10:42

rvr07 10.44

18107 10:44

18107 10:45

18/07 10:55

18/07 10:56

18107 10:57

'l8lO7 10:57

18/07 1 1:06

18/07 1í:08

'18/07 11:08

18107 1'l:13

Origem

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sisteme

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

Sessão pública aberta!

bom dia..Sessão iniciada

Disputa do Lote/ltem 002 - Baqueta para caixa de guerra aberta! O fornecedor pode checar as
propostes classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 002 - Baqueta para caixa de guerra entrou em PRORROGAÇÂO, para um fornecedc
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl

Disputa do lote/item n" 002 - Bagueta para caixa de guerra encerrada!

O anematante do itenvlote n' 002 - Baqueta para caixa de guerra foi o fornecedor com valor R$
32,4700 |

Disputa do Lote/ltem 003 - Bombo 22" abeftal O fornecedor pode checar es propostes classificadas
e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 004 - Caixa tenor luen com colete aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 003 - Bombo 22" entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'004 - Caixa tenor luen com colete entrou em PRORROGAÇÂO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n' 003 - Bombo 22" encerrada!

oo2

002

002

oo2

003

004

003

004

003

003

004

004

005

005

006

005

005

006

006

006

008

008

009

008

008

009

009

009

010

O arrematante do item/lote n' 003 - Bombo 22" foi o fornecedor com valor R$ 800,0000 !

Disputa do lote/item n' 004 - Caixa tenor luen com colete encerrada!

O arrematante do item/lote n" 004 - Ceixe tenor luen com colete foi o fornecêdor com valor Rg
800,0000 !

Dispute do Lote/ltem 005 - Caixa de Guerra abertal O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostâs lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n" 005 - Caixa de Guerra entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 006 - Clarinetas sib aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do lote/item n' 005 - Caixa de Guerra encerrada!

O arrematante do item/lote n" 005 - Caixa de Guerra foi o fornecedor com valor R$ 297,6700 !

O lote/item n'006 - Clarinetas sib entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 006 - Clarinetas sib encerrada!

O arrematante do item/lote n' 006 - Clarinetas sib foi o fornecedor com valor R$ 800,0000 !

Disputa do Lote/ltem 008 - Flauta doce barroca aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n'008 - Flauta doce barroca entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 009 - Prato lanÍana 14" aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do lote/item n" 008 - Flauta doce barroce encerrada!

O arrematante do item/lote n" 008 - Flauta doce barroca foi o fornecedor com valor RS 66,2200 !

O lote/item n' 009 - Prato fanfarra 14" entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arremetante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 009 - Prato fanfarra 14" encerradal

O arrematante do item/lote n' 009 - Prato fanfana 14" foi o fornecedor com valor R$ 500,0000 !

Disputa do Lote/ltem 010 - Quadriton luen aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 4812023

-.*:,-,i ü_/cruL
f-::. \Jrq_

Data/Hora

18107 11:23

18107 11:26

18107 11:26

181O7 11:34

18107 1'l:35

18107 11:44

18t07 11.45

18107 11:46

18107 11:46

1üO7 11:46

07 11:47

18107 11:47

18107 11:56

18107 11:56

18107 11:58

18t07 11.58

18107 12:06

18107 12.06

18107'12:07

18107 12:08

-"07 12OB

'l8lO7 12:16

18107 12:17

18107 12:18

18107 12:18

18107'12:19

18107 12:19

18tO7 12.19

18107 12:19

18107 12:29

18107 12:29

18107 12:31

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

!tem

010

010

010

011

012

011

012

013

0't1

0í1

012

012

0í3

o't4

013

013

014

015

016

014

014

015

016

0í5

015

016

016

017

018

017

0'18

017

Mensagem

O lote/item n" 01O - Quadriton luen entrou em PRORROGAçÂO, para um fornecedor ser declaradc
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n'010 - Quedriton luên encerrede!

O arrematante do item/lote n" 010 - Quadriton luen foi o fornecedor com valor R$ 900,0000 !

Disputa do Lote/ltem 011 - Sax - tenor sib aberta! O fornecedor pode cheÉr as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 012 - Sax-alto mib aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n' O1 1 - Sax - tenor sib entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declaradr
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0,l2 - Sax-alto mib entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 013 - Tarol aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassiÍicação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n" 011 - Sax - tenor sib encerrada!

O arrematante do item/lote n' 01 í - Sax - tenor sib foi o fornecedor com valor R$ 3.350,0000 !

Disputa do lote/item n'0í2 - Sax-alto mÍb encerrada!

O arrematante do item/lote n" 012 - Sax-alto mib foi o fornecedor com valor R$ 2.450,0000 !

O lote/item n" 013 - Tarol entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 014 - Timbal timba 14" aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do lote/item n" 013 - Tarol encerradal

O arrematante do item/lote n' 013 - Tarol foi o fornecedor com valor R$ 387,5700 !

O lote/item n'014 - Timbal timba '14" entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 015 - Trombone de vara dó aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 01 6 - Trompete sib aberta ! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do lote/item n'014 - Timbal timba 14" encerrada!

O arrematante do item/lote n'014 - Timbal timba 14" ioi o fornecedor com valor R$ 902,7100 !

O lote/item n' 015 - Trombone de vara dó entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 016 - Trompete sib entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n'015 - Trombone de vara dó encerrada!

O arrematante do item/lote n' 015 - Trombone de vara dó foi o fornecedor com valor R$ 1.000,000(
!

Disputa do lote/item n' 016 - Trompete sib encerrada!

O aÍremetante do item/lote n" 0í 6 - Trompete sib foi o fornecedor com valor R$ 890,0000 !

Disputa do Lote/ltem 017 - Tuba sinfônica mib 3/4 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 018 - Tuba sinfônica sib 4/4 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n' 017 - Tuba sinfônica mib 3/4 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lan@ deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n'018 - Tuba sinfônica sib 4/4 entrou em PRORROGAÇÂO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n' 017 - Tuba sinfônica mib 3/4 encerrada!
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O arrematante do item/lote n'017 - Tuba sinfÔnica mib 3/4 foi o fornecedor com valor R$
28.000,0000 !

Disputa do lote/item n' 0í I - Tuba sinfônica sib 4/4 encenada!

O arrematante do item/lote n" 018 - Tuba sinfônica sib 4/4 foi o fornecedor com valor R$
18.000,0000 !

Disputa do Lote/ltem 0'19 - Zabumba 20" aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classiÍicadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
O lote/item n" 019 - Zabumba 20" entrou em PRORROGAÇÂO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer ven@dor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 0í 9 - Zabumba 20" encerrada!

O anematante do item/lote n' 019 - Zabumba2O" Íoi o fornecedor com valor R$ 908,9400 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes seráo exibidos.
Fase de negociaÉo aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solícitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÂO LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. pode enviar
mensagens.

Suspenderemos a sessão apra intervalo do almoço, retornando as 14h, com a fase de negociação.
Está liberedo o envio de mensagens pelas participantes.

Boa tarde Prczado Sr. Pregoeiro, colocamos descontos em alguns itens, de resto estamos no
nosso mínimo colocado em disputa.

Sr. pregoeiro! lnfelizmente já ofertamos nosso melhor valor para os respectivos itens.

Retornando a sessão.

Arrematante BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÂO LTDA pode melhorar a oferta dos ITENS que nãc
houve disputa, considerando o percentual de deságio verificado na disputa. Está irrisório o valor
ofertado a título de negociaÇão nesses ITENS. diferne

Melhore esses valores de negociação!

Um momento Sr. Pregoeiro.

Melhoramos onde conseguimos Sr. Pregoeiro, não há possibilidade de concedermos qualquer
reduçáo adicional. Estamos no estimado pelo Prezado Órgáo?
Considerando a alegação de limite no valor a negociar das arrematantes, finalizamos a fase de
negociaçáo do certame. Passaremos a solicitaçáo da Proposta de Preços Adequada, que deverá v
acompanhada dos catálogos ou ficha técnica dos fabricantes ofertados. Lembrando que é
obrigatório a indicacão do fabricante/marca e modelo, se houver, do item ofrtado.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LTDA. Documento: Solicitamos o envio da Proposta de Preços Adequada, que deverá vir
acompanhada dos catálogos ou ficha técnica dos fabricantes ofertados. Lembrando que é
obrigatório a indicaçáo do fabricante/marca e modelo, se houver, do item ofertado.. Agora o
fornecedor pode clicar no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
hevendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP. Dala Limite para o envio: 18lO7l212'l 17:25:OO
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor STAGE MUSIC COMERCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÁO LTDA.. Documento: Solicitamos o envio da Proposta de Preços
Adequada, que deverá vir acompanhada dos catálogos ou ficha técnica dos fabricantes ofertados.
Lembrando que é obrigatório a indicação do fabricante/marca e modelo, se houver, do item
ofertado.. Agora o fornecedor pode clicar no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZlP.Oata Limite para o envio: 1810712023 17:25:00
Procederemos no intervalo de recebimento das propostas de preços adequadas o exame da
documentação de habilitação das arrematantes
Documento enviado pelo fornecedor STAGE MUSIC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.!

Sr. Pregoeiro ao tentar enviar esta dendo a seguinte mensagem: "Você náo pode enviar um
documento após a data de limite!"

Teria algum e-mail que podemos enviar?

Enviamos os arquivos para os e-mails:'prefeiturapenalva.ma@gmail.com';
'licitacao.penalva@gmail.com'. Por gentileza acusar recebimento! A data limite para envio está
"1810712021 17:25" Pot isso náo esta autorizando o enviol

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LTDA. Documento: Solicitamos o envio da Proposta de Preços Adequada, que deverá vir
acompanhada dos catálogos ou ficha técnica dos fabricantes ofertados. Lembrando que é
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obrigatório a indicação do fabricante/marca e modelo, se houver, do item ofertado.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaÉo de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensáo .ZlP. Dala Limite para o envio: 1810712023 17:25:00

Documento enviado pelo fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA!

Feita a coneçáo na data, a arrematante BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA pode enviar a
proposta no Portal. Recusamos a remessa por e-mail.
Recebida as propostas adequadas, suspenderemos a sessáo para o envio da análise técnica do
órgão requisitante.
As licitantes serem convoc€rdas, por e-mail, para continuidade da sessão. Agradeçemos a
presença.

A solicitaçáo de documento do fomecedor BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi cancelada

O Fornecedor BR3 CoMÉRCIO E DISTRIBUIÇÁO LTDA não pode enviar mensagens.

O Fornecedor STAGE MUSIC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. não pode
enviar mensagens.
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: CONVOCAMOS os participantes para
continuidade da sessáo, a ser realizada no dia 2510712023, ás 09:00h.

Bom dia! Prosseguiremos com a sessão previamente agendada a continuidade.

Os instrumentos ofertados nas propostas vencedoras foram aprovadas pelo Senhor Eusébio
Pinheiro Moraes, músico instrutor da Banda Marcial do Município
A aÍrematante BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. deixou de anexar na habilitagáo a
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS REI.ÂTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIÚ
DA UNÁO.
O Pregoeiro utilizando da prerrogativa estabelecida no ITEM 9.2.2. do EDITAL, consultou o sítio
eletrônico oficial emissor da certidão, logrando êxito em encontrar a certidáo válida, conforme art.
43, §3o, do Decreto 10.02412019.
Foi encontrada a seguinte Certidão: Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1 .751 , de 2110120'14. Emitida às 125241 do dia 30/06/2023 <hora e data de
Brasília>. Válida até 271'1212023. Código de controle da certidão: 8EE5.E833.8D4C.í099.
Dessa forma, a arrematante BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÁO LTDA. cumpriu as exigências de
habilitação do Edital.
Retificando a informação incorreta, a arrematante BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
APTESENTOU A CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A
DÍVlDA ATIVA DA UNÉO na documentaÇão de habilitaÇão enviada.
analisada a documentaçáo de habilitação da anematante SIAGE MUSIC COMERCIO,
IMPORTAÇÁO E EXPORTAÇÃO lfOn, o Pregoeiro verificou o cumpriimento das exigências do
Edital.
aprovadas as propostes e a documentação de habilitação das arrematantes da licitação, o
Pregoeiro declara as licitantes vencedoras do ccrtame

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 002 - Bequete para caixa de guerra encerrada.

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ttem n'
002 - Baqueta para caixa de guerra.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 2510712023 12:03:26

Fase de negociação do Lote/ltem n" 003 - Bombo 22" encerrada.

O fornecedor BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÁO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
003 - Bombo 22".

Fica aberto prazode intençáo de recurso até às2510712023 1203.26

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 004 - Caixa tenor luen com colete encerrada.

o fornecedor sTAGE MUSIC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÁO lrOR. foi dectarado
VENCEDOR do Lote/ltem n'004 - Caixa tenor luen com colete.

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 2510712023 '12:03.26

Fase de negociação do Lote/ltem n' 005 - Caixa de Guerra encerrada.

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
005 - Caixa de Guena.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às2510712023 12:03:26

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 006 - Clarinetas sib encerrada.

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDoR do Lote/ltem n"
006 - Clarinetas sib.Sistema
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Fica aberto prazo de intenção de recurso até às25lO7l2O23 12:03:26

Fase de negociação do Lote/ltem n" 008 - Flauta doce barroca encerrada.

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
008 - Flauta doce barroca.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às25lO7l2O23 12:03,26

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n'009 - Pratoianiarra 14'encerrada.

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
009 - Prato ianÍarua 14".

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 2510712023 12:03:26

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n'010 - Quadriton luen encerrada.

o fornecedor STAGE MUSIC COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. foi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n' 010 - Quadriton luen.

Fica aberto prazo de intençâo de recurso até às 2510712023 12:03:26

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 01 1 - Sax - tenor sib encerrada.

O fornecedor BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
011 - Sax - tenor sib.

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às25lO7l2O23 12:O3.27

Fase de negociação do Lote/ltem n" 012 - Sax-alto mib encerrada.

o fornecedor BR3 coMÉRclo E DlsTRlBUlÇÃo LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ttem n'
012 - Sax-alto mib.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às2510712023 12:03.27

Fase de negociação do Lote/ltem n'013 - Tarol encerrada.

O fornecedor BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
013 - Tarol.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 2510712023 12:03:27

Fase de negociação do Lote/ltem n' 014 - Timbal timba 14" encerrada.

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ttem n"
014 - Timbal timba 14".

Fica aberto prazo de intençáo dê recurso até às 25107 12023 12:03:27

Fase de negociação do Lote/ltem n' 015 - Trombone de vara dó encerrada.

O fornecedor BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
015 - Trombone de vara dó.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 2510712023 12:03:27

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 016 - Trompete sib encerrada.

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
016 - Trompete sib.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 2510712023 12:03:27

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 017 - Tuba sinfônica mib 3/4 encerrada.

O fornecedor BR3 COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
017 - Tuba sinfônica mib U4.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às2510712023 1203.27

Fase de negociação do Lote/ltem n" 018 - Tuba sinfônica sib 4/4 encerrada.

o fornecedor BR3 coMÉRclo E DlsTRlBUlÇÂo LTDA foi declarado vENcEDoR do Lote/ltem n'
018 - Tuba sinfônica sib 4/4.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 2510712023 12:03.27

Fase de negociação do Lote/ltem n' 019 - Zabumba 20" encerrada.
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Data/Hora

25107 11:03

25107'11:03

25t07 11 05

25107 1'l:05

25tO7 11.O5

25107 11:20

25107 12:07

25107 12:07

25107 12:07

25107 12:07

..ft107 12:07

zcl07 12:07

25t07 12.07

25107 12:07

25t07 12.07

25t07 12.07

25107 12:07

25107 12:07

25107 12:07

25107'12:07

25107 12:07

25107 12:07

07 12:07

25107 12:07

Origem ltem

Sistema 019

Sistema 019

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

BR3 COMERCIO E
DrsrRrBUrÇÃo
Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema 002

Sistema 003

Sistema 004

Sistema 005

Sistema 006

Sistema 008

Sistema 009

Sistema 010

Sistema 01 1

Sistema 012

Sistema 0í3

Sistema 014

Sistema 015

Sistema 016

Sistema 017

Sistema 0í8

Sistema 019

Mensagem

O fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"

019 - Zabumba 20".

Fica aberto prazo de intenção de recurso atê às2510712023 12:03.28

O Pregoeiro consulte es licitantes SE desejam fazer parte do CADASTRO DE RESERVA do
REGISTRO DE PREÇOS e quais os ITENS.

O Fornecedor BR3 COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA pode enviar mensagens.

o Fornecedor STAGE MUSIC COMÉRCIO, IMPORTAÇÁO E EXPORTAÇÁO LTDA. pode enviar
mensagens.

Bom dia Sr. Pregoeiro, náo temos interesse nestes itens restantes.

Diante das renúncias ao CADASTRO DE RESERVA, e o findo o pzzo recursal sem apresentação
de razões, o Pregoeiro promoverá a adjudicaçáo da licitaçáo.

O Lote/ltem n" 002 - Baqueta para caixa de guerra foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n'003 - Bombo22" foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 004 - Caixa tenor luen com colete foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n'005 - Caixa de Guerra foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n'006 - Clarinetas sib foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 008 - Flauta doce barroca foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 009 - Prato fanfarra 14" foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 010 - Quadriton luen foi ADJUDICADO,

O Lote/ltem n" 0í 1 - Sax - tenor sib foi ADJUDICADO,

O Lote/ltem n" 012 - Sax-alto mib foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 013 - Tarol foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 014 - Timbal timba 14" foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 015 - Trombone de vara dó foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 016 - Trompete sib foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 017 - Tuba sinfônica mib 3/4 foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 018 - Tuba sinfônica sib 4/4 foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n' 0í9 - Zabumba 20" foi ADJUDICADO.

Adjudicado o objeto da licitação, o Pregoeiro declara encerrada a sessão agradendo a presençe.25t0712:08 [fi,:i]:ÍSt,,.*

PROPONENTE§ i.;"',i:
Razão Social

BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO lrOn

Contato: Paulo Sérgio Roriz

Nome Fantasia CNPJ

BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBUtÇÃO aO.ZOO.625/0001-67

(62)30952737 licitacao4@br3web.com.br

srAGE MUS|C COMERCIO, IMPORTAÇÃO E STAGE MUSTC 10.661.909/OOO144

Gontato: Mauricio Machado de Souza (47)30325402 edital@stagemusic.com.br
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PRETEITURA MUNICIPAL DE PENAIVA
coMrssAo PERMANENTE DE LTCTTAçAO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4812023

TERMO DE ADJUDTCAçÃO

No uso das atribuições conferidas no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de2019, adjudico

o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 4812023, referente ao registro de preços para futura e eventualaquisição

de instrumentos musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município

de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n" 01112023-SEMED, em favor das licitantes abaixo:

rlt'r

W Portal de
(ompras

fcDfu, " il^

FORNECEDOR: BR3 COMÉRC|O E DTSTRTBUTÇÃO LTDA.

LOTE/ITEM

002 BaQueta para caixa de guerra

Bombo 22"

005 Caixa de Guerra

006 Clarinetas sib

008 Flauta doce barroca

009 Prato tanfarra 14"

011 Sax - tenor sib

012 Sax-alto mib

013 Tarol

014 Timbal timba '14"

0í5 Trombone de vara dó

016 Trompete sib

017 Tuba sinfônica mib 3/4

0í 8 Tuba sinfônica sib 4/4

019 Zabumba 20"

.QTD: 15

46.700.625t0001-67

FABRICANTE/MARCA

LIVERPOOL

Luen 60020

Luen 60022

Quasar QCL200N

Prince QM81

Dreamer MCY14

Quasar QTS200L

Quasar QAS100L

Luen 60021

Luen 23257

Magnum MSLí00L

Magnum MTR300L

HS HSTBEV

Quasar QTU321L

Luen 29207

VALOR UNIT.

30,00

800,00

290,00

800,00

66,00

500,00

3.350,00

2.450,00

380,00

900,00

1.000,00

890,00

28.000,00

18.000,00

900,00

QTD VALOR FINAL

10 300,00

4 3.200,00

I 2.320,00

10 8.000,00

40 2 640,00

14 7.000,00

6 20.100,00

6 14.700,00

í 0 3.800,00

6 5.400,00

I 8.000,00

I 7.120,00

2 56.000,00

2 36.000,00

6 5.400,00

VALOR TOTAL: 179.980,00

FORNECEDOR: STAGE MUS|C COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO e EXpORTAÇÃO LTDA

FABRICANTE/MARCA VALORUNIT.

STANFORD 8OO,OO

STANFORD DTMBOs 9OO,OO

VALOR TOTAL:

10.661 .909/000'1-44

QTD VALOR FINAL

6 4.800,00

2 1 800,00

6.600,00

LOTE/ITEM

004 Caixa tenor luen com colete

010 Quadriton luen

QTD: 2

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS

LOTE/ITEM

001 Baqueta para bombo

007 Escaleta 32 teclas

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT

VALOR TOTAL

QTD VALOR FINAL

6

4

QTD: 2

Pe
VALOR GERAL: 186.580,00

25 de julho de 2023

Moreira Santos
Pregoeiro

n" í 08I2023-GABTPENTMA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
coMrssAo PERMANENTE DE LTCTTAçAO - CPL

pnecÃo elernôrutco N' 48t2023

TERMo DE Homor-ocaçÃo

No uso das atribuições conferidas pelo Art. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de acord o

com os autos do Processo Administrativo no 0í í/2023-SEMED, homologo o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico

n" 4812023, referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentos musicais de sopro e

percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Penalva (MA), em favor das licitantes

abaixo:

FORNECEDOR: BR3 COMÉRC|O E DtSTRtBU|ÇÃO LTDA. 46.700.625t0001-67

LOTE/ITEM

002 Baqueta para caixâ de guena

'- 003 Bombo 22"

005 Caixa de Guena

006 Clarinetas sib

008 Flauta doce banoca

009 Prato fantana 14"

01 1 Sax - tenor sib

012 Sax-alto mib

013 Tarol

014 Timbal timba í4"

0í5 Trombone de vara dó

016 Trompete sib

0í 7 Tuba sinfônica mib 3/4

018 Tuba sinfônica sib 4/4

019 Zabumba 20"

QTD: í5

FABRICANTE/MARCA

LIVERPOOL

Luen 60020

Luen 60022

Quasar QCL200N

Princê OM81

Dreamer MCY14

Quasar QTS200L

Quasar QASí001

Luen 60021

Luen 23257

Magnum MSL100L

Magnum MTR300L

HS HSTBEV

Quasar QTU321L

Luen 29207

VALOR UNIT.

30,00

800,00

290,00

800,00

66,00

500,00

3.350,00

2.450,00

380,00

900,00

1.000,00

890,00

28.000,00

18.000,00

900,00

VALOR FINAL

300,00

3.200,00

2.320,00

8.000,00

2.640,00

7.000,00

20.100,00

'14.700,00

3.800,00

5.400,00

8.000,00

7.120,00

56.000,00

36 000,00

5.400,00

í 79.980,00

QTD

í0

4

I
10

40

14

6

6

10

6

I
8

2

2

6

VALOR TOTAL:

^'FORNECEDOR: STAGE MUSTC COMÉRC|O, TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 10.661 .909/0001-44

LOTE/ITEM

004 Caixa tenor luen com colete

010 Quadriton luen

QTD: 2

FABRICANTE/TIARCA VALOR UNIT.

STANFORD 8OO,OO

STANFORD DTMBOS 9OO,OO

VALOR TOTAL:

QTD

6

2

VALOR FINAL

4.800,00

1.800,00

6.600,00

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCEI-ADOS/DESERTOS

LOTE/ITEM

001 Baqueta para bombo

007 Escaleta 32 teclas

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

6

4

QTD: 2

VALOR GERAL: 186.580,00Penalva/M4,26 de julho de2023.

RoN I LDo cAM Pos ::?là._:ri"Jzffi ià1"
Sl LVA:0'l 1 91 426351 itlvA,or r gr qzolsr

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipa!
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Avrso DE REsutrADo os uctraçÀo

pnscÃo ELETRôiltco tg t2o2t
A Prefeiturô Municipal de Penalva/MA tora público que foi homofogado
o resultado do Prêgão Eletrônico nq 48/2023, Íêfêrêntê âo rêgistro dê
preços para futura e eventual aquisição de instrumentos musicais de
sopro e percussão, de interessê da Sêcretariá Municipal de Educação do
Município de Penalva (MA), obieto do Processo Administrativo ne

01U2023-SEMED, em favor das seguintes licitantes:
- BR3 Comércio e Distribuição Ltda. (CNPJ n' 46.700.625t0001-67).
Itens: 2, 3, 5, 6, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19, Valor Total: R$

179.980,00;
- Stage Music Comércio, lmportaçâo ê Exportação Ltda. (CNPJ n"
10.661.909/0001-44). ltens: 4 e 10. Valor totat: R$ 6,600,00;
Foram desertos os ltens: 1 e 7,

Penalva/MA, 26 de julho de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoei ro.

Publicado por: WALDÉNIR TORRES DA SILVA

Avrso,EE RETTFTCAçÃO

a. Representante da Secretaria lúunicipal de Saúde
b. Titular: Angela Tones Pires

a. Suplente: Abênilma MariadêJesus Melo Sousê

ll- Representante da Secretâria Mqnicipal dô Mulher

a. Titular: Jaine Alves Carvalho
b. Suplente: Elisiane Pires da Silva

lll- Representante da Secretaria Municipal de Admínistração e Finanças

a. Titular: kassia Maria Martins
a. Suplente: Maria Gabriella Lopes Moreira

lV- Representante da Secretaria Municipat de Educação

a. Titula: Rodrigo Matheus dos Santos da Sllva

b. Suplente: Fabiola Pereira do Nascimento Fonseca

V- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social

b. Suplente: Rosenir Pereira

Publicado por: WALDENIR rORRES DA SILVA
cód iqo i dentificador: M 3 4 0 1 Sr:*X: r:\írddbeT b0 e7 4 7 4

r. _._:v. uill / aud-)

ExÍRÂTô óE ArA DE 
^rdir"*U,.ür 

r*r.oE J/2-
ATA DE REçIStRO DÉ PREçO Ns 31/2023
ESPÉqE: Extrato de ARP. PRoCESSO: 018/2023-SEMAD. LICITAçÃO:
Pregão Efetrônico n" 512023, OBJETO: Registro de Preços para Íutura
e eventual aquisição de peÇas autoÍnotivas para atender as demandas
de manutenção da frota do Município de Penalva (MA). PARTES:
Prefeitura Munictpat de Penatva/MA (CNPJ n' 06.179.402/0001-81) e

Arthur Auto Peças e Serviços Ltda. (CNPJ n' 38.301.375/0001-64).
LOTE; 1, 2,3,4,5,6, 8, 9, 10, 11, 12; 13, 14, 15, L6 e 17, VALOR: R$

tr.749.865,93; uGÊNCIA DA ATA: 26t0112023 a 26t07t2024 (L2

meses). DÀTA DE ÂSSlllÀTURA:26107 12023. A integra da Ata se

encontra no síte: penalva.ma.gov.br. Freud Norton Moreira dos
Santos/PresidentelCPL.

ESPÉSEi Extrato de ARP. PROCESSO: 018/2023-SEMAD, UCITAçÃO:
Pregão Életrônico n" 512023, OBJETO: Registro de Preços para futura
e eVêntuaÍ aqUi§ição de peças automotivas para atender as demandas

Código idenüficador: c860b62587cb17477ü4f5509a9ia9784 ATA DE REGISTRO DE pREçO Ne 32t212g

de manutenção da frota do Município de Penalva (MA). PARTES:
---\,lSO DE REVO€AçÃO PrefeÍtura MunicÍpal de Penalva/MA (CNPJ n" O6.L79.4QZ!OO01-81) e J

-.TNCORRÊNCh N' O2r2O23 Reinaldo M oliveira (cNPJ n" 05.232.881i0001-90). LOTE: 7. VALOR: Rg

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA promov€ a retifcõção do aviso,de ?02,399,00. vtGÊNCn Dá ATA: 26t97t2023 a 26r7n024 (L2 meses).
revogação da Concorrência no OZI2O23, objeto do Processo DATA DE ÀSSINATURA:2610712023. A integra da Ata se encontra no
Administrativone00S/2023-SlNFROURB,publicadonaediçáoAnoXLVll, site: penalva.ma.gov.br. Freud Norton Moreira dos
ns 3150, de 24 de julho de 2023, página 34, onde se lê: Penalva/MA, 21 5ã ntos/Presidente/CPL.
de junho de 2023, leia-se: PenalvalU(, 2L de iulho de 2023.
Penalva/MA, 26 de julho de 2023. Freud Norton Ívloreirâ dos Santos, Publicado por: WALDENIR rORRES DASTLVA
PresidenteiCPl . Código identifrcador a5e00ace9922548271d48177c68aaf72

-...','',,,,,..,'
PREFEITURA MUÍiIICIPAL DE SAI{TA RITA

i

PORTARIA I{9 3712023, DE 24 DE IULIIO BE 2023.

Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Santa Rita. Estado do N4aranhã0,

exercício 2023 a 2024. O PREFEITO MUtúlCtPAL DE SANTA RITA, Estado do Maranháo, no uso de suas atríbuiçoes legais que lhe são conferidas
pelo Art.75 da Lei Orgânica do MunicÍpio, considerando a Lel na 07412002, que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
do Município de Santa Rita, RESOLVE: Art. Ip - Nomear e eÍnpossãr os rnembros do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e doAdolescente, para o exercício 20?3-2024, conforme indicação feita pelos respectivos segmentos do Poder Executivo e da Sociedade

-ê.<il:Representantes do Poder Público Municipal:

{: r j
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EsrADo oo ruRReruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 3312023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.402/0001-81, com sede à Praça Dr.losé Joaquim
Marques, n' 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão
Permanente de Licitação-CPl, enquanto órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-GAB/PEN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 4812O23, objeto do Processo Administrativo ne 01U2023-
SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"
O5/2O!7, de 02 de janeiro de 2OL7, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentos
musicais de sopto e percussão, de interesse da Secrctaria Municipal de Educação do Município de
Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 4812O23, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO
2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CP! conforme Porta ria n" OO9/2023-
GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. DO§'

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na sao as uem

EMPRESA: BR3 Comércio e Distribuição Ltda

CN PJ : 46.700 .625 I OOOL-67

ENDEREÇO: Rua 1.136, n" 644, Quadra 2M, Lote 18, Sala 01, Setor Marista, CEP: 74.180-150, Goiânia/Go
E-MAIL: br3 br3web.com.br LEFONE: 98139-8s18
REPRESENTANTE TEGAL: Paulo Sérgio Roríz

RG: 141204 10L.074.20L-LO

ITEM ESPECTFTCÂçÃO UNID QUANT FABRTCANTE/

MARCA/
MODETO

VATOR

UNtTÁRIO

VATOR

TOTAT

2 Baqueta para caixa de guerra Par 10 Liverpool 30,00 300,00
3 Bombo 22" Und o4 Luen 800,00 3.200,00

Caixa de guerra5 Und 08 Luen 290,O0 2.320,00
6 Clarinetas sib Und 10 Quasar 800,00 8.000,00
8 Flauta doce barroca Und 40 Prince 66,00 2.640,OO

9 Prato Íanfarra 74" Par t4 Dreamer 500,00 7.000,00
77 Sax - tenor sib Und 06 Quasar 3.350,00 20.100,00

1.2 Sax-alto míb Und 05 Quasar 2.450,oo 14.700,00

L3 Tarol Und t0 Luen 380,00 3.800,00
TimbaltÍmba 14" Und 05 Luen 900,00 s.400,00t4

15 Trombone de vara dó Und 08 Magnum 1.000,00 8.000,00

16 Trompete sib Und 08 Magnum 890,00 7.120,00

Und 02 Hs musical 28,000,00 56.000,00t7 Tuba sinfônicamib314
18 Tuba sinfônícasib414 Und 02 Quasar 18.000,00 36.000,00

19 Zabumba 20" Und 06 Luen 900,00 5.400,00

179.980,00VALOR TOTAT

1

praça Dr. José Joaquím Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-0O0, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

ÀN
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EsrADo oo nnanaruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 33/2023

DA
4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ns 855/2013,
2037 / 2019 e 224 / 2O2O ITCUIP le ná rio.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, incíso lll, da Lei Federal ns 8.666/L993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne O5/2Ot7.

,|::1::I i ::t':::::

6.1. A Administração realízará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5,1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.t,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifÍcadamente, nos termos do

art.49, §Ls do Decreto ns 70.02412019.

praça Dr. José Joaquím Marquês, ne 222, Cenlí,o, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'33/2023

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 051207711, exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/20171.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne OS|2O77, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

** 
\-'i._0tr1i ín'',J

I,
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do EdÍtal.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

os/2017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou seruiços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/2AZL7.
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora Raynara Assunção Alves
de Souza, Digitadora, Matrícula n" 7225-L e CPF n" 048.563.213-56, designado pelo MunÍcípio, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 08 de agosto de 2023.

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(Portaria n" 107,

Freud Moreira dos Santos

,, ,.:

N"ur""y!@oMendonça

-.,::)ffi:,,,",
Membro/CPL

Beneficiária da Ata

PAULO SERGIO âi',1?f;ri:t3'madisitarpor

RoRrZ:1 01 01 420110 3?5:1liJ,'#31#1,0,,0, -o,,oo
Paulo Sérgío Rorií-"--' --

BR3 Comércio e Distribuição Ltda.

Representante Legal

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213{0O, e'mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" t4l2023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne O6.t79.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-GAB/PEN/MA,

consíderando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 481202?, objeto do Processo Administrativo ne 0L112023-

SEMED, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/2O17 , de 02 de janeiro de 2OL7, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de instrumentos
musicais de sopro e percussão, de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 4812023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOóNEÃO GERENCIADOR E PARNCTPANTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-
GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria MunicÍpal de Educação - SEMED.

3. DOS PREçO§, ESpECTHCA@ES'E oUtrsTtrATrVO§
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na sao as ue

4. DA ADESÃO À NT*OU RTG§:TRODE PBIçOS
4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portanto, a Ata de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ne 855/2073,
2037 / 2019 e 22a1202O/TCUIPlenário.

5. VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne05120L7.

i

6. REUSÃO E CÂNCEI.AMENTO

-i:gfi/',il.LI .:,,\. Jql

$< N

EMPRESA: Stage Music Comércio, lmportação e Exportação Ltda

CN PJ : 10.66 7.909 /OO07-44
ENDEREÇO: Rua Toríbio Soares Pereira, n'678, Bairro lririú, CEP: 89.227-2OO,ioinville/SC
E-MAIL: edital@ music.com.br FONE: (47).3032-s4o0

REPRESENTANTE TEGAL: Mauricio Machado de Souza

RG: 4.549.346 SESPDC/SC 072.720.789-07

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT FABRTCANTE/

MARCA/
MODETO

VALOR

UNITÁR!O

VALOR

TOTAT

4 Caixa tenor luen com colete Und 06 Stanford
scMB1412

800,00 4.800,00

10 Quadriton luen Und 02 Stanford
DTMBOS

900,00 1.800,00

VATORTOTAT 6.600,00

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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ESTADo oo ruRnennÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. ?4l202t

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de regístro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.7,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços gue, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ne L0.024120L9.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/207711 exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0s/2oL7l.
7.4, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne05/20L7, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONDrçÔES e enrus

ffiM

». ,(
praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65,213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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ESTADo oo uanaruuÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 3412023

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, ínclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
osl2o77.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" O5/202L7.
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora Raynara Assunção Alves
de Souza, Digitadora, Matrícula n" 7225-t e CPF n" 048.563.213-66, designado pelo Município, na forma
estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA),08 de agosto de 2023.

Comissão Permanente de ticitação - CPI
( Portaria n" LO7 | 2O23-GAB/PEN/MA)

Freud Moreira dos Santos

idente/CPL

Neuracy

ffirüâ

L

*,,r",,+k*asirva
Membro/CPL

Beneficiária da Ata

À AURtCtO

^ 
AcHADo âüLTif^llffiil,"

r|E MÂCHADO DEvL gouz,.:orzTzo7}go1

SOUT A:07 27 foudf21iaoF3,88..*

2078901

Mauricio Machado de Souza

Stage Music Comércio, lmportação e Exportação Ltda.

Representante Legal

praça Dr. José Joaquim Merques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 55.213-000, e-mail: licitacao.pena lva@gmail.com
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Art. 1s - Fica neste ato nomeada ao cãrgo de COORDENADOR ESCOLAR,

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a Sra. FERNANDA PORTO

FEIIOSA MARQUES, inscritâ no CPF sob no 611.992.513-99, lotada na

Art, 2s - A presente Portatria entrorá em vígor na data de sua
publicação.
Art. 30- Revogam-se as disposiçôes em contrário,

DÊ-5E ClÊNCIA. REGTSTRE-SE. PUBLIQUE-sE.

EDUCACIONAL vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a Sr.a
ELDA RODRIGUES CÂNTÂNHEDE, inscrita no CPF sob no 064.97O.973-09
lotada na Escola Municipal Jose Palhares Dias.
AíL 2a; À presente Portâria entrârá em vigor nâ data de sua
publicação.
Ar! 3c. RêVogarn-sê ás d[sposiçôes em conkário.

DÊ.SE CIÊNCtA. REG ISTRE.SE. PUBLIQ UE-SE, CU MPRA-SE.

DE FAUUNO NEVES - MA EM 08 DE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - iMA EM 08 DE

AGOSTO DO ANO DE 2023.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: MáRCIO FRETRE MACHADO

Cód i q o i de ntifi c ador: 608306a1 d8a96636c0b8667 dcbZ 5f046

PORTARIA N9 1249, DE 08 DE AGOSTO OE20?.3,

uispôe sobre nomeação para o cargo de Coordenaàor Escolar,
vinculado à Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, ESTÀDO DO MARANHÂO;

no uso de suas atribuições,legais, qüe the'sâo: cônfêiidas pêlá Lêi
Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei no 138 de 20 de

dezembro de202L.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identlficador: 0f08b78402adc4e2196fad85d6da1 gde

]TURA MUNICIPAL DE PENALVA

DECÊETO !4UN]CIPAL N9 OT2/2O23

Penalva - MA, 08 de agosto de

DêcÍê_ tã FêÍiarto Munlcipal nas rêpartições Públicas e Pravades
do Município de Penalva.
O Prefelto Íúunlclpal de Penalva, Estado do Maranhâo, no uso
das atfbuições contidas na Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERAIIDO à necessidade de se disciplinar o funcionamento dos

órgãos e entidades da Administração Pública e Privada do Município fica
decretado FERIÂDO I,IUNICIPÂL no dia L0lOBt2O23 quinta-feira, em
virtude do Aniversário da Cidade, e Ponto Facultativo no dia
LI,l OB|2O23 sexta-fêi ra.
DECBETÂ
Art, 1' r Fica decretado f ERIADO MuNlclPAt o expediente do dia

10/0812023 - quintã-feira em todos os órgâos e entidades
compooentes da Administração Pública e Privada, EXCETO
nêcesseriamente nos órgãos e entidades de serviços essenciais
e indlspensávels tais como: limpeza e vigilância pública, bem
tonto os quê funcionÊm em regime de plantões como hospitais,
postos de saúde e socorros urgentes.
Art 2q - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições em contrário.
ROilILDO CAI,IPOS SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Código identificador: a22ab69f66ca50265ac3ca4a60e533e

.. ÉXf,RÂ:TO DE ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS

ÂTÁ DE RBGISTRO DE PREçOS lle 33/2023
ESPÉqEr Extrato de ARP, PROCESSO: 011/2023-5EMED. LICITAçÃO:
Pregão Eletrônico n" 482023. OBJETO: Registro de Preços para futura
e eventual aquisiçâo de instrumentos musicais de sopro e percussão,

de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Pênàlvâ (MA). PARÍEs: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ n"

06.179.40210001-81) e BR3 Comércio e Distribuidora Ltda. (CNPJ n'
46;700,62510001-67): ITENS:2, 3, 5,6.j, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,

LB e 19. VÀLOR: R$ 179.980.00. VIGENCIA DA ATA: 0810812023 a

B8/08/2024 (12 meses). DÀTA DE ASSINATURA: 08/08i2023. A

integra da Ata se €ncofltra no site; penalva.ma.gov.br. Freud Norton
More! ra dos santos/PrêsidêntelcPL.

"*c &/ aau
r,..yi,\ Jq4F

RESOLVE:

Art. 1a - Fica neste ato nomeado ao cargo de COORDENADOR ESCOLAR

vinculado à secretaria Municípal de Educaçáo, ô Sr. Ct-ÊtOtsON MACEDO

DUTRA, inscrito no CPF sob ne 060,212.293-71 Íotado na Escola

Municipal Darcy Ribeiro.

Art. 2e - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
pu blicaçã0.
Art. 3e- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ.SE O ÊNCIA. REG ISTRE.SE. PUEUQU E-sE. CU MPRA.SE.

--4ABINETE DO PREFEIÍO MUN1CIPAL DÉ PAULINO NEVES - MA EM 08 DE

iosTo Do ANo DE 2023.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal

Publicado por: MáRCIO FREIRÊ MACt{ADO

Código identifrcador: 7lc9

PORTARIA N9 1250, DE Og DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre exoneração do cargo de Agente de Apoio Educacional,

vinculado à Secretaria de educação do município de Paulino Neves- MÁ"

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÀULINO NEVES, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçôes legais, que lhe são conÍeridas pela Lei

0rgânica Municipal e em conformidade com a l-ei ne 138 de 20 de

dezembro de 2021,

RESOLVE

SAO LUíS,QIJARTÂ
rssN 2763-860X

Art. Ls - Fica neste ato exonerada do cargo de AGENTE DE APOIO

l.GnBiNEIÊ DO PREFETTO MUNICIPAL

AGOSTO D0 ÂNO DE,2023.
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ATA DE REGISTRO DE pREçoS Ne 3412023
espÉctt; Extràto de ARp. pRocEsso: otl2oz3-sEMro. rtcraçÂo:
Pregão Eletrônico n' 4812023. OBJETO: Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de instrumentos musicais de sopro e percussão,

de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Penalva (MA). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ n"
06.179.402/000I-81) e Stage,Musfc Comélcio, tmpotAção e Exportqção
Ltda. (CNPJ n" 10,661.909/0001-4,+). ITEÍ{S; 4 e: }0. VALOtrr R$
6.600,00. VIGÊNCIA DA ATA: 08/08/2023 a 08/082024 (12 meses).
DATA DE ASSINATURA I OglOBi2OL3, A integra da Ata se encontra no

site: penalva.ma.g0v,br,, Freud Norton' Moreira d0§

Publicado por: WALDENIR TOffRES DA STLVA

C ód i g o i d e ntÍfi c a d o r : fO c$cl I 7 5 4 6fu 6 e2A7 4 880 6L d02 3 a44 c

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PIO XII

TERMO DE RATIFlcÂçÃo, Considerando as lnformàiáes, pareceies,

documentos e despachos contidos no ProCesso Administrativo ns
0000000365/2023, RATIFtCO a Dispensa de Licita(ão r:êconhecida

-^>la Procuradoria Geral do Município, para iontratar <om a Senhora
. ,AR|A DA CONCETçÃO MESQU|TA DE SOUSA, CPF: 331.350.023.49,
objetivando a Locação de imóvel para füncionamento do depósito de
moveis danificados da Prefeitüra Municipal dê Pio Xll - MA. Esse Termo
se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lêi Federal nc 8.666/93. O
valor global do contrato é de va,lor de R$ 7.8OÔ,OO (sêtê mil e
oitocentos reais), divididos em 06 meses, gue, será pogo com
recursos do 02 05 SECRETARIA .MUNIGIPAL DE ADM,INI§TRAçA0, 02 05,,

00 SEcRETARTA MUNlctPAtrDe aDntru!STRAÇÃO; 04 D2 A040
ADMTNTSTRAÇÃO GERÂ1. 04 122 OO40 2OO7 0000 FUNCTONÂMENTO E

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADtt4lNISTRAÇÃo, 3i3.90.36.00
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPÊNHO. Nesta

oportunidade, determino a publicação deste ato. Piô Xll - MA, 20 dê
junho de 2023. TELSON DA CRUZ ÔL|VEIRA. Secretário de
Adm inistraçã0.

PoRrARrÀ Nc 067/202r:"? 
C, . gll i _eB_

AuroRtzA A PERMIITA DE SERV|DaRES i._ | \ __rlg_5___
O PREFEIEO MUIIICIPJL DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, NO

uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com o art. 47 do Plano de
Car:reira CaÍgos e Remuneração do Magistério Públíco Municipal de Pio

Xtl ê dô á.rq 93 dô Rêgime Jurídico dos Servídores Públicos Civis do
Municípío de PIO Xll.

RESOLVE:
ArL 10 Fíca permutado{a} o(a) servidor(a) público(a) municipal o(a)
5ênhôr(a} MÂRIA BOSIÂI{E DA sllyA cosrA, Marrícula na 222,
pertencente ao quadro da Administração Direta Municipal, citado(aJ
abaixo para prestar serviços junto a SEDUC (Seffetaria de Estado da
Educação), na função Gêstora Escolar, Simbologia F-GAE-0l, no Centro
de Ensino Professor Rafael Braga de Oliveira, no municÍpio de Pio
Xll/MA, escola que compõe a Unidade Regional de Educação de Santa
lnês.

Art, 2a A remuneração do(a) servido(a), ora permutado(a), obedecerá
ao proposto na Cláusula Terceira do Convênio de Cooperaçáo Técnica
np I0/202]:SEDUC, do Processo ns 5500812023, publicado na edição do
DO-É/MA, no 111, de 16 de junho de 2023.
Art. 3p O Município poderá, por interesse público, requísitar a qualquer
momento o(a) servidor(a) em permuta de volta ao seu quadro
funcíonal; de acordo com o disposto.

Art. 4e _Ee!a Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,
rêvogadás às disposiçôes em contrária.

PubliOue+e, Registre'se e, Cumpralse,

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xlt, Estado do Maranhão, em 8 de
agosto de 2023.
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EXTRATO DE CONTRÀTO

EXTRATO DE CONTRATO N9 2023335 - PROCESSO ADMINIsTRATIVO N9

0000000365/2023. PARTES; Secretaria Municipal de Administração de
pio xil -MA e a Senhora MARIA DA CONCEIçÃO MESQUITA DE SOUSA,

CPF: 331.350.023-49. OBJETOT Locaião de imóvel para funcionamento
do depósito de moveis danificados da Prefettura Municipal de Pio Xlt -

MA, VIGENCIA: O3lO7l2O23 a3l,lt,2l2023, VALOR DO CONTRATO: R$

7.800,00 (sete mll e oitocentos reais) divididos êÍn 06 {seis) meses

no valor mensal de R$ 1.30O;O0 (um nril e trezentos reais).
DOTAÇÃO: 02 05 SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMINI§ÍRAÇ{O: 02 05

00 SEcRETARtA MUNICtPAL DE ADM|NtSTRAçAO, 04 7,22 A04O

ADMTNTSTRAÇÃO Cenal. 04 122 OO40 2007 0O0O FUNCTONAMENTO E

MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.36.00 Outros

Serviços De Terceiros - Pessoa Física. MOD.ALIDADE: Dispensâ de
Licitaçã0, com FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art.24. X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pio Xll - MA, 03/07/2023. TELSON DA CRUZ

OLIVEIBA - Secretário Municipal de Administraçá0.

POf,TARtA Ns 06812023 - GP

AUTORIZA A PEf,MTJTA DE SERVIDORES

O FREFEITO UUIIICIPAT DE PIO XII, ES-TADO DO MARANHÃO, NO

usô de süas atribuições legais e de acordo com o art, 47 do Plano de
Carreira Caryos e Remuneração do Magístério Público Municipal de Pio

Xll e do art, 93 do Regime lurídico dos servidores Públicos Civis do
Município de PIO Xll.

RESOLVE;
AÍt. lc Fica permutado(a) o(a) servidor(a) público(a) municipal o(a)

Senhor:(a) IÂQUELIIIE CAVÁICANTE MARTINS, Matrícula ns 661
p:ertencente ao quádro da Administração Direta Municipal, citada
abaíxo para prestar serviços junto a SEDUC (Secretaria de Estado da

Educaçào). na função Gestora Es(olar, Simbologia F-GAE-O2 no Centro

de,, Ensino Profêssot Rafael Braga de Oliveira, no município de Pio

XlllMA, escola que compõe a Unidade Regional de Educação de Santa

lnê§;

Art; 20 A remuneração do(a) servido(a), ora permutado(a), obedecerá
ao proposto na Cláusula Terceira do Convênio de Cooperação Técnica

ns 10/2023-5EDUC, do Processo ns 55008/2023, publicado na ediçáo do

DôE/MA, ne llli de 16 deiunho de 2023.

Art. 30 0 Municípío poderá, por interesse público, requisitar a qualquer
momento o(a) servidor(a) em peÍmuta de volta ao seu quadro
Íunciônal, de acordo com o disposto.
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